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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N" ««5/2021 - SRP

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM H ENS E CO I AS EXCLUSIVAS A
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48. inciso I c III da Lei Complemcnlar n° 12.1/2006).

Processo Administrativo n" 1201002/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item
Data: 23/02/2021

Horário: OShOOmin

Local: Sala de Sessão da Comissão Perinancnte de Licitação - CPL, localizada na Praça
Paulo Rodrigues, 01, Centro, CEP: 65.465-000, Cantanhede/MA.

A Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA. por intermédio do Pregoeiro Oficial,
designado pela Portaria n° 083/2021, de 05 de Janeiro de 2021. torna público para conhecimento
dos interessados que na data. horário e local acima indicado, fará realizar licitação na modalidade
de Pregão, na forma Presencial, para Registro de Preços visando à Eventual e Pulura Aquisição
de Material de Expediente, de interesse das .Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

O certame liciiatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n" 10.520/2002, pelo
Decreto Municipal n° 274/2021. Lei Complementar n° 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, o recebimento c o inicio da abertura dos envelopes
referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e
local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

I - DO OBJETO

LI - O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços visando à Eventual c Futura
Aquisição de Material de Expediente, de interesse das Secretarias e Fundos da Prefeitura
Municipal de Cantanhede/MA. conforme especificações do Termo de Referência, ANEXO I
deste Edital.

1.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações
que deles poderão advir, facultando-sc a realização de licitação específica para a contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
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2.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48. Kl. da l,ei Complementar n° 123/2006, há
COTA RESERVADA, correspondente a 25% (vinte c cinco por cento) das quantidades totais
do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP,

2.2. A critério da Administração Pública e em observância ao artigo 49. incisos II e III, da Lei
Complementar n" 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplillcado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração piíblica ou representar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

2.3 Nos temios do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo
participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

2.4 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

2.5 - Poderá participar deste Pregão o interessado que tenha ramo de atividade pertinente ao
objeto licitado e que atenda a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos
de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.

2.6 - Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente, a pessoa jurídica:
a) Que não tenha ramo de atividade pertinente ao objeto licitado;
b) Que SC encontre em processo de dissolução, falência ou concordata:
c) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição e empresas

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;
d) Que se apresente na qualidade de subcontratada;
e) Que tenha sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos

da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA;
f) Suspensa de participar de licitação c impedida de contratar com a Prefeitura

Municipal de Canianhede/M.A. conforme art. 87. inciso 111, da Lei Federal n°
8.666/1993. durante o prazo da sanção aplicada:

g) Impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Canlanhcde/MA,
conforme art. 7° da Lei Federal n" 10.520/2002. durante o prazo da sanção aplicada;

h) Declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, conforme art. 87. inciso iV, da Lei Federal n°
8.666/1993;

i) Estrangeira não autorizada a funcionar no Pais:
j) Integrante de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tertham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não
agem representando interesse econômico em comum;

Praça Paulo Rodrigues, Oi, Centro.
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k) Enquadrada nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal n°
8.666/93.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credcnciamenio deverão ser apresentados os seguintes documentos, Ibra de
qualquer envelope:

a) Tratando-sc de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado):
ato constitutivo, estatuto ou contrato Social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado e onde em se
tratando de sociedades comerciais e. no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam
e.xpressos seus podercs para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal invesiidiira:

a.l) Caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos
sócios. EM CON.IUNTO e a representação for feita somente por um deles,
alem do documento descrito na alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado,
conforme o caso, instrumento público de procuração ou instrumento
particular, outorgado pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus
podercs,

b) Tratando-se de nrocurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou
Carta Credencial (ANEXO III), no qual constem poderes específicos para formular
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua inlerposiçào e praticar
todos os demais atos pertinentes a este Pregão;

b.l) Procuração por instrumento particular ou Carta Credencial (ANEXO III)
deverão possuir firma reconhecida em cartório e estar acompanhadas de
cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga,
dentre os indicados na alínea "a":

b.2) Instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial
(ANEXO III) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o
credenciamento, ser firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos
estabeleça o contrato Social ou estatuto de constituição, com permissão para
outorgar poderes no que tange a sua reprcsentatividade.

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do
representante (legal ou procurador) da empresa interessada.

d) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. (Modelo no
Anexo Vil deste edital).

e) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para
Microemprcsas ou Empresas de Pequeno Porte, (Modelo no Anexo Vlll deste
edital).

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-IVIA. Cep 65465-000
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f) A empresa licitante que for enquadrada na situação de inicroempresa ou empresa de
pequeno porte que desejar exercer o direito de preferência como critério de
desempate, deverá apresentar Declaração dc Enquadramento. (Modelo no Anexo
(X deste edital).

3.2 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou
cópia previamente autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da imprensa
oficial ou em simples cópia conferida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, mediante confronto
com os originais no ato da sessão.

3.2.1 - Os documentos autenticados por cartório competente deverão possuir autenticidade em
todas as folhas de sua constituição.

3.3 - Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem
de um representante para mais de uma empresa.

3.4 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de
declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública
do Pregão.

3.4.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.5 - Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão
admitidos novos proponentes.

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, devidamente
credenciados, deverão apresentar ao Pregoeiro;

4.1.1 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de
Habilitação, devidamente fechados e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas
e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N" 01 - PROPO.STAS DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021 - SRP
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE

ENVELOPE N" 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021 - SRP
RAZÃO SOCIAL E CNIM DA PROPONENTE

4.2 - Será admitida a remessa postal dos envelopes dc propostas de preços e habilitação, desde
que recebidos até o momento da abertura da sessão.

4.3 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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5 - DA PROPOSTA DE l>REÇOS
5.1 - A Proposta de Preços deveráser apresentada em 01 (uma) via. impressa em papel timbrado
da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnica de uso corrente, redigida
com clareza, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e
rubricada pelo representante legal da licitante. que deverá por sua assinatura na última folha,
que deverá opor .sua assinatura na última folha, devendo conter o seguinte:

a) Número do Pregão e o nome ou razão Social da proponente, número do
CNP.I/M1-'. endereço completo, telefone e endereço eletrônico (c-mail), bem
como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para
fins de ]nigamento);

b) Nome completo do representante legal da licitante, profissão, números do CPF
e Carteira de Identidade c cargo na empresa;

c) Descrição detalhada do l THM cotado, em conformidade com as especificações
contidas no Termo de Referência, ANEXO I do Edital, com a indicação de
unidade, quantidade, marca/fabricante e demais informações técnicas
neccs.sária.s;

d) Preço unitário de cada ITEM, em algarismo e o valor global da Proposta, em
algarismos e por extenso, em moeda corrente nacional, com no máximo 02
(duas) casas decimais após a vírgula;

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a
contar da data de sua apresentação;

1) Data e assinatura do representante legal.

5.2 - Nos preços ofertados deverão Já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e
indiretos, tais como encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais,
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste
Pregão.

5.3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação
a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe em modificação dos termos originais,
ressalvada apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que
serão avaliadas pelo l^regoeiro.

5.4 - A simples irregularidade Ibrmal. que evidencie lapso, isenta de má-fé e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.4.1 - Em caso de divergência nos preços unitário e lotai da proposta prevalecerá o preço
unitário, podendo o Pregoeiro retificar o valor total proposto considerando o valor unitário
da proposta e o quantitativo determinado no Edital, registrando o fato na Ata da Sessão.

5.4.2 - falta dc data. rubrica c/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo
representante legal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para
esse fim.

5.4.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alinea.s "a" e "b", não constem da
Proposta, poderão ser encaminhadas posteriormente.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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5.4.4 - Caso o prazo de validade da proposta seja omitido na Proposta de Preços, o Pregoeiro
entenderá como sendo igual ao previsto no item 5.1. alínea "e".

5.6 - Caso a Ata de Registro de Preços não seja assinada no período cie validade da Proposta,
as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Prefeitura Municipal de
Canianhede/MA poderá solicitar a protTOgação do prazo de validade por mais 60 (sessenta)
dias.

5.7 - A colação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de
julgamento sercào da e.xclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito
de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

5.8 - Não SC considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

5.9 - Não SC admitirá Proposta que apresentar preço unitário ou global simbólicos, irrisórios ou
de valor zero. incompatíveis com os preços de mercado.

5.10 - Após a abertura do primeiro envelope "Proposta de Preços'", não poderá a licitante pedir
desistência da proposta.

5.11 - O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades estabelecidas no
Edital.

5.12 - Caso tenha ocorrido lance/negociação na fase competitiva do Pregão, deverá ser
apresentada ao Pregoeiro. a Proposta de Preço Adequada ao preço final, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contadas do final da sessão.

6-DOS DOCUMENTOS DE HAIÍILITAÇÃO
6.1 - Iodas as licitantes. inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão
apresentar a Documentação de 1-Iabilitaçào que deverá ser entregue em 01 (uma) via. no
ENVELOPE iN" 02. devidamente lechado, contendo os documentos organizados na ordem
detemiinada no item 6.3 deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta,
procedendo a sua habilitação ou inabilitação.

6.0 - A habilitação da licitante íar-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso dc empresa individual, acompanhado dc cópia autêntica do
documento de identidade do lilular;

b) Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato .Social, e suas eventuais alterações, ou ato
constitutivo consolidado, devidamente registrado na .lunta Comercial, acompanhado de
cópia autêntica do documento dc identidade dos sócios:

c) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades
simples, de prova da diretoria em exercício, acompanhado de cópia autêntica do documento
de identidade dos sócios;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma,gov.br
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
luncionamenlo no Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir:

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa .luridica (CNPJ).
1) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante. mediante apresentação de

Certidão de Débitos e à Dívida Ativa da União,

g) Prova de regularidade com a Fazenda E.stadual do domicílio ou sede da licitante, emitida
até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o
prazo de validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de
negativa de Débitos e da Divida Ativa,

li) l^rova de Regulaiidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante,
emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com
efeitos de negativa de Débitos e da Divida Ativa;

■  Alvará de Localização e runcionamento (apresentação facultativa):

i) Certiílcado de Regularidade do FGTS - CRP.
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

k) Balanço Patrimonial c Demonstração de Resultado de Exercício - DRE do último exercicio,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando encerradas a
mais de três meses da data de sua apresentação;

k.l) O Balanço Patrimonial deverá vir acompanhando dos Termos de Abertura e
Enceramento devidamente registrado;
k.2) A comprovação de boa situação financeira da licitante .será demonstrada através de
índices tlnanceiros utilizando-se as fórmulas abaixo, apurado.s do Balanço Patrimonial,
cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali estabelecidos:

índice de Liquidez Geral =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo
>1,0

índice de Liquidez Corrente =
Ativo Circualnte

Passivo Circulante
>1,0

k.3) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC responsável pelas
informações contábeis da empresa.

k.4) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social
ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de
índices oílciais.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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k.5) As empresas com menos de um exercício linanceiro devem cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;
k.5.1) Serão considerados aceitos como na ibrma da lei o Balanço Patrimonial e
Demonstração de Resultado de Exercício - DRE assim apresentados:

i.Publicados em Diário Oficial ou;

ii.Publicados cm jornal de grande circulação ou:
iii.Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do liciiante ou;
iv.Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro
do Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

k.5.2) Na hipótese de alteração do Capitai Social, após a realização do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social,
devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

k.5.3) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-
calendário mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995, deverá
apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, cópias
dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. De acordo com a Instrução
Normativa da Receita l ederal" 1.420/2013. as pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo
lucro presumido poderão apresentar por Escrituração Contábil Digital em formato SPED
assim com a empresas de tributação com base no Lucro Real.

1) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida polo cartório distribuidor da sede
da pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que
esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

m) Apresentação de. no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica.
compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que o licitante lorncceu ou está lornocendo. dc modo satisfatório, produtos da mesma
natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação dc seu nome completo e cargo/função;

m. 1) As empresas de forma íacultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atcstado(s)
de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais
evitando a possível abertura de diligências.

n) Declaração da licitante que cumpre o disposto no inci.so XXXIII, art.7", da Constituição
Federal de 1988 (ANEXO IV).

n.l) a ausência da declaração poderá ser suprida pelo representante ou procurador da
licitante no ato da sessão.

6.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório compeicme. por publicação em órgão dc imprensa ,
oficial, ou expedido via internei, na fonna da lei ou ainda em cópia simples conferida pelo Nj
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Pregoeiro ou Equipe de Apoio, mediante confronto com os originais (fora do envelope) no ato da
abertura do envelope.

6.5- Os documentos autenticados cm cartório deverão apresentar registro em todas as folhas de
sua constituição. Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros. As certidões expedidas na internei terão suas auienticidades/validades comprovadas pelo
Pregoeiro ou Equipe de Apoio.

6.6 - O Pregoeiro poderá consultar sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões,
para verificar as condições de habilitação das licitantes.

6.7 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos reíerentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser
apresentados no idioma ()ficial do Brasil.

6.8 - Qualquer documento necessário á participação no presente certame licitatório apresentado
em língua estrangeira deverá ser autenticado pelo respectivo consulado e traduzido para o
idioma ollcial do Brasil por tradutor Juramentado.

6.9 - Serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa nos termos do artigo 206 do
Código Tributário Nacional.

6.10- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas.

6.11 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" ein
substituição aos documentos requeridos no presente Edital.

6.12 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.13 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

6.14-0 Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o originai de qualquer documento, sempre
que tiver dúvida c julgar necessário.

6.15 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006, as microempresas e
empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios. deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição.

7 - DO PROCEDIMENTO

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu
procurador proceder ao respectivo credenciamento, nos tennos do item 3 deste Edital.
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7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos
proponentes e os representantes legais credenciados deverão apresentar Envelopes n° 01 e n"
02 (subitem 4.1.1).

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n° 01, seguindo com os atos referentes à
classilicação das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;
b) exame de conformidade e classificação das propostas cm confronto com o objeto e

exigências deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas
aquelas que estiverem cm desacordo;

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR
ITEM. e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até
10% (dc7. por cento) em relação ao menor preço:

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os
preços ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de
preços a partir do critério definido na alínea "c";

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço colado para que os
representantes legais das liciiantes participem da etapa competitiva por meio de
lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa prcclusão do seu direito de participar
da fase de lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão
consideradas para apuração do valor da proposta.

7.6 - Mavendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que
tenham oiertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos
lances.

7.6.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar escollierá a posição na ordenação de lances em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem
de lances.

7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances
verbais em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço,
observadas as seguintes disposições;

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;
c) será vedada a oferta de lance visando ao empate;
d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer

tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto,
valer-se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos;
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e) não poderá haver desistèneia dos lances ofeilados. sujeitando-se a lieitanle
desisiente às penalidades conslantcs deste Edital;

O a iicitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo
Pregoeiro. llcará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço
apresentado, para eleito de ordenação das propostas.

7.8 - A etapa cie lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

7.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente
pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

7.11 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por Iicitante não enquadrada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda à negociação, o Pregoeiro
deverá verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da
Lei Complementam" 123/2006.

7.11.1 - Entende-se por empate aquelas situações cm que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

7.12 - Para eleito do disposto no item 7.11, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte
forma:

a) a Iicitante microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o
direito de preferência de apresentar proposta de preço inferior àquela classificada cm
primeiro lugar. O tempo concedido para apresentação da proposta não poderá exceder a
05 (cinco) minutos;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que por\'entura se enquadrem na
hipótese do item 7.11.1. na ordem classillcalória. para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.1 1.1,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela qtie primeiro poderá
exercer a o direito de preferência e apresentar melhor oferta.

7.13-0 exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n" 123/2006 e suas
alterações dadas pela Lei Complementar n" 147/2014. somente será aplicado quando a melhor
oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

7.14 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamcnte a
respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a
Administração.
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7.15 - Caso não se realizem lances verbais será verilicada a conformidade entre a proposta
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar
com o particular melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.11,
conforme o caso.

7.16 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes á composição de preços
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação
de juízo.

7.17 - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta da licitante mais bem classificada.

7.17.1 - A apresentação de novas propostas na forma do item 7.17 não prejudicará o
resultado do certame em relação a licitante mais bem classificada.

7.18 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n° 02 contendo
a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições
habilitatórias. consoante às exigências deste Edital.

7.19 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias. a licitante será declarada
vencedora.

7.20 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os
apresentar em desacordo com o estabelecido neste |-.dital ou com irregularidades, será
inabilitada, ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.22, sem prejuízo de aplicação de
sanções.

7.21 - Se a melhor oferta não tor aceitável ou se a licitante desatender às exigências
habilitatórias. o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada
vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame.

7.22 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

7.22.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo (ermo inicial corresponderá ao momento
em que a proponente for declarada vencedora do ceitame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.

7.22.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
na decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa.
Neste caso. será facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, ocasião
cm que será assegurado o c.xercício do direito de preferência às demais microempresas e
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empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no
item 7.11.1.

7.22.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o
objeto licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em
primeiro lugar.

7.23 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada
em Ala durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitanles presentes, o Pregoeiro
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor.

7.24 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após
o julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado,

7.25 - Serão desclassificadas as propostas que:
a) Não atenderem às exigências dc.ste Kdilal;
b) Sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o

julgamento;
c) Ou ainda as que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente

inexeqüíveis. assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado c que os coeficientes de produtividade são compatíveis
com a execução do objeto.

7.25.1 - Caso entenda que o preço é inexequívcl o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar
a oferta, estabelecer prazo para que o licilante demonstre a exequibilidade de seu preço,
sendo admitidos os seguintes critérios:

a) Planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela
Administração;

b) Contrato em execução, com preços .semelhantes.

7.26. O licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Pregoeiro e que não demonstre
posteriormente sua exequibilidade se sujeita às penalidades administrativas pela não
manutenção da proposta.

7.27. Confirmada a inexequibÜidade o Pregoeiro poderá convocar as licitanles remanescentes
na ordem de classificação.

7.28 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá
convocar todas as licitanles classificadas para a fase dc lances para, no prazo de 08 (oito) dias
líteis, apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme
previsto no artigo 48, § 3°, da Lei Federai ti° 8.666/1993.

7.29 - Nas situações previstas nos itens 7.14, 7.15 e 7.21 é lícito ao Pregoeiro negociar
diretamente com o representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço.

7.30 - Todas as propostas c os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente,
pelo Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitanles presentes
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à sessão deste Pregão.

7.31 - Ultrapassada a tase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação
não caberá desclassifícar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o Julgamento.

7.32 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes c que, ao final, será assinada pelo Pregociro, pelos componentes da Equipe de Apoio
e pelos representantes presentes.

7.0J - Caso tenha ocorrido lance/negociação na fase competitiva do Pregão, deverá ser
apresentada ao Pregoeiro. a Proposta de Preço Adequada ao preço final, no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contadas do final da sessão.

8-DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar os termos do presente
Edital, protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização
deste Pregão, em dias de expediente, no horário das ()8hüOmin às 12h0ümin, diretamente na
Comissão Permanente de Licitação - CPL. localizada na Praça Paulo Rodrigues. 01, Centro,
Cantanhcde/MA ou pelo e-mail cnlic/ican!anhedc.iiia.gr)v.hr.

8.1.1 - A apresentação de impugnaçâo será processada e Julgada na forma e nos prazos
previstos na Lei Federal n° 8.666/1993.

8.1.2 - O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.2. - Os esclarecimentos ás consulcnles serão comunicados a todos os demais interessados que
tenham adquirido o presente Edital.

8.-5 - Extrapolado o prazo de resposta ou acolhida à petição contra o Edital, será designada nova
data para a realização do certame.

8.4 - A designação de nova data exige divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu
aquela do texto original.

8.5 - As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão repassados aos
adquirenies que procederem de acordo com o item 15.21 deste Edital.

8.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edita! a licitante que não apontar as falhas
ou irregularidades supostamente existentes no Edital ate o 2° (segundo) dia útil que anteceder
á data de realização do certame.

8.7 - A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,
implicará na plena aceitação, por parle dos interessados, das condições nele estabelecidas.

9 - DOS RECURSOS
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9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo liciiatório, poderá a licitante, ao final da sessão
pública manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada
em Ata a síntese das suas razões dc recorrer.

9.2 - A falta de manilèstação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no
momento da sessão deste Pregão, impoitará na decadência do direito de recurso e adjudicação
do objeto à licitante declarada vencedora.

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03
(três) dias úteis, contados da lavratiira da citada Ata.

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias)
úteis, contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão
Permanente de Licitação - CPL, localizada na Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro,
Cantanhedc/MA.

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos
legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

9.9 - Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues
diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço indicado no item

9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente
informado, à consideração da autoridade competente que proferirá decisão definitiva.

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a
contratação com a licitante vencedora.

10 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - Homologado o resultado da licitação, a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA
convocará as adjudicatárias. durante a validade da sua Proposta, para assinarem a Ata de
Registro de Preços (ANEXO V), dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de
recebimento da notificação.

10.1.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.
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10.2 - É tacultado à Administração, quando a licitante vciKcdoia, após ler sido convocada no
prazo de validade da sua proposta, recusar-se a assinar a Ata sem justificativa, chamar as
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classillcaçao, ou revogar este Pregão,
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Fdital.

10.2.1 - Na sessão de reabertura do Pregão, o Prcgoeiro poderá negociar diretamente com
a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

10.3 - Uma vez registradü(s) o(s) preço(s). a Administração poderá convocar a detentora do
Registro a fornecer os respectivos produtos, na forma e condições lixadas no presente Edital e
na Ata de Registro de Preços.

10.4 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura.

10.5 - A detentora do Registro deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas
neste Pregão, durante a vigência da ata.

10.6 - A existência do registro de preços não obriga a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA
a efetivar as contratações na quantidade estimada, ílcando-lhe íácultada a aquisição por outras
modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
registro o direito de preferencia de fornecimento em igualdade de condições.

10.6.1- É vedado à Administração adquirir de outro fornecedor os produtos por valor igual
ou superior ao obtido da detentora do Registro de Preços, a menos que esta se recuse a
fornecer.

10.7 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer Órgão
ou entidade da Administração Piiblica que não tenha participado do certame licitatório. mediante
previa consulta ao órgão gerenciador da ala. desde que devidamente justificada a vantagem.

10.7.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade dc adesão.

10.7.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar peta aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes c futuras decorrentes da ata.
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

10.7.3 - As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, por Órgão ou Entidade,
por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes, conforme disposto no Decreto Municipal n" 274/2021.

10.7.4 - O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
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item registrado na ata de registro de preços para o órgito gerenciador e para os órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem,
conforme disposto no Decreto Municipal n° 274/2021.

10.7.5 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da
ata.

10.7.6 - Compelem, ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas c a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

11 - DAS CONTRATAÇÔKS

1 1.1 - Quando da necessidade de contratação, o interessado deverá consultar o órgão
gerenciador da Ata para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se
encontra obrigado e dos preços registrados.

11.2 - Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO VI) ou instrumentos
equivalentes que poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata,
observado o prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

11.2.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela Administração.

11.3 - A contratação dos íórnceedores registrados será formalizada por Contrato ou instrumento
equivalente, eonfonne o disposto no Art. 62 da Lei Federal n" 8.666/1993.

11.4 - É tácultado à Administração, quando a detentora do Registro não apresentar situação
regular no ato de assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo
ou a retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, ou tiver seu registro
cancelado, chamar as liciianies remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar
este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.

1 1.4.1 - Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com
a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

12 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 - O pagamento será eletuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data
de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, mediante apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada da comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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12.2 - A Nota Fiscal será conferida e atestada por servidor ou comissão responsável pelo
recebimento dos produtos.

12.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, será devida compensação llnanceira, que será calculada, mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNx VP

Na qual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 = (TX)1 = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microcmpresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá
apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição.

12.5 - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela Contratada.

12.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Conti'alada enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação llnanceira que lhe tor imposta, cm virtude de penalidade ou inadimplência,
pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à
atualização monetária.

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a
Nota de Emipenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser
retomada e as demais licitantcs chamadas na ordem de classificação, sujeitando-sc a proponente
desistente às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de
contratar com a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, pelo prazo de até 05
(cinco) unos;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

13.2 - Nos casos das ocorrências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes
multas moratórias:

a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: muita de 15% (quinze por cento)
do valor do contrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do
contraio; A partir do 16*^ dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais
sanções;

b) Fornccinicnlu cm quantitativo menor do que o requerido: Multa de 5% (cinco
por cento) sem prejuízo da complementação no prazo de 5 dias titcis;

c) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento)
sem prejuízo da entrega do produto correto no prazo de 5 dias úteis.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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13.3 - No caso dc inexecução lotal ou parcial do objeto deste Pregào. a Adminislração poderá
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa dc 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura de Canlanhede/MA, pelo prazo dc até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.4 - As saiiçòes previstas nas alíneas "a"", ''c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

13.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que juslillquem a proposição.

13.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação dc sanções previstas neste item, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) fornecer produtos em desconformidade com o especificado c aceito;
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

13.7 - A licitante que. convocada dentro do prazo dc validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se dc modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
Prefeitura Mtinicipal de Cantanhede/MA, pelo prazo de ale 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas
previstas neste Edital c das demais cominações legais.

13.8 - A.s multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

13.9 - 0 valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

13.10- Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que
lhe tenham sido aplicadas.

13.1 1 - Após a aplicação dc qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à
comunicação escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades
de advertência e multa de mora), constando o fundamento legal.

14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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14.1 - As despesas decorrenles dos eventuais contratos administrativos correrão por conta dos
recursos específicos consignados no orçamento vigente à cpoca das referidas contratações,
conforme preceitua o pelo Decreto Municipal if 274/2021.

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1-0 presente Edital c seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte
integrante da Ata de Registro de Preços e dos contratos ou instrumentos equivalentes,
independentemente de transcrição.

15.2 - If. facultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fase da licitação,
promover diligências c/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da
Administração Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da
proposta/documentaçao. Nesse caso. a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da
diligência promovida.

15.3 - As proponentes sao responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

15.4 - As proponentes assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas
e a Preíéitura Municipal de Cantanhede/MA não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitaiório.

15.5 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-iírasil, nos lermos da Medida Provisória n° 2.200, de 24 de agosto de
2001. serão recebidos c presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

15.6 - A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse
ptiblico, derivado de lato superveniente devidamente comprovado, pertinente c suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, dc oficio ou por provocação de qualquer
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

15.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:
a) a anulação do procedimento licilatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado

o disposto no parágrafo único do ari. 59 da Lei federal n° 8.666/1993;
b) a nulidade do procedimento licilatório induz à nulidadc da Ata de Registro de Preços

e dos contratos ou instrumentos equivalentes, ressalvado, ainda, o dispositivo citado
na alínea anterior; e.

c) no caso de desíaziniento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

15.8 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do
presente Edital.

15.9 - No caso de alteraçao deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, /
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inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de
habilitação.

15.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão intcqiretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes c desde que não
comprometam o interesse público, a íinalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da
contratação.

15.11 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente
ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que
formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou
à documentação, e pelos representantes das licitantes presentes.

15.12 - Se não houver tempo sulicienle para a abertura dos envelopes Proposta e
Documentação cm um único momento, ou. ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos
e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados
em Ata e a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente.

15.12,1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro
e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob
sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

15.13 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-
se no dia da abertura, ou mediante publicação na imprensa oficial.
15.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, e.xclui-se o dia do início e inclui-se
o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam c vencem prazos em dia de expediente
na Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.

15.15 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

15.16 - E expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da Prefeitura Municipal dc Cantanhcde/MA.

15.17 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade
do contrato, ficará condicionada à análise, pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA,
quanto ao procedimento realizado c à documentação da nova empresa, considerando todas as
nonnas aqui estabelecidas como parâmetros dc aceitação, lendo em vista a eliminação dos
riscos de insucesso na execução do objeto contratado.

15.17.1 - Para averiguação do disposto no item 15.17. a empresa resultante de qualquer das
operações comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a
documentação comprobatória dc sua situação.

15.18 - E vedada a subcontratação. no lodo ou em parte, para a execução do objeto licitado.

15.19 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal
n" 10.520/2002. Decreto Municipal n" 274/2021. Lei Complementar n° l23/2006e
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subsidiariamente pela Lei Federal ii" 8.666/1993 e demais normas regulamenlares pertinentes à
espécie.

15.20 - Este Edital e seus Anexos estào à disposição dos interessados na Comissão Permanente
de Licitação-CPL da Prefeitura Municipal de Cantanhedc/MA. na Praça Paulo Rodrigues, 01.
Centro. Cantanhcde/MA, em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 12h00min horas,
onde poderão ser consultados e obtido gratuitamente ou pelo sitio oficial
\v\v\v.canuinhcdc.ina.ço\ .íir mais informações pelo e-mail caiUanhcde.ma.eov.br.

15.21 - Ao adquirir o Edital, a liciiante deverá declarar o endereço cm que receberá notificações,
devendo comunicar ao Pregociro qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a
notificação encaminhada ao endereço fornecido.

15.22- O Pregoeiro poderá utilizar o instrumento da diligência no sentido de sanar ausência de
informações na proposta dc preços ou na habilitação, que não resulte inserção de documento
novo ou afronta á isonomia entre os participantes.

15.23 - Será de 60 (sessenta) dias antes da abertura da licitação o prazo de validade das certidões
quando não vier expresso no próprio documento.

15.24 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

ANEXO I - Termo dc Referência.

ANEXO II - Planilha Orçamentária (Estimativa da Despesa).
ANEXO III - Carta Credencial.

ANEXO IV - Declaração dc Cumprimento do art. 7". XXXIII da CF/88.
ANEXO V - Minuta da Ala dc Registro dc Preços
ANEXO VI - Minuta do Contrato Administrativo

ANEXO VII - Declaração de cumprimento dos requisitos dc habilitação
ANEXO VIII - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação para ME/EPP
ANEXO IX - Declaração dc enquadramento de micro empresa ou empresa dc pequeno porte
ANEXO X - Modelo carta proposta
ANEXO XI - Termo dc Recebimento Provisório

ANEXO XII - Termo de Recebimento Definitivo

ANEXO XIII - Cadastro de Reserva

15.25- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o loro de Cantanhede. no Estado do Maranhão, excluído
quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

Canlanhede/MA, 03 de tcvcreiro de 2021

.A //'
Emrnio Rodrigues Xavier Neto
L Pregoeiro Oficiai

Responsável pela elaboração do edital

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
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ANEXO I
PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021 -SRP

TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO

1.1 Registro de Preços visando à Eventual e Futura Aquisição de Material de Expediente, de
interesse das Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Canlanliede/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A aquisição se justifica pela necessidade de reposição do estoque de materiais do
Almoxarifado. sem a qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas por esta secretaria,
proporcionando assim a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos.

3. VALOR MÉDIO ESTIMADO

3.1 O valor total estimado para execução do objeto do presente Termo de Reíerência é de R$
2.241.583,34 (dois milhões duzentos e quarenta e um mil quinhentos e oitenta e três reais e trinta
e quatro centavos), tendo por referência os preços da cotação realizada junto ao Banco de Preços.

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, ob.servando o seguinte:
^ COTA RESERVADA - correspondente a 25% {vinte e cinco por cento) das quantidades

totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas
- ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP (Art. 48. III. Lei Complementar n° 123/2006).

>■ COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente a 75% (setenta e cinco por
cento) das quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que
atendam aos requisitos previstos no edital;

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e 111, da Lei
Complementar n" 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

c) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório: e

d) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto
ou complexo do objeto a ser contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso 111 da Lei Complementar n° 123/2016, não havendo
participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

3.5 Se a mesma etnpresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer das
colas deverá ocorrer pelo preço da que lenha sido menor.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.iTia.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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QUANTITATIVO GERAL

U.MDADE

PACOTE

QTDE

400

\'ALOR UNT

RS 11,35

VALOR

TOTAL

RS 4.540.00

PACOTE150RS 5.63RS 844.50

UNIDADE470RS 10.38RS 4.878.60

UNIDADE470RS 12,34R$5.799.80

1TI:N.S exclusivos E cota reservada fAHA ME E EPP

ITEM DESCRICÀO DOS ITENS UNIDADE QTDE ^

AU--iNi-;n; di-; si;c;ukan(.-a prata n- ü pacote " jT"
COM 100 UNIDAOIÍS. lACOTL 400 RS 11

, aí.i-ini-:ti; i'ara mai'a com cabeça colorida,
2 CAIXA COM 50 UNIDADI-.S. bO R$5
, ALMOI-AIM l'ARA CARIMBO N" 4, KM TECIDO

^ ENIINI-ADONACORAZCI.. UNIDADE 470 RS 1(
ALMOKADA j'ARA CARIMBO N" 4 RRETA. EM

TECIDO |;NTINTAIX) NA COR l'RE I A. UNIDADE 470 RS L
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO. CORPO EM

5 PLÁSIlCO Dl- AI.TA RliSIS l ÊNClA, SUPERFÍCIE UNIDADE 3.150 RS K
INTERNA EM ILSPUMA !• BASE líM l-IB.TRO.

, APAGADOR PARA QUADRO NEGRO MATERIAL T"
J^ÁSTIC0I;1'I:I.TR0MED. I3(IX.35X25MM55G UNIDADE 200 RS 12

, APONTADOR SIMPI.líS. MAIERIAI, EM PLÁSTICO, ~
.CORES VARIADAS. CAIXA COM 24 UNIDAI7i;S. CAIXA 330 RS 2S

„ BALÀO N" f..5. PAÍ'OTl-; COM 50 UNIDS CORES „ ü"
VARIADAS. PACOIE 5.800 RS f,.

j, barbante: i:m nvi.on. rolos grandes. 400
MIEI ROS. '^OLO 120 RS 34
BLOCO AU rO-ADESIVO iV RiiCADO. C/IOO i-OLHAS. TTTTT ~
DIM.APROX. 7fiX I02MM. -^^O RS 12
r3E0C0 PARA ANOTAÇÃO. BRANCO. COM 100

" F()I-IIAS.MI-:DIND021X I5CM l^LOCO 160 R$5.
, ni.OCORECADO.MATERIAI.PAPIB.CORAMARELO. _

3HX50MM TIPO RI :M0VÍV];|.. auto ADI;S!V0 UNIDADE 150 R$ 10
,, BORRACHA BICOI.OR, .SENDO VERMELHA E A/UL.

_lr_„CAIXA COM 40 UNIDADES.
BORRACHA PON TEIRA BRANCO 1-:MBALAG];M COM
50UNIDADES. lACOlE 320 RS 27

I, CAD|;RN0 BR<X'IIURA hnivpír.sitário capa
DURA%I'01.IIAS. UNIDADE 4,400 R$6.

,, cadi-:rno broc-iiura universitário capa
MOLE 200 l-OUI IAS. UNIDADE 1.900 RS 23

17 caderno pi-:oui:no capa dura 20» i-oli-ia.s. unidade ioo rs 5.

18 CADERNO DI-: ('AI.IGRAI-IA N" 00 UNIDADE 400 RS).
19 CADERNO DI-: C'AI.IGRAI-IA N"01 UNIDADE 400 RS).
20 CADERNO Di: CAI.KiKAITA N"02 UNIDADE 400 R$1.
21 CADERNO Dl- CAl.KiRAITA N" 03 UNIDADE 4O0 RS 1,
22 _cai)i;rno de: di;si:niio c 4x els unidade 4Õ() i^

CAIXA ARQUIVO MOKEO EM PVC 345XI40X240MM
CORCIN/A UNIDADE 300 RS ?.•

— CAIXA Dl-: corri.:spondi.:ncia em acrílico ^

25 ™ UNID.ADE ^
,, CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA ARTICULADA Z ZTZ

EM ACRÍLICO. COR ITJMÊ. 370X255XI80MM '•''^"-'ADE 60 RS 70,
CAIXA ORGANIZADORA EM POLIONDA I

" 3IX23.5XI5CMCORAZUI. UNIDADE 250 R$39,
CAIXA PI.ASTICA PARA ARQUIVO. DE POLIONDA , .
COR A/UL. 24.5X35.3Xi.H M UNIDADE 200 RS 7.;

10 CALCULADORA El.i: I RÔNICA Í3e MESA, ÍT , ,,
DÍGITOS. UNIDADE 180 R$32.

3-150 R$10

UNIDADE200RS 12

,13 I RS3I.909,50

,00RS 2.400,00

CAIXA330RS 29,89RS 9.86.3,70

PACOTE5.800RS 6.07RS 35.206.00

ROLO120R$ 34.51RS4.141,20

BLOCO350RS 12-85R$ 4.497,50

BLOCO160R$ 5.03RS 804.80

UNIDADE150RS 10.33RS 1.549.50

CAIXA130RS 41.49R$ 5.393.70

PACOTE320RS 27.26RS 8.723.20

UNIDADE4,400RS 6,90RS 30,360.00

UNIDADE1.900RS 23.03RS 43.757.00

UNIDADE100RS 5.90RS 590,00

UNIDADE400RS 1.29RS 516,00

UNIDADE400RS 1.29RS 516.00

UNIDADE400RS 1.29RS 516.00

UNIDADE4O0RS 1,29RS 516.00

UNIDADE400RS 6.51RS 2.604,00

UNIDADE500RS 7.44RS 3.720.00

UNIDADE200RS 55,99RS 11.198.00

UNIDADE200RS 35,04RS 7.Ü08.00

UNIDADE60RS 70,48RS 4.228,80

UNIDADE250RS 39.27RS 9.817.50

UNIDADE200RS 7.22RS 1.444.00

UNIDADE180R$32.56RS 5-860.80

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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30 CANI-TA corri; rivo 8 ML COM !2 UNIDADIÍ

CANIvIA l-Sr-CROGRÁnCA RONTA Mi-IDIA CORPO
ÚNICO l-.M PLÁSTICO 1 RANSí'ARI.;NTI-; KlvSlS ri-NTI:.

31 i;si'i;ra dl tunüstlnio, carga p: tampa
CONIXTADA AO CORPO POR LNCAIXI-!, CAIXA C/50

UNiD.Ç-QRAZUL.
CANI;TA LSi-FJlOGRAUCA l'ONTA MlvDIA. CORPO
ÚNICO I-;M PLÁS I lCO TRANSPARF.NTT. RLSIS TLNTr..

32 LSI-I/RA Di; TUNCrSTÈNIO. CARGA E TAMPA
CONi;CTADA AO CORPO POR LNCAlXi; CAIXA C/5()
UNII), COR PRIi l A.

CANi;iA ICSPtZROGRÁl-ICA PONTA MI/DIA CORPO
TiNICO um 1'LÁSTICO TRANSPARLNTI; Ri-SlSTLN rii.

33 í:si-i;ra dl tdngstiínio. carga i; tampa
CONTCTADA AO CORPO POR [INCAiXi:. CAIXA C750
ÜNID. Cf)R VKRMLLHA.

CANI- I A r-SrCROGRÁriCA. RICO Dp; ACO. PONTA
34 p:m MLiAi., rosqiip:ávp:i,. na cor a/ul, caixa
_ COM 12 l)Nli3ADP;S.

35 CAPA PARA LNCADTRNaCAo PM PVC, 220MM X
; 330MM. PACOTP: COM 100 UNIDS. CORI/S VARIADA,
,, CARPOLINA COMUM. 150 G. MI/DINDO Ai'ROX.
; 50X06, CORLS VARIADAS. PC P COM 100 UND
,7 c:i.ipp:spara papiíi.lm aco niqui/lado n"6/o.cx

c/5n,

CLli'P;S PARA PAPEL EM ACO NIQUPILADO N"2/0. CX
C/100.

3„ Cl.IPT.S PARA PAPLL LM AÇO NigUlvLADO NM/0. CX '
C/lOO.

IA CLIPilS PARA PAPKL EM AÇO NIOULI.ADO WX/O CX
C/5I>.

II CLIPP;s PARA PAPLL HM ÃCÕ NIOIII/I.ADO "
COLORIDO N°2/0.CXC/ 100.
COLA ADESIVA. INSTANTÁNIvA. NÂO PÓXICA. DL
SLCAGLM RÁPIDA. EM HLSNAGA COM NO MÍNIMO

,2 5,0(CINCO) GRAMAS. PMIÍALAtilíM CON I P.NDO
DADOS DP, IDEN I IPICAÇÃO DO PRODUTO. DATA DL
PAURR-ACÃO E PRA/O Di; VAI.IDADI: L
l<l':SPONSÁVLL TÉCNICO. I H-5 GR

13 COLA URANCA OOG. CAIXA COM 12 UNIDADPIS.

14 COLA BRANCA LMBALAGi/M DL IRG

15 CXll.A BRANCA CASC:ORLZI-:XTRA( RÓ TULO AZUL)

16 COI.A DL ISOPOR 9flG. CAIXACOM 12 UNIDADES.

17 COLA DP; ISO]'OR DE LOOOML

18 COLA LM BASTÃO 2(lG- PACOTE COM 12 UNIDADES.

g COLA GI.PITLR CAIXA CO.M 6 UNIDADI/S CORLS
; SORIIDAS.
0 COLA giJLN l E BAS TÃO PINO

1 C.-OI.A QUl/N TL BASTÃO GROSSO

7 COI.CIII/TP; LM AÇO LATONADO K' 15. PIM CX C- 72 '
UND.

3 col(.:iip;tl em aço latonado n= 8, p;m cx c/ 72 '
UND.

CÕPÕ DESCARTÁVEL PÃRÃ AGÜÃ C(ÍT"
4 CAPACIDADE P/ 180 ML. PACO TP; COM 101)

UNIDADES. CAIXA COM 25 PCTS.
COPO DESCARTÁVEL PARA CÃÍl CÕl^

5 CAPAC1DADEP/50ML. PACO I p; COM 10(1 UNIDADES
CAIXA COM 50 PCTS.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

R,S 102.31

RS 54.86

RS 53.22

RS 52.8!

RS 60.66

RS 9,89

R$ 10.231.00

RS 40.596.40

RS 19.691,40

RS 19.539.70

RS 15.771.60

PACOTE220RS 79.03RS 17.386,60

PACOTE680RS 94.03RS 63.940.40

CAIXA1.350RS 3.47RS 4.684.50

CAIXA1.350RS 3.36RS 4.536.00

CAIXA1.550RS 4.33RS 6.711,50

CAIXA1.350RS 5.49RS 7.411.50

CAIXA200RS 3.36RS 672,00

RS 1.978,00

CAIXA460RS 25,18RS 11.582,80

UNIDADE400RS 22,08R$ 8.832,00

UNIDADP;100RS 22.50RS 2.250.00

CAIXA330RS 74.68RS 24.644,40

UNIDADE100RS 47.76RS 4.776,00

pacotp:610RS 20.36RS 12.419,60

CAIXA400RS 7.97RS3.188,00

UNIDADE3.900RS 0.84RS 3.276.00

UNIDADE3-900RS I.I5RS 4.485.00

CAIXA200RS 29,28R$5.856.00

CAIXA200RS 8,93RS 1.786.00

CAIXA748RS 101.88RS 76.206.24

CAIXA240RS 117.68RS 28.243.20

www.cantanhede.ma.gov.br
cpligcantanhede.ma.gov.br
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i'ARi)0. COR OURO. MRDINDOl

CORRETIVO I.IQUIDO I8ML. CX COM 12 l'RASCOS.

E. V. A. TAMANHO JO X 50 CM. CORIvS VARIADAS,
PACO TE COM Kl LINIDADES.
ENVEI.01'1-: MATlíRIAI. KRAl-T. CRAMATl IRA

73C,/M2. TIPO CARTA. COMPR. 225MM. I.ARG.
IIOMM. COR BRANCA CX - 500 GR
ENVELOPE Dl-; PAPlíl, KRAi-T PARDO. MEDINDO 24.2

X33.6CM-ORAMATURA 120 G/M2. CX C/ 250 UND

ENVELOPE Di; PAPEL. COR BRANCA, MI-IDINIX) 11 X
22.0 CM (1/3 DI-: A4). (iRAMA'TURA 90 G/M2. CX C/250

UND

ENVELOPE DI-; i'APEL. COR BRANCA. MPIDINDO 24.2

X 33.6 CM (A4)CX COMIOOOND.
ENVELOPE SACO KRAETNATURAL «OG 2()5X370. CX

CCOM lüOUNDGR.
ENVELOPI-; DI-: PAPEL KRAI-T AMARELO OURO.

MEDINDO 24,0 X 34.1) CM. GRAMATÜRA DE 80 G/M2
CX C7 100 UND
envelope: PARDO. COR OURO. MEDINDO

228X185MM.
ENVELOPE PARDO. t:OR OURO. MEIDINDOI
229X324MM.
' envelope: PARDO. COR OURO. me:dindo

240X340MM.
E-SPETO PARA PAPEL EM METAL COM SUPORTE DE

PLÁSTICO
ESPIRAL. TAMANHO 12 MM. PACOTE t:OM 100

UNIDADES. I
ESPIRAL, TAMANHO I4MM. PACCTE CíOM 100
UNIDADES.
ESPIRAL. TAMANHO 25MM. PACOTE. COM 48
UNIDADES.
E.STILEIE: lamina E.STREITA (9 MM). CAIXA C/ 12
unidade:s.
ESTILE.TE LAMINA LARGA (18MM). CAIXA COM 10
UNIDADES.

ETIQUE TA Al TTO ADESIVA A4 255 CX C/ 25 E"OLHAS

EXTR.ATOR DE GRAMPO. TIPO ESPA TULA EM INÜX.

DIMENSÃO 15 CM RErORÇADO.
ETTA ADE:SIVA DUPL.A EACK POLIPROPII.ENO

I2MMX2()M
ETTA ADESIVA TRANSPARENTE: I2MMXI(IM. CORES
VARIADAS.
ETTA ADESIVA TRANSPARli.N TE I2MM X 40M (ROLO
COM 25MM de: DIÁMITTRO).
EITA ADESIVA DUPI.A EACE COM ADESIVO

acrílico 12MMX30M
FITA ADE:SIVA DUPLA FACE COM ADESIVO

acrílico 48MMX30M

FITA ADESIVA. MATE:R1AÍ. CREPE. 'TIPO GOMADA.
MEDINDO 50X50. COR MARROM.
E"TTA ADESIVA. MATíiRlAL POI.IPROPILKNO

•transpare:nte:, tipo monoe-ace:. me:dindo

19X30 (DUREX).
fita ADF.SIVA. .material POLIPROPII.ENO

transparente:, ■tipo monoface. mf.dindo
45X45 APLICAÇÃO MIILTIUSO.
fita CREPE para USO geral I6MMX50M

FITA CREPE PARA USO GERAL 38MMX50M
FITA CREPE Mí;DINDO 25MM X SOM

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

caixa

PACOTE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

PACOTE

:'acote:

PACOTE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

unidade:

unidade:

unidade;

unidade

unidade

unidade

TINIDADE

RS4().52 1^12.501.20

RS 20.43 RS 6.946.20

RS 177.63 RS 1.776.30

RS 504,97 RS 5.049.70

RS 92.78

RS 0,68

RS 0,44

RS 0.44

RS 10.00

RS 22.50

RS 32.33

RS 36.33

RS 15.37

RS 39.50

RS 33.27

R$3.23

RS 56.19

RS 4,65

RS 13.24

RS 8.64

RS I7,Ü2

RS 6.24

RS 7.59

RS 9.79

RS 6.97

RS 927.80

20 R$ 67.32 I RS 1.346,40
10 RS 308.39 I RS 3.083,90

RS 63.66 I RS 1.273.20

RS 3.400.00

RS 4.752.00

RS 1.980.00

RS 1.500.00

RS 3.375.00

RS 4.849,50

RS 9.082.50

RS 5.686.90

RS 11.257.50

RS 665.40

RS 2.002.60

RS 2.809.50

RS 465.00

RS 1.324.00

RS 2.130.00

RS 2.592,00

RS 20.424.00

RS 3,43 RS 3.258.50

RS 7.800.00

RS 2.277,00

RS 2.937.00

RS 697.00

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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j,. r'ITA CREPf; MEDINDO 5 CM DE i.AIUiURA E 5ÜM DE
_1 COMj'RIMENTO
87 i'lTA DE CETIM N''()ü 03MM CORES VARIADAS Kl,

C/|()()MTS.
8K i-OUIADEISOI'OR()5 MM

89 lOI.IIA DE ISOPOR 10 MM

90 EOIJIA DF ISOPOR 15 MM

91 l-OI.!IADí-; i.SOI'Ok 20 MM

92 l-ORMULÁRIO CONTINUO RARAO SEGUNDA VIA
BRANCA. 240 X 140. CAIXA COM 1.000 FLS
01/ DE CERA COI.ORIDO CAIXA COM 06 LJNIDADIIS,

94 01/ Di: CERA COI.OKIiX) CAIXA COM 12 UNIDADi:S.

01/ líSCOLAR BRANCO CAIXA COM 50 UND
96 GIZ ESCOLAR COI.ORIDO CAIXA COM 50 UND

GRAMPEADOR DÊ METAL REVESTIDO ÊnT
l'LÁSTICO PARA GRAMPO DF. 23/6 TAMANHO
MÉDIO COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 100
I-OLIIAS.

GRAMPEADOR Dl-; MI/TAI. Ri;VESTIDO |-:M
9JJ PLÁSTICO PARA GRAMPO DE 26/6 TAMANHO

MI-DIO COM capacidade; para GRAMPEAR 10
l-Ol.li.AS.

GRAMPEADOR MIOAl.lCO. Dl/ MESA. GRANDI',
99 GRAMPOS 23/6, 23/8, 23/10. BI67 23/11. 21/17 23/20

2.1/23, 23/24. ATE 240 i'01.1 IAS.
GRAMPEADOR TIPO ROCAMA APROPRIADO PARA

lyQ GRAMPEAR: TECIDO l/M MADEIRA. TAPEÇARIAS.
SII.K SCRFEN. EXTRAÇÃO Dl/ RESINAS I-
ORNAMENTAÇÃO Dl/ FESTAS.

y, GRAMPO P.ARA GRAMPEAR l/M AÇO I.ATONADO "
MEDINDO 23/1.1 CAIXA COM lOllO UNIDADES
GRAMPO PARA GRAM1'I/AR l/M AÇO LATONADO '
MI/DiN'l)0 26/6 CAIXA COM 5000 UNIDADI/S.
GRAMPO PARA GRAMPEAR TIPO ROCA.MA 26/8 "
COM CAIXA COM 1000 UNIDADES

GRAMPO PARA GRAMPEADOR. METAÍ. '
04 GALVANIZADO, 'TAMANHO 2.1/10. CAIXA COM 5 000

GRAMPOS.

GRAMPO TRILHO PLÁS'TICO, IN.II/'TADO ÊivT"
05 POLII/TILENO. COR BRANCA. I/MBALAGI/M FM PCT

C/50 UNIDADES.
06 LÁPIS DE COR GRANDE. CAIXA t'()M 12 CORES,

07 LÁPIS HIDROCOR l/STO,IOC/12 UND

LÁPIS PRETO. I/NVI/RNI/ADO, MATERIAL DA ~
08 CARGA GRAITTE, N" 211. APONTADO. CAIXA COM

144 UNIDADES.

1,9 I.APISI/IRA GRAIT TE 0,5. CORPO EM PLÁSTICO. ~
PON TAME'TÁLICA. CXCOM 12 UNIDADES.

ly LAPiSI/iRA GRAI-TTF; 0.7. CORPO l/M PLÁSTICO.
PONTA ME'TÁI.1CA. CX COM i2 UNIDADES.

,, LIGA ELASTICA EM LÁTEX. ALTA RI/.SIS'TENt:iA. ~
PACOTE COM 500GR.
livro ata. capa dura TELADA. FOLHAS

12 PAUTADAS E NUMERADAS. I/NCADERNADO.
COLADO F: COSTURADO. COM 100 FOI.I IAS.

13 LIVRO DE PON'TO. CAPA DURA. COM 101) FOLHAS.

14 LIVRO DE REGIS TRO DE CER TIFICADO 100 FOLHAS

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

UNIDADI/ 200 RS 20.67 RS 4.134,00

ROl.O 260 RS 16.20 RS 4,212.00

liNIDADF 200 RS 2.53 RS 506.00

UNIDADE 200 RS 3.58 RS 716.00

UNIDADI/ 500 R$4,5] RS 2.255.00

UNIDADI/ 200 RS 5.54 RS LI08.Ü0

CAIXA 50 RS 109.74 RS 5.487.00

CAIXA 400 RS 6.48 RS 2.592.00

CAIXA 2.200 RS 12,76 RS 28.072.00

CAIXA 300 RS 8,08 RS 2.424.00

CAIXA 300 RS 8,08 RS 2.424.00

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

RS 148.58

RS 13.22

RS 205.92

RS 127.92

CAIXA 430 RS 5.08

CAIXA 400 R$4.95

CAIXA 200 RS 14.48

RS 20.07

CAIXA 480 RS 19.29

CAIXA 3.200 RS 5.75

l/STÜJO 120 RS 10.02

CAIXA 1 420 RS 77.59

CAIXA 190 RS 66.63

CAIXA 190 RS 66,83

PACOTE 250 RS 21.05

RS 16.72

RS .19.21

RS 16,69

RS 5.94.1.20

RS 10.972.60

RS 3.088,80

RS 9.594.00

RS 2.184.40

RS 1.9X0.00

RS 2.896.00

RS 2,007,00

RS 9,259.20

RS 18.400.00

RS 1.202.40

RS 32,587.80

RS 12.659.70

RS 12.697.70

RS 5.262.50

RS 14.379.20

RS 31.368.00

R$.133.80

www.cantanhede.ma.gov.br
cpI@cantanhede.ma.gov.br
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,, - I.IVRO PROTOCOLO DL CORRIvSPüNDIINCIA. CAPA
DURA. C7IOiHT)LHAS.
MARCA TLXrO. MAIKRIAI, PM PLÁSTICO. PONTA

,. MAíTA, Cl lANI-RADA NÃO RLCARRlXiÁVi;!., C:ORLS
'  PLUORLSCLNTES. VARIADAS. I-MRAI.AGI-M COM

12 UNIDADES.
, MASSA Dl: MODELAR 12 CORES I8()G. CAIXA COM

12 UNIDADES. ,
118 MINA PARA GRAFITE N" 0,5 MM. CX C/12 ESTOJOS

I l<J MINA PARA GRAFITE N^O.? MM. CX C/12 IvSTOJOS

p„ MOLHA DEDOS PARA MANUSEIO DI-; l*APEL OUE
NÃO MANCIII.-: I-MBALAGEM COM APROX. 12 G.

P, PAPfll. 4(1 KG BRANCO A4 EMBALAGEM COM 200
EOI.IIAS.

.„ PAPI-I. A4 BRANCO 75G/.M2 MliiíINDO 210 X 2y7MM.
CX C/ 10X500 l'Ot.HAS.
PAPEL A4 NAS CORES RO.SA. AZUL. AMARELO E

123 VERDE. 75G/ M2 MEDINDO 210 X 297MM. RESMA

COM 500 EOLHAS
p. PAPEL ALMAÇO. TOLHA PAUTADA. RIvSMA COM

400I'LS
p. PAPI-ILCAMUCA 60X40 CM PÁCOTIICOM 25 I-OLI IAS

•  CORI-:S VARIADAS.
p, PAPEI. CARBONO TIPO MONO l-ACL. COR AZUL.

CAIXA COM 100 EOLHAS.
... PAPilL CARBONO TIPO MONO l-ACIv. COR PRETA.

CAIXA COM 100 TOLHAS.
pj. PAPEL CARTÃO CAR TAZ LISO 2500 PACOTE COM 20

I-OI.IIAS CORES DIVERSAS.
129 PAPEL CELOFONE
P, PAPEI. CR1-:P()M 48X2 M. PACOTI-: COM 10 TOLHAS

CORI-iS VARIADAS.
P, PAPEI. LAMINADO PACOTE COM 40 TOLHAS CORES

VARIADAS. 50X60C.M
P, P/\I'I:L OTÍCIO ll. RESMA com 500 I-OLHAS. na COR

BRANCA.
133 PAPEL PARDO
134 PAPEI.STENCII.22 X33 CM CX COM lOOUNI)
p. PAPE.l, VHRGE A4 COR BRANCO PACCHT: COM 50

I-OI.IIAS.
PAPEI. VERGÊ. MATERIAL CELULOSE: VIlGIiTAL.

136 TIPO CLÁSSICO. COR SALMÃO. IXOG/ML MEDINDO
297X2 lOMM. TORMATO A4. CAIXA COM 50 T'OLHAS.
papí;l verge. material celulose: vegetal '

p. TIPO CLÁSSICO. COR CINZA CLARO. I80G/ML
MEIDINDO CX • 50 PARE:S 297X2I0MM. E'ORMA rO A4.
CX • 50 EL
PAPEI. VERGE. M.ATERIAL CELULOSE: VEGETAL. '

138 TIPO CLÁSSICO. COR AZUL, IXOG/M^ MEDINDO
297X2 lOMM. I-ORM.ATO A4. CAIXA COM 50 Í-()I.HAS.
pape:i. verge, m.aterial celulose: ví:ge:tal

139 ni'o clássico, cor verde: isog/ml mi;dindo
297X2 lOMM. TORM.ATO A4. CAIXA COM 50 ITJEIIAS.
PAPEL VE:RGE. cor PALHA. Mr.DINI)0 210 X 297MM.

140 GRAMATURA I8()G/M=. CAIXA COM NO MÍNIMO 50
E'OI.IIAS.

I.. PAPI-IL KRAI- E GRAMATURA 90. BOBINA DE: íiOCM "
DE LARGURA. COM 200 M DE COMPRIMENTO.

UNIDADE 340 1  RS 16.52 R$ 5.616.80

CAIXA 680 RS 30,00 RS 20.400.00

CAIXA 1.300 RS 7,34 RS 9.542,00

CAIXA 300 RS 13,16 RS 3-948,00

ESTOJO 300 RS 16.21 RS 4.863,00

UNIDADE 700 RS 2.84 RS 1.988.00

PACOTE 210 RS 46.30 RS 9.723,00

CAIXA .330 RS 229.25 RS 75.652,50

RESMA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

ROLO

RS 23.80

RS 16.10

RS 16.10

RS J6.IÜ

RS 16.10

RS 16.10

R$95.16

RS 36.652.00

RESMA 30 RS 100.92 RS 3,027.60

PACOTE 300 RS 47,62 RS 14.286,00

CAIXA 170 RS 45.36 RS 7,711.20

CAIXA 170 R$44.52 RS 7.568,40

PACOTE 330 RS 50.00 RS 16.500,00

FOLHA 600 RS 2,54 RS 1,524.00

PACO'1'E 1.100 RS 7.72 RS 8.492.00

PACOTE: 430 RS 54.24 RS 23.323.20

Ri:SMA 350 RS 26.89 RS 9.411.50

TOLHA 600 RS 0.54 RS 324.00

CAIXA 100 R$71.75 RS 7.175.00

PACOTE 800 RS 15.61 RS 12.488,00

RS 2.415.00

RS 2.415.00

RS 2.415.00

RS 2,415.00

RS 2,415.00

RS 5.709.60

Praça Paulo Ro(3rigues, oi, Centro.
Canlanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhetíe.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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1'AS'IA AZ IvM 1'i.ASTICO RESISTENTE. COM

42 I.OMBADA DE 85MM. MlíDINDO 2XOX350MM COM

FERRAGEM DE PRESSÃO CORES DIVlíRSAS.
., PASTA A/Z Í.0MÍ50 l-S TREITO A4. TAMANHO: 34,5 X

6 CM. CARTÀO COM ESPESSURA DE I.7MM i
]'ASTA A/Z LOMBÍ) I.ARGO A4. TAMANHO: 28.5 X

44 31,5 X 7.3 CM - EPIQHETA DUPI.A FACE NA
LOMBADA
!'ASTA CLASSII-ICAI30RA. l'RODÜZIDA EM

í:artoi.ina 48a(;/M. com lombo regulável
AC-OMPANHA GRAMPO Pi.ÁSTICO F;SIENTlDO,
PAMAl.l IO OFÍCIO.
PASTA PLÁSTICA 1RANSPARENTE CV GRAMPO E
TRILHO PLÁS TICO
PASTA DE CAR TOLINA PLASTIFICADA COM ABA E

47 F.LÁSTICO. CiRAMATURA 280 0/M2. TAMANHO
OFÍCIO. COM ILI I0SF:S DF MF/TAL. COR PRE TA
PASTA DE CARTOLINA PLAS'TII'ICAnA COM ABA E

48 IB.ÁSTICO. GRAMATURA 280 G/M2. TAMANHO
Ol-iCIO. COM ILIIOSES DE METAL. COR VERMELHA
PAS TA DE CAR TOLINA PLAS TIFICADA COM ABA E

49 ELÁSTICO. GRAMATURA 280 G/M2. TAMANHO
OFiCIO. COM ILI lOSF.S Di; MI-.TAL. COR AMARELA
PASTA DF; CAICIOI.INA PLASTIFIÍlADA COM

50 PRF;NI)EI)0R, DIMF;NSÒES 230 X 343 X 0.35MM,
GRAMATURA 280G/M2. NA COR PRETA
PASTA DE CARTOLINA PLASTIFICADA CO.M

51 prf;niji-:i)or. dimensòf.s 230 x 343 x ü.35Mm.
CiRAMA TURA 2SOG/M2. NA COR AZUL.
PAS TA CA I ÁLOGO TIPO CAPA DURA, FM PVC. COM
BARliEI.AS INTI-KNAS PARA l'IXACÀO DI-:

52 I:NVí:I.OPF,S plásticos tamanho A4. COM
PARAFUSOS PLÁSTICOS. CAPACIDADE PARA 50
ENVELOPES

... PASTA L. TAMANHO A4 EM POLIPROPILENO

TRANSPARENTE. CORI-S VARIADAS,
>4 PAS TA PAPELÃO ABA IvLÁSTICO.

PAS'TA POI.iONDA ARQUIVO MORTO, Mi-DIDA (MM)
55 400X140X260 (C(JMPRIMENTO. X I.ARGURA X

AL TURA). ESPT:SSURA: 2 MM. CORES DIVERSAS.
PASTA SANFONADA, TAMANHO OI-ICIO, COM 12

DIVISÓRIAS.
-- PASTA SANFONADA. TAMANHO OTICIO. COM 31

DIVISÓRIAS.
PASTA SUSPENSA PLASTII-ICADA. CARTÃO

58 TRIPLEX 350 G. COM FERRAGEM F. VISOR CAIXAS

C/5(l UNIDADES.
PASTA TRANSPARF;NTE F:M PLÁSTICO

>9 POI.IPROPILENO. COM liLÁSI lCO 2CM. FORMATO
240 X36(>MM. TAMANHO OFÍCIO.
PASTA PLÁSTICA COM F.LÁSTICO NA COR AZUL,
FX)RMATO 235X 360 MM.

51 PASTA PLÁSTICA l'OL!ONDA. 6CM. AZUL.

PASTA TRANSPARENTE. EM PLÁSTICO '
)2 POLIPROPILENO. COM ELÁSTICO 4CM. TAMANHO

Ol-iCIO.
PERFURADOR MFIDIO, COM 02 FUROS. COM '
CAPACIDADE PARA PERFURAR 30 1-(X,HAS DE
papi:l.

>4 I PILHA ALCALINA TAMANHO GRANDE I) 1.5 VOLTS

>5 PILHA ALCAl.INA TAMANHO PALTTO AAA

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

uniuadf:

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

R$ 8.52

RS 11,62

RS 15.37

RS 7,84

RS 5.19

RS 6,25

RS 6,25

RS 6.25

RS 6,25

RS 6.25

RS 26,56

RS 8.01

RS5.I4

RS 8.15

RS 26.57

RS 39,99

RS 137.48

RS 7.09

RS 7,09

RS 6,83

RS 6.44

RS 54.93

RS 13.63

RS 8.22

RS 6.219,60

RS 5.229,00

RS 51.489.50

RS 6.272.00

RS M.418.00

RS 1.250,00

RS 1-250,00

RS 1.250,00

RS 1.250.00

RS 1.250,00

RS 2.556,00

RS 6.408.00

RS 616,80

RS 11.817.50

RS 6.642,50

RS 9.997,50

RS 43.993,60

RS 19.497,50

RS 1.063,50

RS 683,01)

RS 11-592.00

RS 21.422.70

RS 1.363,00

RS 6.822.60

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PILHA ALCALINA rAMANHO PEQUENO AA 1.5
VOLTS

167 PINCEL 815 N.O :
168 PINCEI. 815 N,12

169 PINCEL 815 N. 16

170 PINCEL 815 N.2

171 PINCEL 815 N.6
172 PINCEL 815 N.8

PINCEL ATOMICO. I lOOP, PONTA GROSSA. TINTA A

173 UAS1-: DE ÁLCOOL. NA COR AZUL, CAIXA COM 12
UNIDADES.
PINCEI. ATOMICO. 1 KIOP. PON TA GROSSA. TINTA A

174 BASE DE ÁLCOOL. NA COR PRETA. CAIXA COM 12
UNlD.-\Di:S.
PINCEL ATOMICO. I lOOP. PONTA GROSSA. TINTA A

175 BASE DE ÁLCOOL, NA COR VERMELHA. CAIXA COM
12 UNIDADES.
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO.

TAMANHO MÍNIMO I I CM. MATIJUAI, PONTA
FELTRO. TIPO RIvCARRIÍGÁVEL. NA COR AZUL
CAIXA COM 12 UNIDADES.
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO.
TAMANHO MÍNIMO I I CM. MATERIAL PONTA
FELTRO. TIPO RIR-ARRI-IGÁVF.L. NA COR PRETA
CAIXA COM 12 UNIDADES.
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO.
TAMANHO MÍNIMO I I CM. MATERIAL PONTA
FELTRO. TIPO RIvCARREGÁVEL. NA COR
VERMELHA CAIXA COM 12 UNIDADES.

179 PIS TOLA i'ARA COLA QUIINTE FINA

180 PISTOLA PARA COLA QUENTE ORO.SSA
PLÁSTICO transparente: MED. 24 X .13 CM. C7 4

l-UROS. GRANU1..ACÀO0.21). PCl'C.^ 1(11) UND.
PORTA CARTÃO COM lii 1-OLHAS. CAPACIDADE 80

182 CARTÕES. 25X1 ICM. CAPA DURA. COR PRILTA.
TAMANI10 IM IvRNO PARA CADA CAR TÃO 9X6CM.

183 POR TA CANE TAS i: CLIPES EM ACRÍLICO .1 IIM 1.

184 PORTA CARIMBO. CAP. PARA 12 CARIMBOS
,j,- PRANCHETA EIM l-IUCATlvX COM PRENDEDOR DE "

METAL. TAMANHO A4.
PRANCHETA EM PLÁS TICO, TRANSPAREN'TE. COM '

186 PRENDEI70R DE! METAL. TAMANHO A4. COM

RI-.GUA NA LATI-RAL.
QUADRO BRANCO. 150XI20CM. MOLDURA IIM "
ALUMÍNIO.
QUADRO de: aviso COR TIÇO. MEDINDO 100 X "
70CM.

189 QUADRO VERDE. NÃO MAGNÉTICO 300XI20CM

reabasteci:dor para marcador para "
190 QUADRO BRANCO. NA COR y\ZUL CAIXA COM 12

UNIDADES.
REABASIT.CI-DOR PARA MARCAiXIR PARA '

19! QUADRO BRANCT). NA COR PRETA CAIXA t:OM 12
UNIDADES,

RHABASTECEDOR PARA MARCADOR PARA "
192 QUADRO BRANCO. NA COR VERMELHA CAIXA

COM 12UNIDAI)i:S. [

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

PAR 830 RS 10.05 R$8..341.50

UNIDADE 100 RS 6.70 RS 670.00

UNIDADE 100 RS 6.70 RS 670.00

UNIDADE 100 RS 6.70 RS 670.00

UNIDADE 100 RS 6.70 RS 670.00

unidade: 100 RS 6.70 RS 670.00

UNIDADE 100 RS 6.70 RS 670,00

CAIXA 370 RS 27.14 RS 10.041,80

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

RS 27.14

RS 27,14

RS 30,01

RS 31.62

RS 36.72

RS 9.32

RS 17.43

RS 18.55

RS 20.33

RS 27.39

RS 26,75

RS 9.499.00

RS 9.499.OÜ

RS 17.405.80

RS 30.01 RS 12.904.30

RS 30.01 RS 11.403.80

RS 15.177,60

RS 17.625,60

RS 932.00

RS 697.20

RS 7.791.00

RS 4.066.00

RS 7.669.20

RS 15.515.00

unidade: 60 RS 281.49 RS 16.889.40

UNIDADE 140 RS 99.58 RS 13.941.20

UNIDADE 25 RS 1.053.80 RS 26.345.00

CAIXA 215 RS 53,75 RS 11.556.25

CAIXA 215 RS 53.73 RS 1 1.556.25

CAIXA 215 RS 53.75 RS 11.556.25

www.cantanhede.ma.gov.br

cpI@cantanhede.ma.gov.br
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UNIDADI'

RRABASTECEDOR l>ARA MARCADOR
193 PÍÍRMANENTE, NA COR A^,UI.. CAIXA COM 12 CAIXA

UNIDADES.

REAiJASTECEDOR l'ARA MARCADOR
194 1'ERMANENTE. NA COR 1'RETA. CAIXA COM 12 CAIXA

UNIDADES.

REAUASTI-;CEDOR 1'ARA MARCADOR
195 1'ERMANI-:M E. NA COR VlíRMEI.IIA. CAIXA COM 12 CAIXA

UNIDADES.
196 RÉGIIA CRISTAL 30 CM. PACOTE COM 25 UNIDADES. PACO TE

197 RÉCIUA CRISTAI, 50 CM. UNIDADIÍ
S riCKERS AU TO ADIiSiVO COLORIDOS PCT COM 08

,Qj, BLOCOS COM 25 ADESIVOS CADA BLOCO. CONTA
COM RÉOUA DE APOIO AOS Í5LOC0S. MEDIDA 1.20 '^UOIE.
X 4.5 CM

n-LSOURA CABO EM POI.IPROPILENO, i-ORMATO
199 ANA TÔMICO. LÂMINA IvM ACO INOXIDÁVIIL. COM UNIDADE

PONTA 21 CM.
TESOURA CABO EM POI.IPROPILENO. I-ORMATO

200 ANATÔMICO. LÂMINA l-M AÇO INOXIDÂViiL. SEM UNIDADE
PONTA 13 CM.
TESOURA DE PICOTAR COM 21 CM. LÂMINA KM

201 ACO INOX 8. I-ORMATO DE CORTE: ZlCi /AO. CABO UNIDADE
EMBORRACHADO

202 TINTA AUTO RELEVO C-OR|-:s VARIADAS UN1DAD1-;
203 "UN TA EXPANSÃO CORI-;S VARIADAS UNIDADE;

"TIN TA PARA AEMOTADA Di; CARIMBO A HASI-; Di;
204 ÁGUA 4ÜMI. NA C(3R A/UL. CAIXA COM 12 CAIXA

UNII)ADI-:S.
TINTA PARA Al.MQI-ADA Di; CARIMBO A BASE DE

205 ÁGUA 40ML NA COR PRETA. CAIXA COM 12 CAIXA
UNIDADES.

tinta PRA TECIDO CORES VARIADAS CAIXA COM
21)6 12 UNI)

"TIN TA T];M]'ERADA CORI-IS VARIADAS CAIXA COM ,
Of, UND <-A'XA

208 TN I". peça COM 50 Mlí TROS. CORES VARIADAS. PECA

209 vi;rni/.gi-;rai. ioome unidadí-

ÜNIDADi;

unidade:

CAIXA

CAIXA

CAIXA

RS 53.75

RS 53,75

RS 53.75

RS 53.08

RS 6.33

RS 12.89

RS 20.30

RS 14,09

RS 18.00

RS 3.76

RS 3,12

RS 52.01

RS 52.01

160 RS 50.71

CAIXA 160 R$2L86

PI-;CA 560 RS 72.38

UNIDAD); 100 RS 14.26

RS 11.556.25

RS 11.556.25

RS 11,556.25

RS 12.208.40

RS 5.190,60

RS 2.578.00

RS 12.180.00

RS 14,794,50

RS 1.800.00

RS 564,00

RS 468,00

RS 10.402.00

RS 10,402.00

RS 8.1 )3.60

RS 3.497.60

RS 40.532.80

RS 1.426.00

RS 1.935.5911,84 (uni inilliiio novecentos e trinta c cinco mil quiiilicnlos e iiciveiita reais c oitenta c quatro centavos).

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%).
ITEM DESCRIÇÃO DOS IT E.NS UNIDADE QTDE VALOR UNT

i'API".l. .-\4 BRANCO 75G.' M2 MEDINDO 210 X 297MM. TT
CXC/10X500 FOLHAS. CAIXA 990 RS 229.25

2)1 QUADRO VERDE NÂO MAGNF. I ICO 3()I)X I2I)C.M UNiDADI- 75 R.S 1.053.80

RS 305.992,50 (trezentos e eiiico mil iiovecentus e noventa e dois rcai.s e cinqüenta centavos).

VALOR

TOTAL

RS 226,957.50

RS 79.035,00

4.1. Segue abaixo itcn,s c quanlitalivos dos produtos solicitados pelas Secrelarias Municipais que
integram o presente Termo de Referência;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ITENS DESCRIÇÃO

I  ALI-INETE DE SEGURANÇA PRA TA N" O PACOTE COM lOÜ UNIDADES.

UND QTDE

PACOIE 20

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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ALMOFADA l>ARA CARIMIU) K" ■{. FM TFCIDO l-N i INTADO NA COR AZUL.

ALMOI-AUA i'ARA CARIMIK) N"-! FRF TA. EM TECIDO ENTINTADO NA COR i-RF/i A.
AlUAGADOR PARA QUADRO BRANCO. CORFO EM 1'LASTICO Dj- ALTA Ri-SISTÊNCIA
-SliPERI-ÍClE IN 1T:RNA EM ESPUMA E HASE EM l'i:i.lRO. ^
APONTADOR SIMPLES. MATERIAL EM PLÁSTICO. CORES VARIADAS. CAIXA COM ''4
UNIDADES.

BALÃO N" 6.5, PACOTE COM 50 UNIDS CORES VARIADAS.
BARBANTE EM NYLON. ROLOS GRANDES. 400 MI-TROS.

BLOCO PARA ANOTAÇÃO. BRANCO. COM 100 l'OLIIAS. MEDINDO 2IX 15 CM.
BORRACHA niCOI .OR. SENDO VlIRMELIlA i: AZUL. CAIXA COM 40 UNIDADES.

_ JWRRACHA PON FEIRA BRANCO liMBALAGL.VI COM 50 UNIDADES.
CAIXA DE CORRí:SPONDÊNC!A EM ACRÍLICO DUPLA.
c:AIXA de CORRIvSPONDÈNClA l-M ACRÍLICO SIMPLES.
CALCULADORA líl.l-TRÓNICA Dl- MESA. 12 DÍGITOS.
VÃNHTÃ ESFEROGRÁFICA PONTA MEDIA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO
rRANSPARENTF; RESISTENTE;. I-SFERA DE TUNGSTÈNIO. CARGA E TAMPA
CONECTADA AO CORPO POR ENCAIXE. CAIXA C750 IINID. COR A/IJL.
cane;ta esi'i-;ro(írái-tca ponia media, corpo unico i:m plástico
TRANSPARENTE RESISTE.NTE. líSI-ERA Di; TUNO.SFÊNIO. CARGA E TAMPA
CONi:C FAI.)A AO CORPO POR I-:NCAL\I-: CLAIXA CV50 UNID.COR PRILFA.
CANIvTA ESEI-;RO(íRÁEICA PONIA MEDIA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE RILSESTENTi;. EISEERA DE TUNGSTÈNIO. CARGA E TAMPA
CONECTADA AO (.:ORPO POR ENÇ-AIXH. CAIXA C/5() UNID. COR VI-RMEEHA.
CANETA ESI'ERÜGRAI'ICA. BICO DE AÇO. PON TA EM METAL. ROSQUEAVEL NA COR
AZUL. CAIXA COM 12 IJNIDADEIS.
CARTOLINA COMUM. 150 G. MI-DINDO APROX. 5(1X66. CORES VARIADAS PCT COM
100 UND

CLIPES PARA PAI'E:t. ILM AÇO NIQUELADO N° 6/0. CX C/ 50.
CI.IPIÍS PARA PAI'I:L I:M aço NIQUIü.ADO N°2/0. CX C/ 100.
c:lipe:s para papi :l i-;m aço ni(,)Ueeadon°4/o. cx c ioo.
C!.IPi:S PARA PAPE:i. em aço NIOUIÜ.ADO N''8/() CX t:/50.
cola BRANCA 90G, CAIXA COM 12 UNIDADES.

COLA BRANCA EMBALAGEM DE IKG

COLA DE ISOPOR OOG, CAIXA COM 12 UNIDADES.

COLA DH ISOPOR DE I.ÜOOML

COLA EM BAS TÃO 20G. PACOT)-: COM 12 UNIDADES,
COLA GLHTE.R CAIXA CO.M 6 UNIDADES CORi;S SORTIDAS.

COLA QUENTE BASTÃO FINO

COi.A QUENTE BAS TÃO GROSSO

COLCHETE EM AÇO I.ATONADO N" 15. E.M CX C7 72 UND.
COECI lETE EM AÇO I.ATONADO N" S. EM CX C/ 72 UND.
COPO DESCARTÁV|;E para água com capacidade P/ 180 ML. PACOTE COM 100 "
UNIDADES. CAIXA COM 25 PC IS.
COI'0 DESCARTÁVEL PARA CAFÉ COM CAPACIDADE P/ 5(IML PACCVTF COM lOü '
UNIt7ADES. CAIXA e'()M 50 PCTS.
CORRETIVO LIQUIDO IXMi.. CX COM 12 FRASCX)S.
E. V. A. TAMANHO 40 X 50 CM. COi<i:S VARIADAS. PACOTF: COM lll UNIDADES.
ENV1;L0PE PARDO. COR OURO. MEDINDO 228XIS5MM.

F:NVEL0PE PARDO. COR OURO. MFIDINDO 229X.124MM.

ENVELOPE PARDO. COR OURO. MilDINDO 24ÜX340MM.
ESPETO PARA PAPEL EM METAL COM SUPORTE DE PLÁSTICO

UNIDADE

unidade;

UNIDADE

CAIXA

PACOTE

BLOCO

CAIXA

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

PACOTE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

UNIDADE

UNIDADI-

UNIDADE.

UNIDADE

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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ESPIRAL. TAMANHO 12 MM. PACOTI'COM 11)0 UNliMDIvS.
ESPIRAL. TAMANHO Í4MM. ]'ACOTi: c:OM 100 UNIDADES.

ESPIRAL. TA.MANIIO 25MM. PAUO Ti: (.'OM 48 UNIDADIIS.

estilete: I.AMINA estreita ÇJ MM). CAIXA C 12 UNIDAI)í:s.
ESTILE I I-: LAMINA LARGA (IXMM). CAIXA COM 10 IINIDADI:S.

F.XTRATOR Di: GRAMPO. TIPO ESPÁTULA EM INOX, DIMENSÃO 15 CM REI-ORÇADO.

EITA ADI-:SIVA DUPLA l-ACE COM ADI-SIVO ACRÍLICO IZMMX.IOM
FITA AD]-:SIVA DUPLA FACE COM ADESIVO ACRÍLICO 48MMX30M

FITA ADESIVA. MATERIAL CREPI-:. I IPO GOMADA. MliDINDO 50X50. COR MARROM,

FITA ADi;SIVA. M.AIKRIAI. POI.IPROPII.ENO TRANSPARENTE. TIPO MONOFACE
MEDINDO I'IX.10 tPUREX).
FITA ADESIVA. MAIERIAL POI.IPROPII.ENO TRANSPARiíNTE., TIPO MONOFACE.
MEDINIXJ 45X45 APLICAÇÃO MULI IUSO.
FITA cri:pi-: para uso gi:ral iommx.som

FITA crí:pi: para uso geral .ihmmxsom

fita de CI:TIM N-OO 03MM cori.s variadas ri. c/ioomts.
FOLHA DE ISOPORÜ5 MM

FOLHA Di: ISOPOR 10 MM

FOLHA Di; ISOPOR 15 MM

FOLHA DE ISOPOR 20 MM

FORMULÁRIO CONTÍNUO RAZÃO SlvGUNDA VIA BRANCA. 240 X 140. CAIXA COM
LOÜÜ FLS

GRAMPF.ADOR Di; METAL Ri;Vi:STIDO EM PI.ÁSIICO PARA GRAMPO DE 23/6
TAMANI10 MÉDIO COM CAPACIDADE: PARA GRAMPEAR 100 i-OLI IAS.
GRAMPEADOR DE METAL RIÍVESTIDO F.M PLÁSTICO PARA GRA.MPO DE 26/6
TAMANHO .MÉDIO COM CAPACIDADE. PARA GRAMPI-:aR 30 FOLHAS.
GRAMPI-:AD0R me lai.ICO. de MI-;SA. GRANDI-;, grampos 2.V6. 23/8. 23/10. BI67 23/n.
23/17. 23/20. 23/23. 23/24. ATÉ 240 l-OI.I IAS.
grampo para grampear i-:m avo la lonado mi:i>indo 23/n caixa com looo
UNIDADi:S

GRAMPO PARA GRAMPI/AR I/M A^O LA LONADO MI/DINDO 20/6 CAIXA COM 5000
IJNIDADi:S.
GRAMPO LRILIIO PI.Á.SLICO. IN.IETADO EM P0LII:LILI-:NÜ. COR BRANCA
i-:mbalagi:m i:m pct c/so unidades.
LÁPIS PRIÍ LO. I-;NVERNIZAD0. MA LE.RIAL da CARGA GRAFITE. N" 2B APON LADO
CAIXA COM 144 UNIDADES.

LAPISEIRA GRAl-TLi: 0.5. CORPO l/M PLÁSLICO. PONLA MF.LALICA. CX COM 12
UNIDADES.

LAPISEIRA GRAFLLE 0.7, CORPO l/M PLÁSLICO. PON LA Mi/LALICA. CX COM 12
UNIDADES.
LIGA ELÁS LR-A l/M LÁ'LI/X. AL I A RI/SISTÉNCIA. PACOLI/ COM 500GR.
LIVRO .A'LA, CAPA DURA LI/l.ADA. FOLHAS PAULADAS 1/ NUMERADAS,
ENCADERNADO. COLADO ECOSi URADO. COM 100 FOLHAS.
LIVRO Dl/ PON LO. CAPA DURA. COM 100 FOLHAS.

LIVRO PRO LOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA. CAPA DURA. C/100 FOLHAS.

MARCA LEXLO, MATERIAL EM PLÁSLICO. POKLA MACIA. CHANFRADA NÃO
RECARRI/GÁVI/L. CORES FLUORESCi/NLI/S. VARIADAS. EMBALAGEM COM 12
UNIDADI/S.
MINA PARA GRAI-LLF. N°0.5 MM. CX C/12 ESTO.IOS

MINA PARA GRAI-LLF. N"0.7 MM. CX (.712 l/STOJOS

MOLHA DI/DOS PARA MANUSI/IO Dl/ PAPEL QUE NÃO MANCHE. EMBALAGEM COM
APROX. 12 G.

PAPEL A4 BRANCO 75(1/ M2 MI/DINDO 210 X 297MM. CX C7 10X500 FOLHAS.

PACOLE 50

PACOTE 50

PAC/OTE 150

CAIXA 100

CAIXA 100

UNIDADE 200

UNIDADE 300

UNIDADE 300

UNIDADE 200

UNIDADE 150

UNIDADE 450

UNIDADE 300

UNIDADE 300

ROLO 200

UNIDADE 200

UNIDADE 200

UNIDADE 200

UNIDADE 200

CAIXA 50

UNIDADE 10

UNIDADE 200

UNIDADE 05

CAIXA 100

CAIXA 100

CAIXA 100

CAIXA 50

CAIXA 50

CAIXA 50

PACOTE 75

UNIDADE 200

UNIDADE 300

UNIDADE 80

CAIXA 120

CAIXA 100

F.STOJO 100

UNIDADE 150

CAIXA 400

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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l'Al'EI. A4 NAS CORl-.S ROSA. AZUL, AMARELO R VERDE. 750/ M2 MEDINDO 21Ü X
297MM. RESMA COM SOO FOLI-IAS
PAPEL ALMAÇO. ROLHA PAU TADA. RESMA COM 400FLS

PAPEL CARUONO 'l iPO MONO l'ACI-. COR AZUL. CAIXA COM 1(10 ROLHAS. .
PAPEL CARUÜNO TIPO MONO l-ACi:, COR PRETA. CAIXA C:OM 1(10 IT)L1IAS.

PAPEL CAR TÃO CAR TAZ i.lSÜ 25()G PACOTi; COM 20 ROLHAS COKi:S DIVERSAS.

PAPI;L VlilUIÈ A-l COR BRANCO PACOTi: (.'OM .IO ROLHAS.

PASTA AZ I-:M plástico RESLSTIvNTR;. com LOMBADA DI-: 85MM. MEDINDO
ISOX.ISOMM COM I-1:RRAGEM de pressão C0RI-:S DIVERSAS.
PASTA A/Z LOMBO ESTREITO A4. RAMANI IO: 34.5 X 6 CM. CARTÃO COM ESPESSURA
DE L7MM

PASTA A/Z LOMBO LARGO A4. TAMANHO: 28.5 X 31.5 X 7.3 CM - ETIQUETA DUPLA
FACE NA LOMBADA

PASTA CI.ASSII-ICADORA. PRODUZIDA EM CARTOI.INA 480G/M. COM LOMBO
REGULÁVia.. ACOMPANHA GRAMPO PI.ÁS RICO E.STFNTIDÜ. l AMALHÜ OFÍCIO.

PAS RA PLAS RICA TRANSPARI/N IT: CV GRAMPO E 'RRILI10 PI.ÁS RICO
PASTA L. TAMANI IO A4 I-;M POI.Ii-ROiMI.líNO TRANSPARF.N RE. CORliS VARIADAS.

]'ASrA POLIONDA ARQUIVO MORTO, MlvDIDA (MM) 400X140X260 (COMPRIMENTO.
X LARGURA X AL I URA). R.SPESSURA: 2 MM. CORES DIVERSAS.
PA-STA SUSPENSA PLASTIFICADA. CARTÃO TRIPLEX 350 G. COM FERRAGEM E
VISOR CAIXAS C/50 UNIDADES.

PASTA RRANSPAREN rE KM PI.ÁS RICO POLIPROPILENO. COM ELÁSTICO 2CM
FORMATO 240 X.SOOMM. 1 AMANHO ORÍCIO.

PASTA RRANSPARENRE. EM PLÁSRICO POLIPROPILENO. COM EL.ÁSRICO 4CM
TAMANHO OI-ÍCIO.
PERI-ÜRADOR MÉDIO. C()M 02 l UROS. COM CAPACIDADF: PARA PERFURAR 10
I-OLIIAS DE PAP!:L.
PILHA ALÇAI,INA l AMANIlO GRANDi; I) 1.5 VOLTS

PILHA AI.CAI.INA 1 AMANHO PALI RO AAA

PILHA ALCAI.ÍNA RAMANI IO PEQUIINO AA 1.5 VOLTS

PlNCi;i. A lOMICd I lOOP. PONTA GROSSA. TINTA A BASE DE ÁLCOOL. NA COR AZUL
CAIXA COM 12 HNIDADIÍS.

PINCR:L AT0MK:0. I IOOP. ponta GRí.ISSA. tinta a base de álcool NA COR
PRERA. CAIXA í'OM 12 UNIDADIIS.

PINCEL ARO.MICO. I lOOP. PONTA GROSSA. TINTA A BASE! DE ÁLCOOL. NA COR
VERMELHA. CAIXA COM 12 1jNIDAI)R:S.

P1NCI;L MARCADOR PARA QUADRO BRANCO.'RAMANHO MÍNIMO II C.M. MATERIAL
PONTA l-EI. RRO. IIPO R1.:CARRE:GAVI:L. NA (.'OR AZUL CAIXA COM 12 UNIDADI/S.

PINCEL MARCADOR PARAQUADRO BRANCO. 1 AMANHO MÍNIMO I I CM MATERIAl
PONTA l'i:i. RRO. RIPO RECARREG.ÁVEL. NA COR PRE RA CAIXA COM 12 UNIDADES.
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. 1AMANI10 MÍNIMO 1 1 CM. MA RERIAL
PONTA I-E;I.TR0. TIPO RECARREGÁVi;].. NA COR Vi;RMEI.ilA CAIXA COM 12
UNIDADIÍS.

PIS TOLA PARA COLA QUEN RE l'INA

PISTOLA PARA COLA QUI.ÍN TE GROSSA

PORRA CANE i AS e;c-lipi:s i-:m acrílico .1 i:m 1.

pranche: I A i:m i;i'ca rex com pri:ndi;Dor de: metal, tamanho a4.

PORTA carimbo. CAP. PARA 12 CARIMBOS

PRANCHETA EM PLÁSTICO. TRANSPARENTE. COM PRENDEDOR DE MFTAI '
TAMANHO A4. COM RÉGUA NA LA RERAL.
QUADRO BRANCO. I50XI20CM. MOLDURA EM ALUMÍNIO.

QUADRO DE AVISO CORTiÇO. MEDINDO l(l()X70CM-

RF.ABASTEtlEIDOR PARA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. NA COR AZUl '
CAIXA COM 12 UNIDADES.

REABASRECEDOR PARA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. NA COR PRI 'RA '
CAIXA COM 12 UNIDADES.

RESMA

RESMA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACORE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

unidade:

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADF-

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.
cpl@cantanhede.ma.gov.
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REAUAST1ZCI£D0II PARA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO NA COR VERMELHA
CAIXA COM 12 UNIDADES.

REABASTECEDOR PARA MARCADOR PERMANENTE. NA COR AZUL. CAIXA COM 12
UNIDADES.

REABASTECEDOR PARA MARCADOR PERMANENTE. NA COR PRETA, CAIXA COM 12
UNIDADES.

REABASTECEDOR PARA MARCADOR PERMANENTE. NA COR VERMEMIA CAIXA
COM 12 UNIDADES.
RÉOÜA CRISTAL 30 CM. PACOTE COM 25 UNIDADES,

RÉGUA CRISTAL 50 CM.

STICKERS AUTO ADESIVO COLORIDOS PCT COM 08 BLOCOS COM 25 ADIiSIVOS
CADA BLOCO. CONTA COM RÉGUA DE APOIO AOS 131,0005. MEDIDA 1.20X4.5 CM
Tí;SOURA CABO EM POLIPROPILENO. I-ORMATO ANATÔMICO. LÂMINA EM AÇO
INOXIDÁVEL. COM PON TA 21 CM.
TESOURA CABO EM POLIPROPILENO. EORMATO ANATÔMICO. LÂMINA EM AÇO
INOXIDÁVEL. SEM PONTA 13 CM.
TINTA PARAALMOI-ADA DE CARIMBO A BASE DE ÁGUA 40MLNA COR AZUL CAIXA
COM 12 UNIDADES.

TINTA PARA ALMOEADA DE CARIMBO A BASE DE ÁGUA 4ÜML NA COR PRETA
CAIXA COM 12 UNIDADi:S.
TNT, PEÇA COM 50 MI-TROS. CORIÍS VARIADAS.

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

UNIDADE

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

SECRICTARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ITENS DESCRIÇÃO

1 ALFINE IH DE SEGURANÇA PRATA N= O l-ACO TE COM 100 UNIDADES.

2 ALMOEADA PARA CARIMBO N' 4. EM TECIDO ENTINTADO NA COR AZUL.

3 ALMOEADA PARA CARIMBO N" 4 PRE TA, EM TECIDO ENTINTADO NA COR PRETA.

4 APAGADOK PARA QUADRO BRANCO. CORPO TIM IT.ÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA
SUPERI-ÍCIE INTERNA EM ESPUMA E BASE EM EEI/TRO.

« APONTADOR SIMPI-ES. MA TERIAL EM iM.ÁS TICO. CORES VARIADAS CAIXA COM 24
UNIDADES.

6 BALÃO N" 6.5. PACO'TE COM 50 UNIDS CORES VARIADAS.

1 BARBANTE l-IM NYLON. ROLOS GRANDES, 400 METROS.

8 BLÜCOPARAANOTAÇÃO. BRANCO. COM 100 POLI IAS. MEDINDO 21X I5CM.

9 BORRACHA BICOLOR. SENDO VERMELHA E AZUL. CAIXA COM 40 UNIDADES.

10 BORRACHA PONTEIRA BRANCO EMBALAGEM COM 50 UNIDADES.

I! CADERNO BROCI lURA UNIVERSITÁRIO CAPA DURA 96 TOLHAS.

12 CADERNO BROCHURA UNIVERSITÁRIO CA]'A MOI.E 200 I-OLIIAS.

13 CADERNO DE CIALIGRATIA N" 00

14 CADERNO DE CALIGRAEIA N''OI

15 CADERNO DE CALIGRAFIA N° 02

16 CADERNO DE CALIGRAEIA N" 03

17 CADERNO DE DESENHO CV 48 IT.S

18 CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA EM ACRÍLICO DUPLA.

19 CAIXA DE CORRI.SPONDÉNCIA EM ACRÍLICO SIMPLES.

20 CALCULADORA ELE TRÔNICA DE MlíSA. 12 DÍGI TOS.

CANEIA ESFEROGRÁEICA PONTA MEDIA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO
21 TRANSPARENTE RESISTEN-TE. ESFERA DE TUNGSTÉNIO, CARGA E TAMPA

CONECTADA AO CORPO POR ENCAIXE. CAIXA C/50 UNID. CORAZUI
TAMPA I

UNIDADE QTDE

PACOTE 50

UNIDADE 100

UNIDADE 100

UNIDADE

CAIXA

PACOTE

BLOCO

CAIXA

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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CAIXA

CANir]'A ESFRROGRÁnCA PONTA MEDIA. CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE RESISTENTE, l-SEERA DE TUNGSTÊNIO. CARCiA !•: TAMPA CAIXA

_ CONEC TADA AO CORPO POR líNCAIXE CAIXA C750 1 'NID. COR PREl A.
"cÃNÊTÃ I-:SI-í-;ROGI<Ai-I(A PÕNTÃ media corpo LNICO ÊKi PLÁSTICO
TRANSPARENTE RESISTENTE. líSEERA DE TI ING.STÊNIO. CARGA [■, TAMPA CAIXA
CONi:CTAI)A AO CORPO POR IvNCAIXE, CAIXA C/50 ÜNID. COR VIvRMIT.IIA.
CANivTA t:sti-;rográeica. mco de aço. pon-ta t;m metal. rosqui-:ávi;l. na cor
AZUL. CAIXA COM 12 ÜNlDADivS. CAIXA
CAPA PARA ENCADHRNAÇÁO l-M PVC. 220MM X .ISÜMM. PACOTE COM 100 UNIDS.
CORES VARIADA. PACOTE
CAR TOLINA COMUM. 150 G, MlíDINDO APROX. 50X66. CORES VARIADAS. PCT COM „
100 UNI) PACOIE
CUPÊS PARA PAPEI. i/M AÇO NIQUELADO N" 6/0. CX C/ 50. CAIXA
CLIPES PARA i'APEL EM AÇO NIOUT/LADO N°2/0, CX CV 100, CAIXA

CLIPI-S I'ARA PAPEL EM AÇO NlOUELADO N%'0. C:X C7 100, CAIXA

CLIPI-:S PARA PAi'EL EM AÇO NIQUI-.I.ADO N°8/0 C:X C/50. CAIXA
COLA RRANCA 90G. CAIXA COM 12 UNIDADES, CAIXA
COLA DRANCA CASCOREZ I/XTRA ( RÓTULO AZUL) ÜNIDADl
COI.A DI/ISOPOR 9ÜG. CAIXA <.:OM 12 UNIDADES, CAIXA

COLA T;M BAS TÃO 20G, PACOTi : COM 12 UNiDADI/S, paC0'TE
COLA tll.U ri:R CAIXA COM 6 UNII)AI)i:S CORES .SURTIDAS, CAIXA
COLA QUi/N TE BAS'TÀO TINO UNIDADE
COLA 0UT:N TT. BASTÃO GROSSO UNIDADE
coí.ctii-; tt; em aço latonado n° 15. em cx a 12 und. caixa
COLCI IETT; em aço LATONADO N" S, em cx CV 72 UND, CAIXA
copo DESCAR TÁVEL para água com capacidade; P/ 180 ML. pacote, com 100 I
unidadt:s, caixa com 25 pcts, caixa
copo di/scartavel para CAIÍ-; com capacidade p/ 5üml. pacote: com 100
unidades, caixa COM 50 PCTS. CAIXA
C0RRETIV(J LIQUIDO I8ML, CX COM 12 TRASCOS, CAIXA
E, V, A. TAMANHO 40 X 50 CM. CORES VARIADAS, PACOTE COM 10 UNIDADES, PACO'TE

envelope; PARDO-COR OURO. MEDINDO 22KX 185MM. UNIDADE
ENVELOPE PARDO. COR OURO. MEDINDO 229X.)24MM, UNIDADE
envelope: PARDO. COR OURO. MEDINDO 240X.TI0MM, UNIDADE
ESPIRAL. TAMANHO 12 MM, PACO TE COM 100 ilNIDADIvS, PACO'TE
ESPIRAL, TAMANHO I4MM. PA<'O TE CO.M lüü UNIDADES. [■acO TE
ESPIRAL, TAMANHO 25MM, PACOTE COM 48 UNIDADIiS. paCOTE
ES-TILE TE: lamina ES I RE.I i a (O .MM), caixa C, 12 UNIDADES, CAIXA

J-;M-|LE: TE lamina larga < I8MM). caixa com io unidades, caixa
ETIQUE TA AU'T0 ADESIVA A4 255 CX C/ 25 POLI IAS CAlXA
EX TRATOR DE GRAMPO, TIPO ESPÁTULA EM INOX, DIMENSÃO 15 CM REI-ORÇADO. UNIDADE
ETTA ADESIVA, MATERIAL CREPIv. TIPO GOMADA, MEDINDO 50X50. COR MARROM. ÜNIDADl/
FITA ADE;sIV,\, material POI.IPROPILENO 'TRANSPARENTE. TIPO MONOE'ACE. ZZ
MEDINDO 19X30 (DUREXI. UNIDADE.
FITA ADESIVA. M.AIERIAL POLIPROPII.ENO TRANSPARENTE TIPO MONOFACE
MEDINDO 45X45 APLIC.AÇÃO MULTIUSO. UNIDADE
FITA DE CE TIM N"00 03MM CIOREIS VARIADAS RI, C/10I)MTS. rqLO
FOLHA DE ISOPOR 15 MM UNIDADE
GIZ DE CERA COLORIDO CAIXA COM 06 UNIDADES, cÃdÕZ

CAIXA10

PACOTE20

PACOTÍ/80

CAIXA150

CAIXA150

CAIXA150

CAIXA150

CAIXA80

UNIDADE100

CAIXA50

PACO'TE50

CAIXA150

UNIDADE300

UNIDADE300

CAIXA50

CAIXA50

CAIXA48

CAIXA20

CAIXA30

PACO'Tli80

UNIDADE3000

UNIDADE800

UNIDADE1000

PACO'TE50

PACOTE50

PACOTE50

CAIXA20

CAIXA25

CAIXA20

UNIDADE50

UNIDADE100

UNIDADE200

UNIDADE200

ROLO60

UNIDADE300

CAIXA 1400

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

wv/w.cantanhede.ma.gov.br
cpI@cantanhede.ma.gov.br
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OIZ DE Ci;i{AC OI.t)RIDO CAIXA COM I21INIDADES. CAIXA
gicam]']:ai)or de metal i<i;vi:stido i;m plástico I'ara círampo di-: 23/6
TAMANHO MÉDIO COM CAPACIDADE PARA GRAMPIvAR lOII l'OI.|jAS. ÜNIDADb
GRAMI'I-;AIX)R de METAI. RIÍVESTIDO em ELÁSMCO I'ARA GRAMPO DE 26/6
TAMANHO MI-DIOCOM CAPACIDADI-; PARA GRAMPEAR 311 1-OI.IIAS. UNIDADE
GRAMPI-.ADOR tipo RÜCAMA apropriado PARA GRAMPEAR- TECIDO l-M
MADEIRA, TAPEÇARIAS. SIEK SCRIvI:N. EXTRAÇÃO DE RliSINAS E ORNAMENTAÇÃO UNIDADE
DE FESTAS.

GRAMPO PARA GRAMPEAR EM AÇO LATONADü MEDINDO 23/13 CAIXA COM lOÜO
LINIDADi-S CAIXA
GRAMPO PARA GRAMPEAR EM AÇO I.ATONADO MEDINDO 26/6 CAIXA COM SOOU
UNIDADES. CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

GRAMPO PARA GRAMPEAR TIPO ROCAMA 26/8 COM CAIXA COM 1000 UNIDADES

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO. INJE/FADO EM PüI.IETIl.liNO. COR BRANCA
EMBAEACiEM líM PCrC/50 UNIDADES.
LÁPIS DE COR GRANDE CAIXA COM 12 CORIvS.

LÁPIS HIDROCOR ES')'OJO C7I2 UNI)

LÁPIS PRELO. ENV|;RNÍZAD0. MA I I-RIAl, DA CARGA GRAFITE. N" 2B APONTADO
CAIXA COM M4 UNIDADES.

LAPISEIRA GRALTIE 0.5. CORPO l-M PLÁSTICO. PONTA METÁLICA CX COM 12
UNlDADi:S,

LAPISEIRA íiRAPITE 0.7. CORPO I-;M PL.ÁSTICO. PONTA MI-TÃI.ICA. CX COM 12
UNIDADES.
LIGA ELÁS'I'K:a em I.Á I EX. ALTA RlíSIS l'ÉNCIA. PACOTE. COM 5<I0GR.

LIVRO ATA. CAPA DURA TI;LADA. FOLHAS PAUTADAS H NUMERADAS.
encadi:rnado. colado e costurado co.m ioo i-oliias.
LIVRO de; PON TO. CAPA DURA. COM 101) l'0LHAS.

LIVRO PRO IOCOI.O DE CORRi;SPONDÊNClA. CAPA DURA. Ç/|(IO F'OLHAS.

MARCA TliXTO. MATERIAL EM PLÁSTICO. i*ONI"A MACIA. CIIANFRADA NÃO
RECARRITiÁVEL. CORES I-LU0RI:SCENT1-;S. VARIADAS. I-MBALAOEM COM P
UNIDADIiS.

MASSA de; MODELAR 12 CORIÍS IHOG. CAIXA COM 12 LINIDADES.

MINA PARA GRAITrCN"0.5 MM, CX C712 ESTOJOS

MINA PARA GRAETFE N" 0.7 MM. CX C/12 ESrOJf)S

MOLHA DI;D0S I'ARA MANUSEIO DE PAPEL QUE NÃO MANCHE.. EMBALAGEM COM
APROX. 12 G.
PAPEL 40 KG BRANCO .A4 EMBALAGIvM COM 200 1'0LIIAS.

PAPEL A4 BRANC0 75G/M2 MEDINDO 210 X 297MM.CXC7 10X501) FOLHAS.

PAPEL A4 NAS CORES ROSA. AZUL. AMARELO E VERDE.. 75G/ M2 MEDINDO 210 X
297MM. RESMA COM 500 FOLHAS
PAPEL CAMUÇA 60X40 CM PÁCOTE COM 25 FOLHAS CORES VARIADAS.

PAPEL CARIO )NO TIPO MONO l-Al-E. COR AZUL. CAIXA COK\ 100 FOLHAS.

PAPEL CARBONO 1IPO MONO FACi:. COR PRIITA. CAIXA COM 100 FOLHAS.

PAPEL CAR I ÃO CARTAZ LISO 250G PACO IT: COM 20 FOLHAS CORES DIVERSAS.

PAPEL cí:loi'onf:

PAPEL CRF.POM 48X2 M. PACOTE COM 10 I-OLIIAS CORES VARIADAS.

PAPEL LAMINADO PACOTE COM 40 l'OLHAS CORES VARIADAS. 50X60CM

PAPEL Ol-iCIO II. RESMA COM 5011 l-OLHAS. NA COR BRANCA.

PAPEL PARDO

'4 I PAPEL STF:NCíL 22 X 33 CM CX COM lOOUND

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

PACOTE

CAIXA

PACOTE

CAIXA

CAIXA

PACOTE

PACOTE

PACOTE

CAIXA

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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95 1'APEl. VERGÉ A4 CGR ÜRANCO PACO'I E COM 50 EOI.HAS.

ç)(. PASTA A/ EM PLÁSTICO RESISIT.NTI'.. COM IXJMBADA DE SSMM. MlvDlNDO
280X350MM COM IT-RKAÜEM DE PRESSÃO CORES DIVlíRSAS.

o_ PASTA A/Z l.OMIK) I.ARüü A4. TAMANHO: 28.5 X .31.5 X 7 3 CM - E riQUETA DUI'1 A
PACH NA LOMÍJAOA

98 PASTA CLA.SSII-ICADORA. PRODUZIDA EM CARTOLINA -I80G/M. COM I.OMRÜ
REGULÁVEL. ACOMPANHA GRAMPO PLÁS TICO ES l ENTlOO. TAMAI.IIO OI-ÍCIO.

99 PASTA L.TAMANilO AJ t:M i'01TPROI'ILENO PRANSI-ARIÍNTIL CORILS VARIADAS.

lÜO PASTA PAPELÃO ADA l.':i.ÁS r!CO.

101 PAS'I A POLIONDA AROHIVO MORTO. MP.DIDA (MM) 400X140X260 (COMPRIMENIO
X LARGURA X ALTURA). ESPESSURA: 2 MM. C0R1:S DIVERSAS.

102 PASTA SANI-ONADA. TAMANHO OFÍCIO. COM 12 DIVISÓRIAS.

103 PAS TA SANI-ONADA. TA.MANHO OFÍCIO. COM 3 I DIVISÓRIAS.

I,u PASIA SUSI'1-.NSA PLASTil ICADA. CARTÃO TRIPLI-IX 350 G. COM l-líRRAGi-M E
VISOR CAIXAS C/5(! l INIDADES.

105 PA.STA TRANSPARIÍNTI-; PAI PLÁSTICO POLIPROPII.ENO. COM ELÁSTICO 2CM.
FORMATO 24(1 X.36()MM. TAMANHO OFÍCIO.
PASTA 3-RANSPARI-;NTI-;. ]-:M plástico POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO 4CM
TAMANHO OI-1C-IO.

1()7 PERFURADOR MIÍDIO. com 02 FUROS. COM CAPACIDADE PARA PERFURAR 30
FOLHAS DE PAPEL.

108 PILHA ALCALINA TAMANHO PAI.TTO AAA

109 PILHA ALCALINA TAMANHO PEQUENO AA 1.5 VOLTS

110 PINCEL 815 N.O

111 PINCEL 815 N.I2

112 PINCEI. 815 N.16

1 13 PINCEL8I5 N,2

114 PINCEL 815 N.6 ^

1 15 PINCEL 815 N.8

1 1/, PINClil, A'TOMICO. 1 1 OOi'. PON TA GROSSA. TIN TA A liASP; DE ÁLCOOL. NA c:OR AZUL
CAIXA COM 12 UNIDADi:S.

PINCEL ATOMICO. I lOOP, PONTA GROSSA. TINTA A BASE DE ÁLCOOL NA COR '
PRETA. CAIXA COM 12 UNIDADES.
PINCEL ATOMICO, I lOOP. P(JNTA GROSSA. TINTA A HASI-; DE ÁLCOOL. NA COR '
VERMELHA. CAIXA CO.VI 12 UMDADI-S.

119 PINCEL MARCADOR PARAQUADRO BRANCO. TAMANHO MÍNIMO II CM MA TP-RIAI
pon ta felt ro. TIPO R|-:CARREGAVEL. NA COR AZUL CAIXA COM 12 UNIDADI-IS.

]2„ PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. T AMANHO MÍNIMO 1 1 CM MA TERIAL
PON TA FELT RO, T IPO RECARREGÁVEL. NA COR i-RTTTA CAIXA COM 12 UNIDADES.
ITNCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. TAMANHO MÍNIMO 11 CM. MA TFIRIAL

121 PONTA T'HLTR(). TIPO RECARREGÁVEL. NA COR VERME),HA CAIXA COM 12
UNIDADES.

122 PIST OLA PARA COLA QUI-INTT-; FINA

123 PISTOLA PARA COLA Ql lENT E GROSSA
'24 PORTA CANETAS E CLIPES EM ACRÍLICO 3 EM 1.

125 POR TA CARIMBO. CAI'. PARA 12CARIMI30S

126 PRANCHETA EM EUCATTvX COM PRENDEDOR DE MI-IT AI.. TAMANHO A4.

127 prancheta EM PLÁSTICO. TRANSPARENTE;. COM PRENDEDOR DE METAL
TAMANHO A4. COM REGUA NA LATERAL.

128 QUADRO BRANCO. I5()XI20CM. MOLDURA EM ALUMÍNIO.

129 QUADRO DI-; AVISO C( )RTTCO. MEDINDO IDOX 7()CM.

no REABASTECEDOR para marcador para quadro BRANCO. NA COR AZUl
CAIXA COM 12 UN!DADI-;S.

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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RIZABASTECEDOR PARA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, NA COR PRETA
CAIXA COM 12 UNIDADi:S.

REABAS TKCEDOR PARA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, NA COR Vi-RMlXilA
CAIXA COM 12 UNIDADES.

REABASTECEDOR PARA MARCADOR PERMANENTE. NA COR A/UE, CAIXA COM 12
UNIDADES.

REABASTECEDOR PARA MARCADOR PERMANENTE. NA COR PRETA. CAIXA COM P
UNIDADES.

REABASTECEDOR PARA MARCADOR PERMANENTE. NA COR VERMELHA CAIXA
COM 12 UNIDADES.

RKGUA CRISTAL 30 CM. PACOTE COM 25 UNIDADES.

RÉGUA CRISTAL 50 CM.

TESOURA CABO EM POEIPROPILENO. EORMATO ANATÔMICO. LÂMINA EM AÇO
INOXIDÁVEL. COM ]>ONTA 21 (.IM.
TESOURA CABO EM POI.IPROPÍLENü. FORMATO ANATÔMICO. LÂMINA EM AÇO
inoxidávi-;l. sem pon ta ei cm.
lUSOURA DE PICOTAR COM 2 I CM. LÂMINA EM AQO INOX S. l'ORMA'TO DE C0R'TE'
ZIG /.AG. CABO I-.MBORRACIIADO
TIN TA ALTO RELEVO COREIS VARIADAS

TIN TA EXPANSÃO COREIS VARIADAS ~
TINTA PARA ALMOEADA DE CARIMBO A BASE DE ÁGUA 40ML NA COR A/.UL CAIXA
COM 12 UNIDADES.

TIN TA PARA ALMOEADA DE CARIMBO A BASE DE ÁGUA -lOMI. NA COR PRETA
CAIXA COM 12 UNIDADES.
TIN TA PRA TECIDO CORES VARIADAS CAIXA COM 12 UND

TINTA TEMPERADA ÍTIRES VARIADAS CAIXA COM Ofi UNI)

TNT. PECA COM 5(1 METROS. CORES VARIADAS.

VERNIZGERAL lOOMI. '

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

unidade:

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PQ

UNIDADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ITENS DESCRIÇÃO

1 ALI-INETE DE SEGURANÇA PRATA N° O PACOTE COM 100 UNIDADES.
2 ALITNETE PARA MAPA COM Ç-ABECA COLORIDA. CAIXA COM 5» UNIDADES.
3 ALMOEADA PARA CARIMBO N" 4, EM TECIDO EN ITN TADO NA COR .AZUL.
4 AI.MOEADA PARA CARIMBO N"4 PRETA. EM lECIDO ENTINTADO NA COR PRETA.

5 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO. CORPO EM PLÁS TICO DE ALTA RESISTÊNCIA
.stiperi-ície: in terna em espuma e: base em eeltro. ^

f. APAGADOR PARA QUADRO NEGRO MATERi.AI. PLÁSTICO E' l-EI/TRO MED
l3aX3SX25MM55Ci

_ APONTADOR SIMPLES, MATERIAL EM PLÁSTICO. CORES VARIADAS CAIXA COM 24
UNIDADES.

S BALÃO N" 6.5. PACOTE COM Sll UNIDS CORES VARIADAS.

9 BARBANTE EM NYLON. ROLOS GRANDES. 40U METROS.

II) BLOCO AUTO-ADESIVO P, REICADO. C/l()0 EOLHAS. DIM. APROX. 76XI()2MM.

11 BORRACHA BICOLOR. SENDO VERmTÍ.I IA E AZUL. CAIXA COM 40 UNIDADES.
12 BORR.ACIIA PONTEIRA BRANCO EMBALAGEM COM 5ü UNIDADES.

13 CADERNO BROCI IURA UNIVERSITÁRIO CAPA DURA 96 POLI IAS.

14 CADERNO BROCHURA UNIVERSITÁRIO CAPA MOLE 200 FOLHAS.
15 CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA EM ACRÍLICO DUPLA,

IT. CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA EM ACRÍLICO SIMPLES.

17 CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA. 12 DÍGITOS.

1« CANETA CORRE TIVO 8 ML COM 12 UNIDADE

Praça Paulo Ro(jrigues, Oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.

UNIDADEQTDE

PACOTE150

PACOTE150

UNIDADE300

UNIDADE300

UNIDADE3000

UNIDADE200

CAIXA200

PACOTE800

ROLO50

BLOCO200

CAIXA50

PACOTE160

UNIDADE4000

UNIDADE1500

UNIDADE150

UNIDADE150

UNIDADE80

CAIXA100
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i TAMPA CAIXA

i; TAMPA I CAIXA

CANiriA T.SI-nUOCiRAI-lCA PONTA MEDIA CORPO UNlCO 1;M IM.ASTICü
transpar]-;nt]-; iu-:.si.s]i:nte. esfera de tungstènio. carga i; tampa
CONTIC TADA AO CORPO POR ENCAIXE. CAIXA C/SO UNID. COR AZUI..
CANETA l-;SFEROGRÁi-ICA PONTA MEDIA. CORPO ÚNICO ÊM PLÁSTICO
'TRANSPARENHI-: RI-SISTENTE. ESFERA DE TUNGSTÈNIO. CARGA E TAMPA

_ CONECTADA AO CORPO POR ENCAIXE CAIXA C/50 UNII). COR PRETA.
CANETA I;SÍ-1;R0GRAFICA PONTA MEDIA CORPO UNÍcÕ EM PLASTÍCÕ"
transparp;nti-; riísistente. esi-era de tungstènio. carga e tampa
CON];CTADA AO CORPO POR ENCAIXE. CAIXA C/5(l UNID. COR VI/RMPJ.I IA.
CANIH A I :S1-I :R<)GRÁ1-)CA. bico DE aço. ponta em me tal. rosoui ;ávi-;i„ na cor
A/UL. caixa com 12 UNIDADIiS.

CA]'A PARA I-;NCADP;RNAÇÀ0 em PVC. 220MM X .530MM. PACOTE COM 100 IINID.S
CORI-S VARIADA.

CARTOI.iNA COMUM. 15(1 Ü. MEDINDO APROX. 50X66. CORES VARIADAS. PC)' COM
100 UND
CI.IPIvS PARA I'APí:L em aço NIQUEl.ADO N° 6/0. CX C/ 50.
CLIPPLS PARA PAI'EL EM AÇO NIQUI-.EADO N''2/0. CX C/ 100.
CLIPES PARA PAPEI. F.M AÇO NIQUELADO N°4/Q. CX O 100.
CLIPES PARA PAPI:L I:M aço NIQUELADO N°8.'0 CX C750.

COI.A IIRANCA 90G. CAIXA CO.M 12 UNIDADES.

t:0LA DI-; ISOPOR 9()G, CAIXA COM 12 UNIDADES.

COLA 1-:M BAS TAo 20G, P.ACXTTP; COM 12 UNIDADES.

COLA GLT]"TI:R caixa com 6 UNIDADES CORES SURTIDAS.
COI.A QUIvN TI-: BASTÃO FINO

COLA QUEN TE BASTÃO GROSSO

COLCIIITTE. I;M AÇO EA TONADO N° 13. EM CX C/72 UND.

COI.CIIE TI-: IvM AÇO EA TONADO N° 8. EM CXC.7 72 UND.

COPO DIvSCARTAVi;]. I'ARA AüUA COM CAI-ACIDADE P/ 180 Ml.. i'AC{)TE COM 100
UNIDADIIS. CAIXA COM 25 PCTS.

COPO DESCARIAVIÍI. PARA CAI-È COM CAPACIDADE P/ 50MI.. PACOTE: COM 100
UNIDADIiS. CAIXA COM 50 )'CT.S.
CORRITTIVO I.IQUIDO iSML. CX COM 12 FRASCOS.

I-.. V. A. TAMANHO 40 X 50 CM, CORES VARIADAS. PACO TE COM 10 l.lNIDADlvS,

ENVIvI.OPP; PARDO. COR OURO. MEDINDO 228XI85MM.

ENVP;L0PI-: pardo, cor ouro. MP;]7IND0 229X.124MM.

ENVIvI.OPi: PARIX). COR OURO. MEDINDO 240X340MM.

I.'SPE: TO l'ARA PAPEII. I :M .MITTAl. COM SUPORTE DE PLÁSTICO

ESPIRAL. TAMANHO 12 MM. P,-\CO'[T. COM 100 UNIDADIÍS.

ESPIRAL. TAMANHO 14MM. PAÇO ) E COM 100 UNIDADES.

ESPIRAL. "TAMANHO 25MM. PACO'TE COM 48 UNIDADES.

ES TILETP; LAMINA EISTRETI A (9 MM). CAIXA C/ 12 UNIDADES.

estii.itte; i.amina larga (ismmi. caixa com 10 unidadi:s.

EXTRATOR Dl-: GRAMPO. TIPO ESILÁTULA EM INOX. DIMENSÃO 15 CM Rlií-ORÇAIX).
I"l I A ADESIVA, MATERIAL CRi:i>E. TIPO GOMADA. MEDINDO 50X30. COR MARROM.

i-TTA ADESIVA. MATERIAL POLIPROPILENÜ IRANSPARENTE, IIPO MONOI-ACE.
MEDINDO I9X30(DÜREX).

FITA ADESIVA. MATI/RIAL POIJPROPILIÍNO TRANSPAREN'1'E. TIPO MONOFACE
MEDINDO 45X45 A]'LICAÇÃO MULTIUSO.
GIZ DE CERA COLORIDO CAIXA COM 12 UNIDADES.

GIZ ESCOLAR BRANCO CAIXA COM 50 UND
GIZ ESCOI.AR COLORIDO CAIXA COM 50 UND

CAIXA

CAIXA200

i'ACOTE200

PACOTE500

CAIXA700

CAIXA700

CAIXA700

CAIXA700

CAIXA200

CAIXA200

PACOTE300

CAIXA200

UNIDADE3000

UNIDADE3000

CAIXAlOU

CAIXAlüO

CAIXA400

CAIXA80

CAIXA100

PACOTE.100

UNIDADE1000

UNIDADE5000

UNIDAD1-:1000

UNIDADE100

PACOTE50

PACOTE50

PACOTE50

CAIXA150

CAIXA150

UNIDADE300

UNIDADE800

UNIDADE600

UNIDADE600

CAIXA2000

CAIXA300

CAIXA300

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www,cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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GRAMPEADOR DB MBTAI, R|-.VBST)DO CM PLÁS'llCü PARA GRAMPO DE 23/6
TAMANHO MBDIO COM CAPACiOADB PARA ORAMPIvAR 100 iTOUlAS. UNIÜADI:
GRAMPEADOR I3I-; MlHAI, RIÍVBSTIDO CM ]'LÁSriCO PARA GRAMPO DC 26/6
PAMANHOMIÍDR) COM CAPACIDADi-; PARA CIRAMPI;AK 30 l-OI.I IAS. UNIDADE.
GRAMPEADOR TIPO ROCAMA APROPRIADO PARA GRAMPEAR: TECIDO EM
MAi31-;iRA. TAi'EÇARIAS. SII.K SCRCEN. EXTRAÇÃO DE RlíSINAS E ORNAMENTAÇÃO UNIDADE
DE FES TAS.

GRAMPO PARA GRAMPE/AR EM AÇO LATONADO MEDINDO 23/13 CAIXA COM 1000 773
UNIDADES CAIXA
GRAMPO PARA GRAMPIIAR EM AÇO LATONADO MEDINDO 26/6 CAIXA COM 5000
UNIDADES. CAIXA
GRAMPO PARA GRAMI'T;aR TIPO ROCAMA 26/8 COM CAIXA COM 1000 UNIDADES CAIXA

GRAMPO TRILHO PLÁSTICO, INJETADO EM POMI-TII.ENO. COR BRANCA. 7
EMBALAGEM EM PCT C/30 UNIDADES. CAIXA
LÁPIS DL COR GRANDL t AIXA COM 12 CORES, CAiXA
I.APIS PRETO, LNVL:rNI/,ADO. ma ri./RlAL DA CARGA GRAIT TIv. N" 2B APONTADO
CAIXA COM 144 UNIDADi:S. CAIXA
LAPISEIRA GRAFITE 0,5. CORPO EM lO.Á.STlCü. ]'ÜN'TA METÁLICA. CX COM 12 777
UNIDADES, CAIXA
LAPISEIRA GRAFITE 0.7. CORPO l-M PLÁSTICO, PONTA METALICA. CX COM 12
UNIDADES. CAIXA
I.IGA l-XÁSTICA LM I.Á TLX. Ai, TA RI",S1STÈNCIA, PACO TI' COM 500GR. ]>ACOTL
LIVRO ATA, CAPA DURA TIT.AIM, I-OI.IIAS PAUTADAS !•: NUMERADAS.
LNCADERNAD(T, COTADO 1-, COSTi/RAPO, COM 100 1'OI.IIAS, UNIDADE
LIVRO DE PON TO, CAPA DURA, COM 100 FOLHAS. UNIDADE

LIVRO DE REGISTRO Dl-; CERTIFICADO 100 FOLHAS UNIDADE

LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA. CAPA DURA. C/100 FTTl.HAS, UNIDADE
MARCA TEXTO. MATERIAL EM PLÁSTICO, PONTA MACIA. CHANERADA NÁO
RLCARREGÁVEL, CORES FLUORESCENTES. VARIADAS, EMBALAGEM COM 12 CAIXA
UNIDADES.
MASSA DE MODELAR 12 CORFIS I80G. CAIXA COM 12 UNIDADES. CAIXA

MINA PARA GRAFI FE N" 0,5 MM, CX C/12 ESTOJOS cÃIxÃ
MINA PAJU\ GRAFI TE N"0.7 MM. CX C/I2 ESTOJOS ESTÕjÕ"
MOLHA DEDOS l'ARA MANUSEIO DE PAPEL QUE NÁO MANCHE, EMBALAGEM COM 77"
APROX, 12 G. UNIDADE

PAPEI. 40 KG BRANCO A'! FIMBAI.AGLM COM 200 FOLHAS, pÃcÕtÊ"
PAPEL A4 BRANCO 75G/ M2 MEDINDO 210 X 297MM. CX C/ 10X500 FOi.HAS, CAIXA

PAPEL A4 NAS CORES ROSA, AZUL. AMARFILO L VERDE. 750/ M2 MEDINDO 210 X ~
297MM. RESMACOM 500 F'()I.HAS RESMA
PAPEL Al.MAÇO. FOLI IA PAU TADA. RI/SMA COM 400IT.S RESMA

PAPEI-CAMUÇA 60X41) CAI PACOTE Cf)M 25 F'OI.HAS CORFIS VARIADAS, PACO TE

PAPEL CARBONO TIPO MONO EACE. COR A/ÜL. CAIXA CO.M 100 TOLHAS, CAIXA
PAPEI. CARBONO TIPO MONO FAC"E- COR PRETA. CAIXA CO.M 100 EOLHAS, CAIXA
j^PEI. CARTÃO CAR TA/ LISO 250G PACOTE COM 20 FOI.HAS CORES DIVERSAS, |'aC0'TE
PAPEI. CREPOM 48X2 M. ]>ACOT]; COM 10 FOLHAS CORES VARIADAS. pACO TE
_['APEL LAMINADO PACOTE COM 40 i-Ol.HAS CORFIS VARIADAS. 50X60CM PACüTE

PAPEI. OFÍCIO II, RESMA COM SUO FOLHAS. NA COR BRANCA, rrsMA
PAPEL VERGÊ A4 COR BRANCO PACO TE COM 50 FOI.I IAS, PACO I'L
PASTA AZ EM PLÁSTICO RESISTENTFI. COM LOMBADA DE 85MM. MEDINDO ,, ,
280X350MM COM FERRAGEM DL PRESSÃO CORES DIVERSAS, UNIDADE
PAS I A A.'Z LOMBO I.ARGO A4, rAMANHO: 28.5 X 31,5 X 7.3 CM - ETIQUCI^A DUPLA
EACE NA LOMBADA UNIDADE
PASTA CLASSIFICADORA. ]'RODUZIDA EM CARIOI.INA 480G/M. COM LOMBO
REGULÁVEL. ACOMPANI IA GRAMPO PLÁSTICO ES TEN TIDO. l AMALHO OFÍCIO, UNIDADE :

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

]'ACOTE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

ESTOJO

UNIDADE

PACOTI.-:

CAIXA

RESMA

KFISMA

PACOTE

CAIXA

CAIXA

1'ACO'TE

PACOTE

PACOTE

RESMA

PAC01'L

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpI@cantanhede.ma.gov.br
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PAS fA 1- TAMANHO A4 EM POLII'ROI'IMINü TKANSPARUNTE. CORES VARIADAS, |
PASTA POI.IONDA ARQUIVO MORTO. MIÍDIDA (MM) 4()ÜXM0X260 (COMPRIMENTO.
X I.ARGIIRA X ALTURA). ESPESSURA: 2 MM. CORES DIVERSAS.

l'ASTA SANI-ONADA. TAMANHO OEÍCIO, COM 12 DIVIS()RiAS.
PASI A SAN]'ONADA. TAMANHO OFÍCIO. COM .11 1)IVIS()RIAS.

PASTA SUSPlíNSA PLASTIFICADA. CARTÃO TRIPLEX .ISO G, COM FERRAGEM E
VISOR CAIXAS C/5(l UNIDADES.
PASTA IRANSPARENTE EM PLÁSTICO POI.ii-ROPILENO. COM ELÁSTICO 2CM.
FORMATO 2-10 X3(i()MM. TAMANHO OF'ÍCIO.
PASTA TRANSPARENTE. EM PLÁSTICO POEII-ROPIl.ENO, COM ELÁSTICO 4CM
•j AMANHO OFÍCIO.
]'ER|-l)RADOR MÉDIO. COM 02 FUROS. COM CAPACIDADE PARA PERFURAR 30
l'OLIIAS DE PAPEL.

PILHA AI.CAI.INA TAMANHO GRANDE D 1.5 VOI. TS
PILHA AI.CALINA TAMANHO PALITO AAA
Í'II-IIA ALCALIKATA.MAKIIO PEQUENO AA 1.5 VOI.TS
PINCI-:i. .'VIOMiCO. 1 lOOP. PONTA GROSSA. TIN TA A HASE DE ÁLCOOL NA COR AZUL.
CAIXA CO.M 12 UNIDADES.

PINCEL ATOMICO. I lOOP. PONTA GROSSA. TINTA A BASE DE ÁLCOOL. NA COR

PRETA, CAIXA COM 12 UNIDADES.

PINCEL ATOMICO. liOOP, PONTA GROSSA. 'TINIDA A BASE DE ÁLCOOL. NA COR
VIvRMEI.lIA. CAIXA COM 12 UNIDADES.
i'INCE!. MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. TAMANHO MÍNIMO 11 CM. MATERIAL
PONTA FEL TRO. TIPO RECARREGÁVEL. NA COR A/.IIE CAIXA COM 12 UNIDADES.
PINClíl. MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. TAMANHO MÍNIMO 11 CM. MATERIAL
l'ON'TA l'EI,TRO. I IPO RECARREGÁVI-I NA COR PRETA CAIXA COM 12 UNIDADES,
PINCTIEMARCAlíOR PARA QUADRO BRANCO, TAMANIK) MÍNIMO 1 1 CM. MATERIAL
PONTA !T;LIK0. TIPO RECARRIXiÁVEE. NA COR VERMIJ.HA CAIXA COM 12
UNIDADi:S.
PISTOLA PARA COLA QUENTE FINA

PIS TOLA )>ARA COLA QUENTE GROSSA

PORTA CANETAS E Ci.lPES EM ACRÍUCO 3 IIM I.

PORTA CARIMBO. CAI'. PARA 12 CARIMBOS
l'RANCIIETA EM EUCA TEX COM PRENDEDOR DE METAL. TAMANHO A4.
PRANCIlITTA EM PI.ASTICO. TRANSPARENTE. COM !'RI:NDED0R DE METAL.

TAMANHO A4. COM RÉGUA NA I.A l l-RAl..
QUADRO DE AVISO CORTiÇO. MEDINDO 100 X 7()CM.

QUADRO VERDE NÁO MAGNÉTICO 3(I0Xí20(;M
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, NA COR AZUL
CAIXA COM 12 UNIDADES.
rhaba.sti:c];dor para marcador para quadro branco, na cor preta
CAIXA COM 12 UNIDADES.

ri;alíasteci:dor para marcador para quadro branco, na cor vermelha '
CAIXA COM 12 UNIDADES.

REAIiAS ri;Ci;DOR PARA marcador permanente, na cor azul. CAIXA COM 12
UNIDADES,

REABASTIiCEDOR PARA MARCADOR PERMANEN TE;. NA COR PRETA CAIXA COM 12
UNIDADES,
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PERMANENTE. NA COR VERMELHA CAIXA '
COM 12 UNIDADES,
RÉGUA CRISTAL 30 CM. PACOTE COM 25 UNIDADES,

RÉGUA CRISTAL 50 CM.

lESOURA CABO EM POLIPROPil.ENO. FORMATO ANATÔMICO. LÂMINA EM AÇO
INOXIDÁVEL, COM PONI A 21 CM.

TESOURA CABO EM POLiPROPlEENO. 1-ORMATO ANAT('>MICU. LÂMINA EM AÇO '
INOXIDÁVEL, SEM PONTA 13 CM,

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA, Cep 65465-000
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TlN'l /\l'ARAAl.M()i-Al)A Di: CARIMBO A RASE DiE AírUA-JOML NA COR AZliL. CAIXA
COM 12 UNIDADES. I

CAIXA

TINIA PARA ALMOPADA DE CARIMBO A BASE ÜH ACiüA 40ML NA COR PRETA. „.,v,
CAIXA COM 12 UNIDADES. L.MXA

130 TNT. PEÇA COM 50 MlvTROS. CORES VARIADAS. PEÇA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ITENS I DESCRIÇÃO

AI.I-ÍNETE DE SEGURANÇA PRATA N" O PACOTE COM IDO UNIDADES.
APONTADOR SIMI^l.lvS. MATERIAL EM PI.AS I ICÜ. CORES VARIADAS. CAIXA COM 24
UNIDADES.
BAI.ÀO N" 6.5. PACOTI-: COM 50 UNIDS CORES VARIADAS.

BLOCO AUTOADESIVO IV RECADO. C/100 FOLHAS. DIM, APROX. 76XI02MM.

' BLOCO RECADO, MA I ERIAL PAPF.L COR AMARELO. 3S X50MM TIPO RIvMOVÍVEl,
AUTOADESIVO.

BORRACHA PONTI-IRA BRANCO i/MBAI.AUiíM COM 50 UNIDADES.

CADERNO PEQU1-:N()CAPA DURA 200 )•(ILHAS.

CAIXA ARQUIVO MORTO IIM PVC 345X I40X24ÜMM COR CIN/A

CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA ARTICULADA TRIPLA EM ACRÍLICO. COR FUME
370X255X180MM.
CAIXA ORGANIZADORA F.M POI.IONDA 31X23.5XI5CM COR A/UL
CAIXA PLÁSTICA PARA ARQUIVO. D1-: j'OLIONDA COR AZUL. 24.5X35.3XI3CM
UANI;TA ESFEROORÁI-ICA ponta media CORPO liNICO F.M )'I.ÁSTICO
TRANSPARENII-; RlíSI.SIliNTE. 1-;S|-|;RA DE TUNOSTÊNIO. CARCiA Iv lAMPA
CONliCTADA AO CORIHI POR ENCAIXIL CAIXA C'5(> UNID. COR AZUL.

CANETA esi'i;r(xiráfica põntã miídia. corpo IINICO ÊM peAstico
TRANSPARENTE. RI/SISTIvN TE. ESFIvRA DE 'TUNOSTÊNIO. CAROA E TAMPA
CONi:UTADA AO CORPO POR ENCAIXE; CAIXA C/5(l UNID. COR PRE'i'A.
CANIETA ESFI;R0(ÍRÁÍ-ICA PÕNTÃ MEDIA CORPO ÚNICO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE R];SIsrENTE. 1-;SI-I;RA DE TUNOSTÊNIO. CAROA E TAMPA
CONEC IADA AO CORPO POR ENCAiXi:. C/\IXA C/50 UNID. COR VERMELHA.
CI.IPF.S PARA PA]>|;L Iv.M AÇO NIQUlíl.ADO N° 6/0. CX CV 50.

CLiPi;s PARA papi:l i;m a(, oniqui;i.ado n°2/o. cx c/ kio,

CLIPES para papi:l IvM açoniqui;lado N°4/a. CX c/ mo.

Cl.IPliS para PAPI;I. em aço NIQUELADO N^-X./O cx C/5().

CL1PI-;S PARA PAPI:L !:m aço NIQUI:LAD0 colorido N'2/O. CX C 100.

COl.A ADESIVA, INS TAN TÁNEA. NÂO TÓXICA. DE SECAOl-M RÁPIDA. KM BISNAGA
COM no mínimo 5.o(Cinco) GRAMAS. ]-:mbalaoi:m contendo dados de
]di;ntif'icaçàü do produto, data di; fabricação f; prazo di; validade e
Ri-:sp()NSÁvEi. tí:cnico. tb-5 gr
cola branca ')0G. CAIXA COM 12 UNIDADES.

COl.A EM BASTÃO 20O. PACOTE COM 12 UNIDADES.

co]'o descar távi;l para água com capacidadi; iv mo ml pacote: com ioü
llNIDADEiS. CAIXA COM 25 PCTS.
copo descartávi-:!, para café com capacidade; iv 5()ML. pacote; com ioo
UN1DADI-:S. CAIXA C.'OM 50 PCTS.
corretivo liquido 18ML. CX COM 12 FRASCOS. "

E. V. A. TAMANHO 40 X 50 CM. C0Ri;s VARIADAS. PACO IT. COM 10 UNIDADES.

KNVi;i.01'i; MATI;RIAI. KRAFT. GRAM.A TURA 75G/M2. I IPO CAR'TA COMPR 225MM
LARG. I lOMM. COR BRANCA CX - 500 GR

í;nvi;lope de papei, kraft pardo, medindo 24.2 x .13,6 cm - gramatura 120 '
G/M2.CX c/ 250 UNI)

í;nvi;i.ope de. papi;i.. cor branca, medindo 11 \ 22.9 cm (1/3 de a4), "
I GRAMA I URA 90 G

UNIDADE QTDE

pacote 180

CAIXA 50

{'ACOTE 3000

bloco 150

UNIDADE 150

PACOTE 80

UNIDADE. 100

UNIDADE 500

UNIDADE

/M2. CX C7 250 UNI)

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000

UNIDADE

UNIDADE.

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

CAIXA

PACOTE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

CAIXA

CAIXA

CAIXA
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ENVELOPE I3E PAPEL. COR IBRANCA. MI^DINDO 24.2 X 33.fí CM (A4) CX C^OMIOOÜNI^,

envelope; saco KRAI-rNATURAI.SüG 265X370. CX C COM lÜüDNDCtR.

envelope; de papei, kraet amarelo ouro. medindo ■'-I o X 34 ü CM
GRAMATÜRA DE 80 Ü/M2 CX C/ 100 UNO '
ENVELOPi: l>AROO. COR OURO. MEDINDO 240X340MM.

líSTILETI-: LAMINA ES I'IU;n'A (') MM). CAIXA C7 12 UNIDADES.
ESní.ETi; I.AMINA LARGA ( 18MM). CAIXA COM 10 UNIDADES.
I-;XTRA l'OR DE GRA.MIR). TIPO ESPÁTULA EM INOX. DIMENSÃO 15 CM REEORÇADO.
ETI A ADESIVA DUPLA EACI- POLIPROPILENO I2MMX20M

l-ITA ADESIVA TRANSI'AR1;N I E 12MMX lOM. CORIÍS VARIADAS.
E'ITA ADE;S]VA 1 RANSPARE;NT]-: I2MM X 40M (ROLO COM 25MM DI-; DI.ÃME I RO).

_ l-ITA ADESIVA. MA I ERIAI. CREPE. TIIR) GOMADA. MEDINDO 50X50. COR MARROM.
ITLA CREPE: ME;D]ND0 25MM X 50M

EITA CRi-PI-; MEDINDO 5 CM DE LARGURA E 50M DE COMPRIMENTO
GR.AMPEADOR DE METAL REVESTIDO E;M PLÁSTICO PARA GRAMPO DE 23/6
l AMANHO MÉDIO COM CAPACIDADE PARA GRAMPE;aR 100 FOLHAS.
GRAMPlíADOR DE METAL RE;VES'I'ID0 E;M PLÁSTICO PARA GRAMPO DE
TAMANHO MÉDIO COM CAPACIDADE; PARA GRAM]'E;AR 30 FOLHAS.
grampe;a!)ok metálico, de: mf.sa, grande;, grampos 21/6 23/8 23/)i) bio? 23/13
23/17. 23/20. 23/23. 23.'24. A lí; 2-10 FOL.IIAS. ^ ^
GRAMPO PARA GRAMÍ'|;aK E;M aço LATONADO .ME;DIND0 26/6 CAIXA COM 5000
UNIDADIÍS.
(iRAMPO PARA GRAMPT.ADOR. METAL GAI.V.AN17AD0. TAMANHO 23/10 CAIXA
COM 5.000 GRAMPOS.
GRAMPO TRILHO PL.ÁSTICO. IN.IETADO EM P0LIE;']'ILEN0 COR BRANCA

_ EMBALAG]-;M EM PCTC/5() UNIDADES
LÁPIS PRETO. ENVERNIXADO. MATERIAL DA CARGA GRAFITE. N" 21) APONTADO
CAIXA COM 144 UNIDADI/S.
LAPISKIRA GRAFITE 0.5, CORPO EM PLÁSTICO. PONTA METÁlICA CX COM 12
UNIDADES.
LAPISEIRA GRAETTE 0.7. CORPO EM PLÁSTICO, PON]'A METÁl ICA CX"C0M 12
UNIDADES.

. liga ELÁS TICA E.Vl I.Á TE;X. alta RESIS TÊNCIA. 1'ACO TE COM 500GR.
LIVRO ATA. CAPA DURA TELADA. FOLHAS PAUTADAS F. NUMERADAS

. e.ncadi-;rnado. colado e; costurado, com mo eoli ias.
LIVRO DE PONTO. CAi'A DURA. COM 100 1-0LIIAS.

. livro protocolo de corri-:spondência. capa dura. c/100 folhas.
M.ARCA ll-XTO. MATERIAL KM PLÁSTICO. PONTA MACIA. CHANFRADA NÃO
recarregavel. coRics i'luore;sce;nte;s. variadas, emdalagi-m com i"'
unidade;s.
MOLHA DEDOS PARA MANUSEIO DE PAPEL QUE NÃO MANCHE. E;MI5ALAGEM COM
AÍ^RQX. 12 (i.

PAPEL A4 BRANCO 75G/ M2 MEDINDO 2 Hi X 2')7.M,M. CX C/ 10X500 FOLHAS.
PAPE.L VI/RGÊ. MATERIAi. CELULOSE VlíGETAL. TIPO CLÁSSICO. COR SALMÃO. '

.  IKI1G/M% ME;DIND0 207X2IOMM. FORMATO A4. CAIXA t:OM 50 FOLHAS
PAPEL VE.RGE;. MATERIAL celulose VI-GITTAL. TIPO CLÁSSICO. COR CIN/A CLARO
IXOG/M-, MF.DINDO CX -50 PARES 297X2 lOMM. FORMATO A4. CX - 50 E'l
PAPEL VERGÊ. MAIERIAI. CELULOSE. VI/GETAL. TIPO CLÁSSICO. COR A/.ÜlT '
I80G/M-'. ME;DIND0 297X2 IOMM. FORMATO .'\4. CAIXA COM 50 FOLHAS.
PAi'LL VE.RCiE,. M.AIERIAl. CEI.ÜLOSi; VI/GED AL. TIPO Cl ÁSSICO COR VERDE
I80G/M'. ME:I)|ND0 297X210MM. FORMATO A4. CAIXA COM 50 FOLHAS
PAPEL VERGE. COR PALHA, MEDINDO 210 X 297MM. GRAMATÜRA 1X0G/M= CAIXA "
COM NO MÍNIMO 50 FOI.) IAS.
i'APEL KRAFT GRAM.ATURA 90. BOüIN.A DE 60CM Dlv LARGURA COM 200 M DE
COMPRIMENTO.

CAIXA 20

CAIXA 10

CAIXA 20

UNIDADE 1500

CAIXA 100

CAIXA 10

UNIDADE 70

UNIDADE 50

UNIDADE 100

UNIDADE 100

UNIDADE. 100

UNIDADE 100

UNIDADE 200

UNIDADE 05

UNIDADE 80

UNIDADi; 10

CAIXA 100

CAIXA 100

CAIXA 50

CAIXA 20

CAIXA 20

CAIXA 20

PACOTE 120

UNIDADE 200

UNIDADE 40

UNIDADE 80

CAIXA 100

UNIDADE. 100

CAIXA 300

CAIXA 150

CAIXA 150

CAIXA 150

CAIXA 150

CAIXA 150

ROLO 60

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro,
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 www.cantanhede.ma.gov.br

cpi@cantanhede.ma.gov.br
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PASTA A/ r-M PLÁSTICO lllISiSTIiNTL. COM LOMBADA Di- 85MM MEDINDO
280X350MM COM FERRAGIÍM Dlí I'RI:SSÀ0 CORES ÜIVilRSAS.
PASTA .VZ LOMBO ESTREITO A4. TAMANHO: 34.5 X 6 CM. CAI{ 1'AOCOM ESPTSSUKA
DE I.7MM

1'ASrA A/Z LOMBO LARGO A4. lAMANIlO: 28.5 X 31.5 X 7.1 CM - i;liOlIl- I A DUPl A
FACE NA I.OMBADA

PASTA CLASSiriCADORA, PRODUZIDA EM CARTOl.INA JSOG/M, COM LOMBO
REGCl.ÂV!:!.. AC-QMPANHA GRAMi'0 PLÁSTICO ESTEN FIDO. l AMALHO OFÍCIO.
PASTA ]'LÁST1CA l'RANSPARI-.N']T. (V GRAMPO E TIGI,! IO PI.ÁS TICO
PASTA DE. CARTOLINA PI.ASTII-ICADA COM ABA E ELASFICO. GRAMATURA 280
G/M2. TAMANHO OI-ÍCKT COM II.HOSIvS DE METAL. COR PRI-ITA
PASTA DE CARTOLINA PLASTIFICADA COM ABA E 1;LASTIC:0. GRAMATURA "'80
G/M2. TAMANI IO OFÍCIO. COM ILIIOSIIS DE METAL. COR V|:RMELIIA
PASTA I)F; cartolina plastificada COM ABA E ELÁSTICO. GRAMATURA 280
G/M2. TAMANHO OFÍCIO. COM II.I lOSIIS DE METAL. COR AMARIU.A
PASTA DF; CARTOLINA Pi.ASTIFlCADA COM PRENDI-DOR. DIMI-NSÕFS "'30 X 343 X

_ 0,35MM. GRAMA TURA 280G/M2. NA COR PRI-:'TA
PASTA DE CARTOLINA Pl.ASTIl-ICADA COM PRENDEDOR. DIMENSÕES 230 X 343 X

_ 0.35MM, GRAMA FURA 280G/M2, NA C(íR AZUL.

PASTA CA TÁLOGO TIPO CAPA DURA. F.M PVC. COM BARBELAS INTERNAS PARA
FIXAÇÃO df; f;nve.lopes plásticos tamanho a4. com parafusos plásticos

. capacidade: para so envf.loi'i:s

pasta l. tamanho a-i em poi.ipkopíi.eno transpariínti:, cores variadas,

PASTA SUSPF:NSA PLASTIFICADA. CAR TÃO TRIPLEX 350 G, COM FERRAGEM F VISOR
CAIXAS C751) UNIDADES.
PASTA TRANSPARENTE F;m PLÁS TICO POLIPROPII.F.NO, COM El ASTICO 2CM
FORMATO 2'i() X360MM. TAMANI 10 OFÍCIO.
PASTA PLÁS TICA COM ELÁSTICO NA COR AZUL. FORMATO 235X 360 MM.
P.ASTA PLÁSTICA POLIONDA. íiCM. AZUL.

PASTA TRANSPARENTE. EM PLÁSTICO POLIPROPILIÍNO, COM Fl ASTICO 4CM
TAMANHO Ol-iCIO.
PERFURADOR MÉDIO. COM 02 FUROS. COM CAPACIDADE PARA PERFURAR 30
FOLHAS de; pape;l.

PILHA ALCALINA TAMANHO PALITO AAA

PILHA ALCALINA TAMANI 10 PE;OIJF;NO AA 1.5 VOL'TS
PINCEL A TOMICO, I lOOP. PONTA GROSSA. TINTA A BASE DE ALCOOl NA COR AZUl
CAIXA COM 12 UNIDADES.
PINCEL ATOMICO. IlOOP. PONTA GROSSA. TINTA A BASE DE ÁLCOOL NA COR '
PRET.A. CAIXA COM 12 UNIDADIÍS.

PINCEL ATOMICO. l lOOP. PONTA GROSSA. "TINTA A BASF! DE ÁI.COOL NA COR '
vermf:i.ha. C/\ixacom 12 unidade:s.

PINCEi. MARCADOR P.ARA QUADRO BRANCO. TAMANHO MÍNIMO I I CM. MATERIAL "
PON'TA F'E:I.TR0. TIPO RECARRITiÁVEL. NA COR AZUL CAIXA COM 12 UNIDADIÍS.
PINCEI. MARtíADOR PARA QUADRO BRANCO. TAMANHO MÍNIMO 1 1 CM MATE'RIA1
PONTA FIvI.TRO. TIPO RECARRIÍGÁVIÍL. NA COR PRETA C AIXA COM 12 UNIDADIÍS.
PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO. 'TAMANI 10 MÍNIMO 1 1 CM. MATERIAL "
PONTA FELTRO. TIPO RECARREGÁVi;!.. NA COR VIÍRMIÍI.HA CAIXA COM P
UNIDADES.

PIS'TOLA PARA COLA QUENTE FINA

PISTÜL.A PARA COLA QUEN TE GROSSA

PLÁSTICO TRANSPARENTE MED. 24 X 33 CM, C/ 4 FUROS. GRANULACÃO O 20 PCT C7
lÜOUND.

PORIA CARTÃO COM 10 FOLHAS, CAPACIDADE 80 CARTÕES. 25X1 1 CM. CAPA DURA
COR PRETA, TAMANHO INTERNO PARA CADA CAICTÂO 9X6CM,
POR'TA CANETAS E CLIPlíS EM ACRÍLICO 3 EM I.

PORTA CARIMBO. CAP. PARA 12 CARIMBOS

PRANCHE TA EM PL.AS TICO, TRANSPARENTE. COM PRENDEDOR DE METAI
TAMANI 10 A4. COM RÉGUA NA LA I ERAL,

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE,

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE
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QIJADKO BRANCO, I50X I20CM, MOLDURA EM ALUMÍNIO,

RÉCilJA CRIS'1'Aj. 30 CM. PACOTI' COM 25 UNIDADES,

RÉCrUACRISTALSOCM,
riNTA PARA ALMOIvMM DE CARIMBO A BASE Di- AOÜA 40ML NA COR AZUL. CAIXA
CO,M 12 UNIDADES,

riNLA PARA ALMOI-ADA DE CARIMBO A BASE DE ÁGUA JüML NA COR PRETA
CAIXA COM 12 LINIDADES,
TNT, l>|-;ÇA COM 50 MI-TROS, CORES VARIADAS,

UNIDADE

PACOTE

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

5. FONTE DE RECURSO

5,1. As despesas decorrenies desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal dc Canianlicde/MA, que será informado no ato dc
formalização do contrato, conforme regulamentado pelo Decreto Municipal n° 274/2021.

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA poderá convocar as detentoras dos Registros
a lornccer os respectivos objetos, na forma e condições lixadas no presente Termo de Referência,
no Edital e na Ata dc Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data
de sua assinatura.

6.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas
neste Pregão, durante a vigência da Ala.
6.3. A existência do Registro não obriga a l'refcitura Municipal a efetivar as contratações na
quantidade estimada, ficando-lhe laculiada a aquisição por outras modalidades, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de
preferência de fornecimento em igualdade de condições.
6.4. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio
do fiscal do contraio por ela indicado, consultará a Prcíéitura Municipal para obter a indicação do
fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados.
6.5. Os fornecedores de bens incluídos na Ala dc Registro dc Preços estarão obrigados a retirai-
as respectivas Notas de Empenlio e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que
poderão advir, nas condições estabelecidas no Editai e na própria Ata, observado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data dc recebimento da notificação,

7. FORMA DE FORNECIMENTO:

7.1. O fornecimento dos produtos será de fonna parcelada, mediante apresentação de requisição
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, em 01 (uma) via,
devendo conter no avesso carimbo cm alto relevo c devidamente assinada por servidor autorizado,
contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Rcquisiianic:
b) Informar a quantidade dos produtos:
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Assinatura do Setor Rcquisitantes;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

7.2. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante. no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro,

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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Ordem de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

8. FORMA DE CONTRATAÇÃO
8,1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Presencial, para
Registro de Preços, do tipo menor preço por item.

9. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

9.1 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de cópia autêntica do
documento de identidade do titular:

b) Ato Constitutivo. Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato
eonstiuitivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, acompanhado de
cópia autêntica do documento de identidade dos sócios;

c) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades
simples, de prova da diretoria em exercício, acompanhado de cópia autêntica do documento
de identidade dos sócios:

d) Decreto cie autorização, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
íuncionameitto no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
f) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação de

Certidão de Débitos e à Dívida Ativa da União.

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida
até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o
prazo de validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de
negativa de Débitos e da Dívida Ativa.

h) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com
efeitos de negativa de Débitos e da Dívida Ativa;

■  Alvará de Localização e Funcionamento (apresentação facultativa);

i) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CND'['.

k) Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de lixercício - DRE do último exercício,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando encerradas a
mais de três meses da data de stia apresentação;

k.l) O Balanço Patrimonial deverá vir acompanhando dos Termos de Abertura e
Enceramento devidamente registrado;

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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k.2) A comprovação de boa situação llnanccira da licitanle será demonstrada através de
índices financeiros ulilizando-se as fórmulas abaixo, apurados do Balanço Patrimonial,
cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali estabelecidos:

índice de Liquidez Geral =
_ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulajite + Exigível a Longo Prazo >1,0

índice de Liquidez Corrente =
Ativo Circualnte

Passivo Circulante
> 1,0

k.3) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por
profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC responsável pelas
informações contábeis da empresa.

k.4) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração. Capital Social
ou Patrimônio Líquido no valor mínimo dc 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, admitida a atualização para a data dc apresentação da proposta através de
índices oficiais.

k.5) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;
k.5.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e
Demonstração de Resultado de Exercício - DRE assim apresentados:

v.Publicados cm Diário Oficial ou:

vi.Publicados em jornal de grande circulação ou:
vii.Registrados na .Iiinta Comercial da sede ou domicílio do licitanle ou;
viii.Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na .lunta Comercial da sede ou

domicílio da licitante. na forma da IN n" 65 do Departamento Nacional do Registro
do Comércio - DNRC, de I" de agosto de 1997. art. 6", acompanhada
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento,

k.5.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social,
devidamente registrada na .lunta Comercial ou Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

k.5.3) A pessoa jurídica optante do Sistema dc Lucro Presutnido. que no decorrer do ano-
calendário mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995, deverá
apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, cópias
dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. De acordo com a Instrução
Normativa da Receita Federal" 1.420/2013, as pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo
lucro presumido poderão apresentar por Escrituração Contábil Digital em formato SPED
assim com a empresas de tributação com base no Lucro Real.

I) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede
da pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;
m) Apresentação de, no mínimo. 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,
compativei com o objeto desta licitação, e.xpedido por pessoa jurídica de direito público oti
privado, que o lieitante forneceu ou está fornecendo, de modo saiisiãtório. produtos da mesma
natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

m. 1) As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s)
de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais
evitando a possível abertura de diligências.

10. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
10.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em
todos os seus lermos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de
Cantanhede - MA. o Sr. Elias Aguiar Pinto, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto
eventual, representando a Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.

10.2. O representante da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A
ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

11. DO PAGAMENTO

11.l Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será eletuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após o fornecimentos dos produtos, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA fADA. mediante a apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Fornecimento e das Certidões de Regularidade Fiscal;

> Prova de Regularidade com as Fazendas Federal. Estadual e Municipal, mediante
apresentação das Cenidòcs Negativas ou Positiva com efeito de negativa de Débitos e da
Dívida Ativa;

> Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser\'iço:
> Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .Justiça do Trabalho, mediante

apresentação da Certidcào Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta
que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA.
12.1. Caberá a Prefeitura Municipal dc Cantanhede - MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar dc assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os produtos cm desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo e.stabeíecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465"00O cnlíSrantanhf>dí».ma onv hr 'cpl@cantanhede.ma.gov.br
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13. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
13.1 Além dos casos comuns, implícilos ou expressos no Conlrato. nas especificações c nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Coniralacla:

a) manter preposto durante todo o período dc vigência da licitação, para representá-lo
sempre que for necessário;
b) informar ao Cheíe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA,
ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente
e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contraio, cm compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes dc sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis, regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;
i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede - MA.
1) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 - Sc a proponente vencedora recusar-se a assinar a Ala de Registro de Preços, retirar a Nota
de Empenho ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, a sessão poderá ser retomada e
as demais licilanles chamadas na ordem de classiflcaçãt). sujeitando-se a proponente desistenle
às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações c impedimento dc contratar com
a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

14.2 - Nos casos das ocoiTências abaixo, ficará sujeita a Contratada à aplicação das seguintes
multas moratórias:

d) Atraso no lornccimento: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do valor
do conlrato; De 8 à 15 dias corridos: 30% (trinta por cento) do valor do conlrato; A partir do
16° dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções;
e) Fornecimento em quantitativo menor cio que o requerido: Multa de 5% (cinco por
cento) sem prejuízo da complcnientaçâo no prazo dc 5 dias úteis;

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
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f) Fornecimento do produto diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da entrega do produto correio no prazo de 5 dias úteis.

14.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá
garantida a previa e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura de Cantanliede/MA, pelo prazo de ale 02 (dois) anos:
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.4 - As sanções previstas nas alíneas "a "c ' e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

14.5 - Caberá ao fiscal do Contrato, designado pela Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando
provas que justifiquem a proposição.

14.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções previstas neste item, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) Fornecer produtos cm desconibrmidade com o especificado e aceito:
b) Não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante:
c) Descumprir os prazos c condições previstos no Pregão.

14.7 - A licitante que. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,
ensejar o retardamento da execução do ceitame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do Contrato, coniportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, licará impedida de licitar e contratar com a
Pieleituia Municipal de Cantanhedc/MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem
os moti\'os determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoi idade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital
e das demais cominações legais.

14.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de
Cantanhede/MA.

14.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

14.10- Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as
multas que lhe tenham sido aplicadas.

14.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à
comunicação escrita à Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora), constando o fundamento legal.
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br 1
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15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
15.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 10.520/2002, Decreto
Municipal n° 274/2021, Lei Complementar n''. 123/2006. utilizando-se subsidiariamente as normas
da Lei n" 8.666/93 c sua.s alterações c demais normas pertinentes.

16. RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
16.1. Ocorrendo de.sec]uilíbrio econômieo-llnanceiro do contrato, a Administração poderá
reesiabelccer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II. alínea d. da Lei Federal n.°
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

17. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

17.1. O cronograma de desembolso será sob demanda, confonne quantitativo solicitado, nos
termos da alínea "b . inciso XIV do art. 40. da Lei Federal n° 8.666/93. 0(s) niês(es) / vaIor(es)
do cronograma suprainencionada relerem-se à possibilidade da contratação da totalidade do(s)
item(ns) licitado(s). Portanto, a quantidade de mès(es) / valor(cs), poderá sofrer alteração mediante
à necessidade de atendimento das ações estabelecidas pelo Contratante.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021 - SRP
ANEXO II

UNIDADE QTOE
VALOR UNT VALOR

TOTAL

PACOIE 400 RS 1 1,35 RS 4.540.00

PACOTE 150 RS 5.63 RS 844.50

UNIDADE 470 RS 10.38 R$4.878.60

UNIDADE 471) RS 12.34 RS 5.799.80

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (ESTIMATIVA DA DESPESA)
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS.

ITENS EXCLUSIVOS E COTA RKSERVAUA l'ARA ME E EPI' (25%)
ITEM DESCRIÇ/lO DOS ITENS UNIDADE QTOE T VAI

1  Ai>'iNr;iK i)í: si-:giji^an(,'a i^via n° o pacoie ~~ Z7T7TI I7~
COM 100 UNIDADES, lACOIE -lOO R.S 1 1,35 R$4..
Al-nKETi: i'ARA MAPA COM CAREÇA COLORIDA.
CAIXA COM 30 IIN1ÜADI-;S. IALOlh 150 R$5,63 R$8'

J  EN']'1NTA]X) NA COR A7UI..
At.MOEADA PARA CARIMBO N" 4 PRE'1'A. EM ,,viinAnr
TECIDO ENTIN CADO NA COR ]'RI-: I A. UNIDADE
APAOAIXJR PARA QUADRO BRANCO. C0R]"0 EM

5  PLÁS riCO DK ALTA RESLS i ÊNCIA. SUPIIRTÍCIE UNIDADE
INTERNA EM ITSPUMA E BASI- l-AÍ PELTIUT

,  APAGADOR i'ARA Ql'ÃDRO NEGRO MATERIAL ..MtnAni-
PLÁSTICO I-: FE.I. TR(J MED. I30X35X25MM 55G UNIDADI-. .00
APONTADOR SIMPLES. MATliRIAI. LM PLÁSTICO.
CORES VARIADAS. CAIXA COM :-l lINIDADIiS. ^

„  BALÃO N" 6.5. PACOTE COM 50 i:Nil)S CORES
^  VARIADAS. \'AU)\[: 5.801)

BARBANTE EM NVLON. ROLOS GRANDES. 400 ^
METROS.
BLOCO AUTO-ADESIVO P/RECADO. C/IOO EOI.IIAS.

I DIM. APROX. 76XI02MM. BLOCO 350
BLOCO PARA ANOTAÇÃO. BRANCO. COM 100 | ~
FOLHAS. MEDINDO 2IX 15 CM.

,, BLOCO RL.CADO. MATERIAL PAPEL COR AMARELO. ..vniAnÉ-
38 XSOMM TIPO REMOVÍVEL. AUTO ADESIVO UNIDADE '5"
BORRACHA BICOI.OR. SENDO VERMLI.IIA L AZUL."
CAIXA COM 40 UNIDADES.

,, BORRACHA PON TEIRA BRANCO EMBALAGEM COM T
50 UNIDADES. lACOIE 320
CADERNO BROCHURA UNIVERSITÁRIO CAPA

IX'RA96F0Í-IIAS. vm:>Anr. íaoo
.. CADiíRNO BROCHURA UNIVERSITÁRIO CAPA ,

MOLE 200 FOLHAS. Um)ADh 1.000
_n cadi-:rno pequi:no capa dura 200 eoi.iias. unidade;

18 CADERNO DE CALIGRAFIA N" 00 UNIDADE

unidade:

unidade:

19 CADERNO DE CAl.lüRAEIA N" 01

20 CADERNO DE CALIGRAFIA N" 02

_2J CADE-RNO DE CALIGRAFIA N"03

22 CADERNO DE DESENHO C7 48 IT.S

UNIDADE

unidade:

UNIDADE

UNIDADE

„  CAIXA ARQUIVO MOR-R) EM 1'VC 345XM0X24IIMM
"  COR CINZA UNIDADE
-  CAIXA DE C(.>RRI-:SPONDÊNCIA EM ACRIl.lCO

DUPLA
unidade:

CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA E:M A(.-RÍLICf)
SIMPLES. UNIDADE

,  CAIXA DE CORRESPONDÊNCIA ARTICUI.ADA ,.v,,r,Ani
J  TRIPLA EM ACRÍLICO. COR EUMÈ. 370X255XI80MM "^"'^DEUNIDADE

CAIXA ORGANIZADORA E:M POLIONDA

~  hlXIj.ãXISCMCOR.^ZUL
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

UNIDADE

RS 10.13

RS 12.00

R.$ 29,89

RS 6.07

RS 34.51

RS 12.85

RS 5.03

RS 10.33

RS 41.49

RS 27.26

RS 6.90

RS 23,03

RS S.90

RS 1.29

RS 1.29

RS 1.29

RS 1.29

RS 6.51

RS 7.44

RS 55.99

RS 35.04

RS 70.48

RS 39.27

R$31.909.50

RS 2.400.00

RS 9.863.70

RS 35.206,00

RS 4.141.20

RS 4.497.50

RS 804.80

RS 1.549.50

R$5.393.70

RS 8.723.20

RS 30.360.00

RS 43.757.00

RS 590.00

RS 516.00

RS 516.00

RS 516.00

RS 516.01)

RS 2-604.00

RS 3.720.00

RS 1 1.198.00

ILS 7.008.00

R.$ 4.228,80

RS 9.8I7.5C

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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CAIXA PI-ASTICA PARA ARQUIVO. DE POLIONDA ,
COR A/Ui.. 2-I.5X35..IX]3C'M I
CALCULADORA l-l.l-; I RÔNICA DE MESA. 121
Dígitos. I

CANIU A CORRETIVO 8 Ml. COM 12 UNIDADE

CANEIA liSI-ilROGRATICA PONTA MEDIA CORPO
ÚNICO EM PLÁSTICO TRANSPARKN l E RESISTENTE.
ESEI-RA DE ITJNGSIÈNIO. CARGA C TAMPA
CONIvCTADA AO C0Ri'0 POR ENCAIXE. CAIXA C/50
UNID.CORA/UL.
CANiriA i:si'i:ro(írai-ica ponta media, corpo
únk:ü !:m pi.ás tií;o transparente resistente.
t:sti:ra dt; tungsiênio. carga e tampa
c<)Ni;ctaI)A ao corpo por t:ncaixe caixa c/50

UNII), cor preta.
CANIíTA ES)n-;RO(iRÁI"]CA PONTA MEDIA CORPO
ijnk:o IvM im.ástico transparente resistente,
espera di: tungstênio, carga e tampa
coniictada ao <.:orpo por encaixi-;. caixa c/50

UNiD, cor vi:rmi:liia.

CANE.TA l-:si'EROriRAr-ICA. IIICO de aço. ponta
EM Mi-TAI.. Rosgui-ÁVIT.. NA COR .AZUI.. CAIXA
COM 12 unidades.
ICAPA PARA T.NCADl-RNACÀO EM PVC. 220.MM X

■TIOMM. PAÇO ti: com IIKI UNIDS. cores VARIADA.
CARTOLINA ttOMUM. 150 G. "MEDINDO APROX.
50X66. CORí:s VARIAIMS. PC T COM 100 UND
CLIPES PARA PA]'EL EM ACO NIQUELADO N° 6.'0. CX
C7 50.
Cl.IPlíS PARA PAPI-;L em aço NIQUELADO N°2-'<). CX
C7 100.
CLIPES PARA PAPi;i. EM ACO NIQUI-T.ADü N°4/0. CX
c/ mo.
Cl.lPTS PARA PAPí:L em ACO NIQUELADO N°8/0 CX
C/50.
CLIPES PARA PAPI;L T:M ,\C0 NIQUELADO
COLORIDO N"2/0. CX C7 100.
COLA ADESIVA. INSTANTANT:a. NÃO TÓXICA. DE '
SECAGEM RÁPIDA. EM HiSNAGA COM NO MÍNIMO
5.(](CINt:0> GRAMAS. EMEALAGEM CONTENDO
DADOS dt; IDI.;NTIEICACÀ() do ÍTIODUTü. DATA DE
eahkicacÀo t; prazo de validade e
RI-:S1'0N.SÁVI',I. lívCNICO. TlI-5 GR
COEA RRAN(.'A 90(1. CAIXA COM 12 UNIDADTIS.

COEA URANCA EMIiAEA(ii:M DE IKG
COI-A IIRANCA (.'ASCORIÍZ ILVI RA ( ROTULO AZUI.)
COLA dt: ISOPOR 90Ci. (.'AIXACOM 12 UNIDADES.

COLA dt: ISOPOR de l.OOOML
COLA l'M HAS TÁO 20G. PACO TE COM 12 UNIDADES.
COLA GLU TE.R CAIXA CO.M 6 UNIDADES CORES '
SORTIDAS.
COLA qui:nti-: hastào pino
COLA QUHN IE IIASTÂO GROSSO
COLCHETE I-:M .AQÜ LATONADO N" 15. EM CX C/72 '
UNU
coLciiirn: em aco la tonado n° 8. em cx cj 72 "
UND.

UNIDADE

unidadi-:

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

unidade:

RS 7.22

RS 32.56

RS 102.31

R.S 54,86

RS 53.22

RS 52.81

RS 9.89

RS 1.444.00

RS 5.860.80

RS 10.231.00

RS 40.596,40

RS 19,691,40

RS 19.539.70

CAIXA260RS 60.66RS 15.771.60

PACOTE220RS 79.03RS 17.386.60

PACOTE680RS 94,03RS 63.940.40

CAIXA11.350RS 3.47RS 4.684.50

CAIXA1.350RS 3.36RS 4.536,00

CAIXA1.550RS 4.33RS 6.7 II.50

CAIXA1 1.350R$5,49RS 7.411.50

CAIXA200R.S 3.36RS 672,00

RS 1.978,00

CAIXA460RS 25.18RS 11.582.80

unidade:400RS 22.08RS 8.832.00

UNIDADE100RS 22.50RS 2.250.00

CAIXA330RS 74,68RS 24.644.40

UNIDADE100RS 47.76RS4.770.0Ü

PACOTE610RS 20.36RS 12 419.60

CAIXA400RS 7.97RS 3.188.00

UNIDADE3.900RS 0.84RS 3-276.00

UNIDADE3.900RS 1.15RS 4.485.00

CAIXA200RS 29.28RS 5.856.00

CAIXA200RS 8.9.3RS 1.786.00

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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COPO DIZSCARTÁVPL PARA ÁGUA COM
54 CAl'ACIDADn P/ 180 ML PACOTE COM 100 CAIXA

UNIDADES. CAIXA COM 25 PCTS.
CÕPÕ DESCARTÁVEL PARA CAFÉ CÕIT

55 CAPACIDADE IV 50MÍ.. PACOTE COM 100 UNIDADES, CAIXA
c:AIXACOM 5(1 PCTS.

56 CORRI-TIVO L.IQUIIDO I8ML.CX COM 12 FRASCOS. CAIXA

!•;. V. A. TAMANHO 40 X 50 CM. CORES VARIADAS.

pacoit: com io unidades. '
ENVELOPE material KRAFT. GRAMATURA

58 75(i/M2. TIIH) CARTA. COMPR. 225MM. I.ARG. CAIXA
I lOMM, COR HRANCA CX - 5O0 GR
ENVIvI.OPE DE PAPEI. KRAI L ]'ARDO. MEDINDO 24.2

X .1.1,(> CM - GRAMATURA 120 G/M2. CX C/250 UND GAIXA
i;nvi-:lope de i-apel.. cor branca, medindo i i x

60 22.9 CM (1/1 DE A4), GRA.MATURA 90 G/M2. CX CV250 CAIXA
UNI)

CAIXA

'ACOTE

CAIXA

CAIXA

,  ENVELOPE DL. PAITL. COR BRANCA. MEDINDO 24.2
_X 11.OCNKAnCXCOMIOOUNI). tA[XA

~ pENVEl.OPE S.ACO KRAl-T NA TL'RA]. 80G 265X.170. CX
~  ICCOM lOOUNDGR. CAIXA

ENVELOPE DE PAPEL KRAFT AMARELO OURO.
63 MEDINDO 24.0 X 34.0 CM. GRAMATURA DE 80 G/M2 CAIXA

CX tV 100 UND

,. ENVEI.OPE PARDO, COR OURO. MEDINDO ,,k,.,
228XI85MM. UNIDADE

,, ENVEI.OPE PARDO. COR OURO. MEDINDO
229X324MM. UNIDADE.

,, ENVEEOPE PARDO- COR OURO. MEDINDO
240X3.l()MM. UNIDADI-.

, - ESi'LTü PARA PAPI-l. EM METAL COM SUPORTE Dl-; , . T
"  PEÁSTICO UNIDADI-.
,g ESPUME. TAMANHO 12 MM. PACOTE COM 100 „

UNIDADI-IS. \'ACOll.
ESPIRAE, TAMANHO I4MM. PACOTE COM 100
UNIDADES. PACOIL.

,,, ESPIRAL. TAMANHO 25MM. PACOTE COM 48
™  UNIDADES. PACOIL

ESTILETE LAMINA ESTREITA (9 MM). CAIXA O 12 ,.
UNIDADES.

„  EST11.I:TE LÂMINA I.AROA (18MM). CEAIXA C()M 10 .
L'NlDADi:.S.

73 ETIQUETA AU'TO ADESIVA A4 255 CX CV 25 FOI-IIAS CAIXA

UNIDADE

I2MMX20M viiMu/vui.

I-ITA ADI-SIVA TRANSPARENTE: I2MMXI0M. CORES
VARIADAS. UNIDADE.
ITTA ADEISIVA TRAN,SÍ>ARE:NTE I2MM X 40M (ROI.O

___ COM 25MM DE DIÁMi: i RO).
-j, ITTÁ ADEISÍVA DUPLA F-Aci"; COM ADESIVO

ACRÍLICO I2MMX3()M UNIDADE,
ETIA ADESIVA DUPLA FACE COM ADESIVO

ACRÍLICO 48MMX3Ü.VI UNIDADE,
ITTA .ADE.SIVA. MATERIAL CREPE. TIPO GOMADA. ^ ,

I MEDINDO 50X50. COR MARROM. L'NIDADL
ETTA ADESIVA. MATÉRIA). POLIPROPIl.ENO

81 TR.ANSPARKNTE. TIPO MONOFACE. MEDINDO UNIDADI-
19X30 (DUREX).

RS 101,88

RS 117,68

RS 40.52

RS 20.43

RS 177.63

RS 504,97

RS 92.78

RS 67.32

RS 308.39

RS 63.66

RS 76.206,24

RS 28.243.20

RS 12.561.21)

RS 6.946,20

RS 1.776,30

RS 5,049.70

RS 927.80

RS 1.346.40

RS 3.081.90

RS 1.273,20

5.000 RS 0.68 RS 3.400.00

UNIDADE 10.800 RS 0.44 RS 4.752.00

UNIDADE 4.500 RS 0.44 RS 1.980,00

UNIDADE 150 RS 10.00 K$ 1.500.00

PACOTE 150 RS 22.50 RS 3.375.00

PACOTE 150 RS 32.33 RS 4.849.50

PACOTE 250 RS 36.33 RS 9.082.50

CAIXA 370 RS 15.37 RS 5.686.90

CVMXA 285 RS 39.50 RS 11.257.50

CAIXA 20 RS 33.27 RS 663.41)

UNIDADE 620 R$3.23 RS 2.002.60

UNIDADE 50 RS 56.19 RS 2.809.50

UNIDADE 100 RS 4.65 RS 465.00

unidade; 100 RS 13.24 RS 1.324.00

UNIDADI-: .300 RS 7.10 RS 2.130.00

UNIDADE 300 RS 8.64 RS 2.592.00

UNIDADE 1.200 RS 17.02 RS 20,424.00

RS 3.43 RS 3.258.50

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl(®cantanhede.ma.gov.br
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riTA ADI-.SIVA, MAI1;KIAÍ, I'OLI1'Rü1'ILENO

TRANSPARENTE. TIPO MONOIACi-:. jMEDINDO
45X45 AI'LICACA0 MULTIUSO.
PITA CRKPE PARA USO GÍ':rAI. 16MMX50M
FITA CREPE PARA USO GERAI. 38MMX50M
PITA CREPE MEDINDO 25MM X 50M

PITA CREPE MEDINDO 5 CM DE I.ARGURA E 5()M DE

COMPRIMENTO
PITA DE CETIM N-Oü 05MM COREIS VARIADAS RL

CNüOMTS.
POI.IIA DE ISOPOR 05 MM

l'OLIiA DE ISOPOR lOMM
POLUA DE ISOPOR 15 MM

l'OI.IIA DE ISOPOR 20 MM

PORMCLÁRIO CONTÍNUO RA/ÀO SI-IOUNDA VIA
BRANCA. 240 X 140. CAIXA COM I.OOl) l-I.S
CilZ \>E CERA COLORIDO CAIXA COM 00 UNIDADES-

(il/- DE CERA COLORIDO CAIXA COM 12 UNIDADES.

(11/ ESCOLAR BRANCO CAIXA COM 50 DND

01/ ESCOLAR COLORIDO CAIXA COM 50 ÜND

GRAMPEADOR DE MEPAL RP.VESIIDü EM
l'].ÁSTICO PARA GRAMPO DE 23/6 TAMANHO
MÉDIO COM CAPAC1DADI-; PARA GRAMPEAR 100
l-OLHAS.

GRAMPEADOR Í5e MEPAL REVE.SÍTUO ÊfT
PLÁSTICO PARA ORAMIR) DE 26/6 TAMANHO
MÉDIO COM CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 30
POI.HAS.

GRAMPEADOR Ml-, TÁLICO. DE MESA, GRANDE.
GRAMPOS 23/6. 23/8. 23/10. BI67 23/13, 23/17. 23/20
23/23.23/24. ATÉ 240 POLUAS.
GRAM]'EADOR TIPO ROCA.MA APROPRIADO PARA
GRAM]'EAR: TECIDO EM MADI-JRA. ]'A]')-;(,'AR!AS.
SIEK SCREEN. EX rRA<.'Ao DE RESINAS E
ORNAMENTAÇÃO DE j-ES I AS.
GRAMPO PARA GRAMPEAR EM A(.'0 l.APONADÜ
M]-:DIND0 23/13 CAIXA CO.M 1000 UNIDADES
GRAMPO PARA GRAMPEAR EM ACO I.AIONADO "
MEDINDO 26/6 CAIXA CO.M 5000 (.'NIDADES.
GRAMPO PARA GRAMPEAR I IÍT) ROCAMA 26/8 '
COM CAIXA COM 1000 UNIDADES
GRAMPO PARA GRAMPP.AIOOR. METAL '
GALVANIZADO. TAMANHO 23/10. CAIXA COM 5.000
GRAMPOS.

GRAMPO TRILHO PI.ASTICO. ÍNJÊTÃdÕ EI^'
POLIE TILE.NO. COR BRANCA. EMBALAGI-M EM PCT
C/50 UNIDADES.
LÁPIS DE COR GRAND!-: CAIXA COM 12 CORES.

LÁPIS ÍIIDROCOR l-:STO.IOCVI2 UND

l.APIS PRETO. ENVERM/aDO. .MATERIAL DA
CARGA GRAEITE. N" 2B. APONI ADO. CAIXA COM
144 HNIDAÜES.
LAPISEIRA GRAFITE 0.5. CORPO |;m PLÁSTICO. ~
PONTA ME TÁLICA. CX COM 12 LINIÍMDI-:s.

■LAPISEIRA GRAEITE 0.7. CORPO IvM PLÁSTICO.
PONTA METÁLICA. CX COM 12 UNIDADP.S.

UNIDADI-; 1.25(1 RS 6.24 RS 7.80l).Ü()

UNIDADE 300 R$ 7.59 RS 2.277.00
UNIDADE 300 RS 9.79 RS 2.937.00
UNIDADE 100 RS 6.97 RS 697,00

UNIDADE 200 RS 20.67 RS 4.134.00

ROLO 260 RS 16.20 RS4.2I2.00

UNIDADE 200 RS 2.53 RS 506.00

UNIDADE 200 R$3.58 RS 716,00

UNIDADE 500 RS 4,5! RS 2,255,00

UNIDADE 200 RS 5,34 RS I.IÜ8.00

CAIXA 50 RS 109,74 RS 5.487.00

CAIXA 400 RS 6,48 RS 2.592.00

CAIXA 2.200 RS 12.76 RS 28.072,00
CAIXA 300 RS 8.08 RS 2.424.00

CAIXA 300 RS 8.08 RS 2,424.00

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADI-;

UNIDADE

CAIXA

RS 148.58

RS 13.22

RS 205.92

RS 127.92

CAIXA 430 RS 5.08

CAIXA 400 RS 4.95

CAIXA 200 RS 14.48

RS 20.07

CAIXA 480 RS 19.29

CAIXA 3.200 RS 5.75

ESTOJÜ 120 RS 10.02

CAIXA 420 RS 77.59

CAIXA 190 RS 66.63

CAIXA 190 RS 66.83

RS 5.943.2»

RS 10.972.60

RS 3.088.80

RS 9,594.00

RS 2.184,40

RS 1.980.00

RS 2.896.00

RS 2,007.00

RS 9.259,20

RS 18.400.00

RS 1.202,40

RS 32.587.80

R$ 12.659.70

RS 12.697,70

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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,,, LIGA LLÁSTICA LM LÁTEX. ALTA RESISTÊNCIA.
PACOTE COM 500GR.

LIVRO ATA. CAPA ÜIJRA Ti-LAOA. FOI.HAS
1 12 PAUTADAS E NUMERADA.S, ENCADERNADO.

COLADO I-: Ç-OSTURADO. COM !()() i-OLHAS.
I ü LIVRO DI-: PONTO. CAPA DURA. COM lüü FOLHAS.

lU LIVRO DE REGES TRÜ DE CERTII ICADO 100 I-OLIIAS

1,5 l.iVRO PROTOCOLO Dl-; CORRIÍSPONDÉNCIA. CAI'A
Dl.lRA. CVIIIO I-OLIIAS.
MARCA Ti-:X](T MATERIAL EM PLÁSTICO. PONTA

I  MACIA. Cl lANI-RADA NÀO RlíCARRj-GÁVLL. CORES
FLUORiíSCI-NTES. VARIADAS. I-IMBALAGEM COM
12 UNIDADES.

,. MASSA DE MODELAR 12 CORi;s 1«0G. CAIXA COM
'  12 UNIDADI.S.

I IX MINA PARA GRAI'iTEN"(l..S MM. C:X (712 ESTOJOS

1 19 MINA PARA URAEi n; N" 0.7 MM. CX C/12 ESTOJOS

,2„ MOLHA DlíDOS PARA MANUSIÍIO DF. PAPEL QUE
NÀO MANCHE. EMIDM.AGEM CO.M A]>ROX- 12 G.

p, PAPlü. 40 KG RRANCO A4 l-MUAI.AGLM COM 200
FOLHAS.

121 PAPEL A4 HRANCO 75G/ M2 MlvDINDO 210 X 297MM,
CXC/10X5011 FOLHAS.
PAPlíl. A'l NAS C(M<L.S ROSA. AZUL. AMARELO E '

123 verde;, 75(1/ M2 MEDINDO 210 X 297MM RESMA
COM 5m( 1'OLIIAS

,, PAPIvI. AI.MACO. FOLHA PAULADA. RESMA COM '
4()0|-LS

25 PAPEL CAMU{,'A 60X40 CM PÁCO I i; COM 25 FOLHAS "
CORES VARIADAS.

,, PAPlíL CARBONO TIPO MONO EAC)-:. COR AZUL. "
CAIXA COM lOí) FOLHAS.

27 PAPl-ll. CARBONO TIPO MONO EACi;. COR PRETA
CAIXA COM 100 FOLHAS.

2g PAl'Ei.CAR I ÀO CARTAZ LÍSO250G PACO TE CO.M 20 "
FOLIIASCORES DIVERSAS.

29 PAPEL CE;L0I ()NE

3„ PAPEL CRIvPOM 48X2 M. PACOTIv COM lü FOLHAS "
CORES VARIADAS.

,, PAPEL LAMINADO PACCTE: COM 40 FOLHAS COREIS '
VARIADAS. SoXftOCM
PAPEL OFICIO 11. RESMA COM 500 I-OLIIAS NA COR '

_ branca.
33 PAPEL PARDO

34 1'APEL SI EINCII. 22 X 33 CM CX ( (Tm IOOUND
35 PAPI;L VEIRGÊ A4 COR BRANCO PACOTE COM VI '

FOLHAS.

PAPEL ve:rge;, material ce:lulose; ve;getal.
36 TIPO CLÁSS]C(3. COR SAI.MÃO. 180G/M^ MEDINDO

297X2 lOMM. FORMATO A4. CAIXA COM 50 FOLHAS
PAPEL VERGF.. MATERIAL Cl-I.UI.OSE VEGF.TAL.
TIPO CLÁSSICO. COR CINZA CLARO. ISOG/M\
MEDINDO CX - 50 PARES 297X2 lOMM. {-'ORM.VrO A4
CX-50 1-].
pa]'e;i. vergê, material ce;í.ui,ose vegetal, ~

58 tipo clássico. COR AZUL. IKOG/ML MEDINDO
297X2 lOMM. FORMATO A4. CAIXA COM 50 FOLHAS.
PAPi-L VIÍRGF:, MATERIAL Clíl.l.ij.OSF: VEGETA!.,

59 TIPO CLÁSSICO. COR VERlN-l )80G/MC MEDINDO
I 297X2 lOMM. FORMATO A4. CAIXA COM 50 EOLIIAS. _

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

PACOTE 250

UNIDADE 860

UNII3ADE 800

UNIDADE 20

UNIDADE 340

CAIXA 680

RESMA

CAIXA

RS 21.05

RS 16.72

RS 39.21

RS 16.69

RS 16.52

RS 30,00

RS 23.80

RS 16.10

RS 5.262.50

l($ 14.379,20

RS 31.368,00

R$ 333.80

RS 5.616.80

RS 20.400.00

CAIXA 1,300 !  RS 7.34 R$9,542.00

CAIXA 300 RS 13.16 R$3.948.00

ESTOJO 300 RS 16.21 RS 4.863.00

UNIDADE 700 RS 2.84 RS 1.988.00

PACOTE 210 RS 46.30 RS 9.723,00

CAIXA 330 RS 229,25 RS 75.652.50

RS 36.652.00

RI-;SMA 30 RS 100.92 R$3.027.60

PACOTE 300 RS 47.62 RS 14.286.00

CAIXA 170 RS 45.36 RS 7.71 1.20

CAIXA 170 RS 44.52 RS 7.568,40

PACOTE 330 RS 50,00 RS 16.500.00

FOLHA 600 RS 2.54 RS 1.524,00

pacotf: 1.11)0 RS 7,72 RS 8.492,00

PACOTE 430 RS 54.24 RS 23.323.20

RliSMA 350 RS 26.89 RS 9.411.50

FOLHA 600 RS 0.54 RS 324,00

CAIXA 100 RS 71.75 RS 7.175.00

PACOTE 800 RS 15.61 RS 12.488,00

RS 2.4)5.00

CAIXA 150 RS 16,10 R$2.415.00

CAIXA 150 R$16.10 RS2,4I5.00

CAIXA 150 RS 16.10 RS2.4I5.00

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PAPEL VERüE. COR PAI.i IA. MEDINDO 210 X 297MM,

GRAMATURA I80G/M-, CAIXA COM NO MÍNIMO 50
FOLHAS,
PAPEL KRAIT GRAMA!'URA 90. ROliINA DE 60CM

DI-; LARGURA. COM 200 M DE COMPRIMENiO,

PASTA A/. EM PLASllCO RIvSISTENTE. COM

i.OMRADA DE 85MM. MEDINDO 280X350MM COM
FERRAÜIA) DE PRI-SSÀO CORES DIVERSAS.
PASTA A// LOMBO ES TREITO A4. TAMANHO: 34.5 X
6 CM. CARTÃO COM IvSPIlSSURA Dl-: L7MM
PASTA A//. i.OMBO LARGO A4. TAMANHO: 28.5 X

31.5 X 7.3 CM - i:tiot't;ta du]'la face na

LOMBADA
PAsiA classiitcadora. produzida em

CARTOl.INA 480U/M. COM LOMBO REGULÁVEL.
ACOMPANHA GRAMPO Pi,ÁSTR;0 ES'TENTIDO.
TA.MALHOOEÍCIO.
PASTA pi.ASiicA transparente; cv grampo E
TRILHO PLÁSTICO
PAS TA DE CARTOLINA PLASTIITCADA COM ABA E
líLÁSTICO. GRAMATURA 280 G/M2. TAMANHO
OFÍCIO, COM ILHOSES DE METAL. Ç-QR PRETA
PASTA DE. CARTOLINA PLASTII-ICADA COM ABA li
ELÁS'TIC(), GRAMATURA 280 G./M2. TAMANHO
OFÍCIO. COM ILHOSIÍS 1)1-: METAL. COR VERMELHA
PASIA de: CARTOLINA PLAS'TIEI(.Ai3A COM ABA E
ELÁS'TICO. GRAMATURA 280 G/M2. TAMANHO
OFÍCIO. COM ilho.se:s I)1: me tal, cor amarela
PASTA DÊ CAR TOLINA PLAS I IEICADA COM
prende;dor. dímensòe:s 230 x 343 x o.35MM.

. GRAMATURA 280G/M2. NA COR PRE:TA
PASTA de; CARIOLINA PLASTII-ICADA COM
PRENDEDOR. DIMENSÒIÍS 230 X 343 X 0.35.MM.
GRAMA TURA 280G/M2. NA COR A/UL.

PASTA CATÁLOGO 'TIPO CAPA DURA. EM PVC. COM
BARBIÍI.AS INTERNAS PARA EIXAÇÂO DE:
ENVE.l.OPES PLÁSTICOS TAMANHO A4. COM
PARAEUSOS PLÁSTICOS. CAPACIDADE PARA 50
ENVEl.OPE.S

PASTA L. TAMANHO A4 EM POLIPROPII.E:NO "
transpari-:nte. core:s variadas.
l'AS'TA pai'e:lào aba e.i.ás tico.

PASTA POLIONDA AROUIVO MORTO. MEDIDA (MM) '
400X140X260 (COMPRI.MIÍNTO. X LARGURA X

ALTURA). E:SPESSURA: 2 MM. COkIiS DIVERSAS.
I*ASTA SANI-ONADA. TAMANI 10 "oEICIO. COM 12 "
DIVISÓRIAS.
PASTA SANE'ONADA. TAMANHO OE'ICIO. COM 31
DIVISÓRIAS.
PASTA SUSPI-:NSA PLASTIFICADA. CARTÃO '
TRIPI.EX 350 G. COM EO-RRAGEM E! VISOR CAIXAS
C/5Ü UNIDADES.

PAS'TA •TRANSPARE:NTE em PLÁSTICO "
POLIPROPILENO. COM ELÁSTICO 2C.M. FORMATO
240X360MM. TAMANI IO OTÍCIO.
PASTA PLASTICA COM ivLÁSTRIO NA COR AZUL. "
FORMAIO 235X 360 MM.
PASTA PLÁS TICA POLIONDA. 6CM. A/UL.

PASTA tra\nspari-:nte. em PLÁSUCO "
POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO 4CM. TAMANHO
OFÍCIO.

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

unidade:

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

unidade:

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

unidade:

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE.

RS 16.10 RS2.415.00

R$95.16 I RS 5.709,60

RS 8.52 I R$6.219.60

RS 11,62 R$5.229.0ü

RS 15.37 RS 51,489.50

R$7.84 R$6,272,00

RS5.I9 RS 11.418.00

RS 6,25 I RS 1,250.00

RS 6,25 RS 1.250.00

RS 6.25 I RS 1.250.00

R$6.25 RS 1.250,00

RS 6.25 RS I.250.0Ü

RS 26.56 I RS 2.656,00

R$8.01 RS 6.408,00

RS 5.14

RS 7.09

RS 7.09

RS 6.83

RS 6.44

R$616,80

RS 8.15 RS 1 1.817.50

RS 26.57 R$ 6.642.50

RS 39.99 RS 9.997.50

RS 137,48 R$ 43.993,60

RS 19.497.50

R$ 1.063,50

RS 683.00

RS 11.592,00

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PERl-URADOR MÉDIO. COM (12 I-UROS. COM
CAPACIDADE PARA PERMJKAR 30 FOLHAS D1-;
l'AI'Ei..

_ PILIIA Al,CAI.INA TAMANHO (iRANDF. D 1.5 VOl. I S

PILHA Al.Ç-ALINA TAMANHO PALI IO AAA

PILHA ALCALINA TAMANHO PEQUENO AA 1.5
VOL.TS

PINCEL SI5 N.ü
PINCEI. 815 N.I2
PINCEI. MS N.I6
PINCEL IH5 N.2
PINCEL KI5 N.6
PINCI-;L X15 N.8

PINCEI ÃTOMICO. 1 UIOP. i'ON I'A (ÍROSSA. TINTA A
BASI-; Dl- ÁLCOOl.. NA COR A/UL. CAIXA COM 12

. UN']DAI)I-:S.
pinci;l AIOMICO, I ioiip, pon i a orossa. tinta a

BASí: Dl-, ÁLCOOL NA COR PRI-HA. CAIXA COM 12
UN1DAI)I-:S.
PINCI-J. A rOMICO. I HHIP, PONTA ORÜSSA. TINTA A

BASI-; DI-: Ál-CTXIL, NA COR VEIRMELI IA, CAIXA COM
12 liMl)Ani-:S.
PINCI:L marcador ]'ARA c/uadro branco,
TAMANHO mínimo II CM, MALFIRIAL PONIA
FELTRO. TIPO RECARRE(iÁV|-;L. NA COR A/.UI,
CAIXA COM 12 UNIDADES,
PlNCI-:i. MARCADOR PARA QUADRO BRANCO.
TAMANHO MÍNIMO II CM, MATERIAL PONTA
í-t;i;tro, tipo ri-;carre(íávei„ na cor pre.ta
CAIXA COM 12 UNIDADI-S,
pinci-:l marcador para quadro branco,
TAMANHO MÍNIMO I I CM. M.-VTERIAL PONTA
FELTRO, TIPO REC-ARREOÁVLÍ,. NA COR
VERMI-:LIIA CAIXA COM 12 liNIIMDES.

PIS TOLA PARA COLA QUEN TT; I-TNA

PISTOLA PARA COLA QUENTE OROSSA
PLÁSTICO TRANSPART;N'T1-; MED, 2-1 X 33 CM, (7 <1

FUROS, CiRANUI.AC.ÁO l).2(). PCTtV 101) UND,
PORTA CAICTÂO COM 1(1 i-Ol,HAS. CAPACIDADE 8(1
CARKTES. 2.'>XI 1CM. CA!'A DURA. COR PRETA.

TAMANHO IN tERNO PARA CADA CAR TÃO 9X6CM,

PORTA C.ANl I AS ECl.lPilS IIM ACRÍLICO 3 EM 1

POR IA CARIMBO. CAI', j>ARA 12 CARIMBOS
PRANCHETA IvM EUCATI-IX COM PRENDEDOR Dl-I
META),, TAMANHO A4,
PRANCHETA E.Vl PLÁSTICO, •TRANSPARENTE. COM

pr];nde:)(h< de meiae, tamanho a-i. com

RÉGHA NA LA TERAL,
QUADRO BRANCO. I50XI2()CM. MOí.DlIRA EM

ALUMÍNIO,
QUADRO DI-: AVISO CORTIÇO, MEDINDO 1(10 X '
70CM,

QUADRO Vl-RDE NÂO MAGNÉTICO 3(10X120CM

REABASTECEDOR PARA M/HTcADOR PARa"
QUADRO BRANCO. NA COR AZCL CAIXA COM 12
UNIDADES,

UNIDADE

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

unidadf:

UNIDADE

UNIDADE

unidade:

UNIDADE

UNIDADE

UNID.ADE

UNIDADE

UNIDADE

CAIXA

RS 54.93

RS 27.14

RS 27.14

RS 30.01

RS 30.01

RS 30.01

RS 31.62

RS 36.72

RS 9.32

RS 17.43

RS I8..Í5

RS 20.33

RS 27.39

RS 26.75

RS 281.49

RS 99.58

RS 1,053.80

RS 53.75

RS 21,422.70

PAR 100 1  RS 13.63 RS 1,363.00

PAR 830 RS 8,22 RS 6,822.60

PAR 830 RS 10.05 RS 8,341.50

UNIDADE 10(1 RS 6.70 RS 670.00

UNIDADE 100 RS 6.70 RS 670,00

UNIDADE lÜO RS 6.70 RS 670,00

UNIDADE 100 RS 6.70 RS 670,00

UNIDADE 100 RS 6.70 RS 670,00

UNIDADE 100 RS 6,70 RS 670.00

CAIXA 370 RS 27,14 RS 10,041.80

RS 9,499.00

RS 9.499.00

RS 17,405.80

RS 12.904,30

RS 11,403.80

RS 15,177.60

RS 17,625.60

RS 932.00

RS 697,20

RS 7,791.00

RS 4,066.00

RS 7,669,20

RS 15,515.00

RS 16,889.40

RS 13,941,20

RS 26,345.00

RS 1 1.556,25

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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REABASTi:CF.I)ÜR l'ARA MARCAIJOR ]'ARA
191 QUADRO BRANCO. NA COR RRlíTA CAIXA COM 12 CAIXA

UNIDADES,
REABASTECEDOR PARA MARCADOR PARA

192 QUADRO BRANCO. NA COR VERMELHA CAIXA CAIXA
COM 12 UNIDADES.
REABASriiCEDOR l'ARA MARCADOR

193 PERMANI-MI-;. NA COR AZUL. CAIXA COM 12 CAIXA
UNIDADES.

reabasti;ii-:dor para marcador
194 PIÍRMANENII-:. NA COR PRETA. CAIXA COM 12 CAIXA

UNIDAD1-:S.
REABASTECEDOR PARA MARCADOR

195 ]'ERMANEN TE. NA COR VI-RMELIIA. CAIXA COM 12 CAIXA

UNIIMDIÍS.
196 RÉGUA CRIS I Al. 30 CM. PACO ]'E COM 25 UNIDADES. PACOTE

197 RI-XiUACRISTAi.SOCM. UNIDADE

.STICKI-;RS AUTO ADIÍSIVO COI.ORIIXJS PCTCOM OK

,yj, BLOCOS COM 25 ADIÍSIVOS CADA BLOCO, CONTA
COM RÉCilIA DT: APOIO AOS BLOCOS. MlíDIDA 1.20 •^<-UiE
X4.5 CM

Ti:souRA t:Áno e:m poi.ipropii.e.no. i-ormato
199 ANATÔMICO. LÂMINA IvM AQO INOXIDÁVE.L. COM UNIDADE

PON TA 2! CM.
TE;S0URA cabo em POLIPROPILI-NO. rORMATO

200 ANATÔMICO. LÂMINA lAI AÇO INOXIDÁVEL. Sj-M UNIDADE
PON TA 13 CM.
TICSOURA Di; PICOTAR CO.M 21 C.M.l.AMINA EM

UNIDADES.
TIN TA PARA ALMOI-ADA DE CARIMBO A BASE DE

205 ÁGUA 40ML NA COR PRETA. CAIXA COM 12
UNIDADES.

TINTA PRA TEICIDO COREIS VARIADAS CAIXA COM

I2UND
TINTA TlíMPERADA COREIS VARIADA.S CAIXA COM

J 06 UNI)
208 TNT. PEIÇACOM 50 ME.TROS. CORES VARIADAS.

209 VERNIZ GERAL lOOMI.

CAIXA

RS 53.75

R$ 53.75

RS 53.75

RS 53,75

RS 53,75

RS 53.08

RS 6,33

RS 12.89

RS 20,30

RS 14.09

201.AÇO INOX 8. I-ORMA TO DE! COR IT: /.Kr ZAG. CABOUNIDADE100RS 18.00
EMBORRACIIAUÜ

202riNTA ALIO re:i.e:vo core;s variadasUNIDADE150RS 3.76

203TIN I A EXPANSÃO COREIS VARIADASUNIDADE150RS 3.12

TINTA l'ARA ALMOE'ADA DE: CARIMBO A BASE. DE
204ÁGUA 40ML NA COR AZUL, CAIXA COM 12CAIXA200RS 52.01

RS 52.01

CAIXA160RS 50.71

CAIXA160' R$21.86

PEÇA560RS 72.38

UNIDADE100RS 14.26

RS 11.556.25

RS 11,556.25

RS 11.556.25

RS 11.556.25

RS 11.556.25

RS 12-208.40

RS 5.190.60

RS 2.578,00

RS 12.180.00

RS 14.794.50

RS 1.800.00

RS 564,00

RS 468,00

RS 10.402.00

RS I0.402.00

RS 8.113.60

RS 3.497.60

RS 40.532.80

RS L426.ÜÜ

RS 1.935.590.84 (um milhão iiovccmHos c trinta c cinco mil quiiilienlos c noventa reais e oilctila e quatro centavos).

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (75%).

n F.iM DESC RIÇÀO DO.S I TENS

, PAPEL A4 BRAN<'0 75(1/ M2 MEIDINDD 210 X 297MM.

CX C/ 10X500 [■OLHAS.
211 QUADRO verde: NÃO MAGNETICIÜ 30I)XI20CM ^11 I yUAUKU Vl-.KIJE. NAU MAGNEIRIQ 300XI20CM

UNIDADE QTDE

CAIXA 99(1

UNIDADE 75

VALOR UNT

RS 229,25

| UNIDADE | 75 | R.S 1.053.80
RS 305.992,51) (trezentos e cinco mil novecentos e noventa e dois reais e cinqüenta centavos).

VALOR

TOTAL

Rs 226.957.50

RS 79.035.00

VALOR TOTAL lÜSTIMADO: RS 2.241.583,34 (dois niilliõcs duzentos e quarenla e um
mil quinhentos e oitenta c três reais e trinta e ([uatro centavos).

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREGÃO J»RESENCIAL N" 005/2021 - SRP

ANEXO III

CARTA CREDENCIAL

PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021 - SRP

A empresa . CNP.I n" , com sede na
,  nesle aio representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia
e constitui, seii(s) Procurador(es) o Senhor(cs) (nome, RG. CPF, nacionalidade, estado
civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal
de Cantanliede/MA. praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na
modalidade de PREGÃO l'RESENCIAL N" 005/2021 - SRP, usando dos recursos legais e
acompanhando-os. conlerindo-lhes. ainda, poderes especiais para apresentar lances verbais,
negociar preços e demais condições, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito
de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom
firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu Representante Legal)

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
wviíw.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N' «05/2021 - SRP

ANEXO rv

DECLARAÇÃO DE CLIiWPRIMENTO DO ART. 7", XXXIU, DA CF/88

PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021 - SRP

A empresa , CNPJ n" , representada pelo(a) Sr(a)
^ , R-G. n" ,CPr n° , DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do arl. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de
dezoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos teimos do inciso
XXXIIl do Art. T da Constituição Federal,

(local c data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br



V PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRCFEiTURfl OE

c»a»êiBX

PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021 -SRP
ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo n" 1201002/2021
PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" / PARA AQUISIÇÃO
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Aos dias cio mês de do ano de . o MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA.
através da Prefeitura Municipal de Canianhede/MA, inscrita no CNPJ sob o n° 06.447.833/0001-
81. com sede na Praça Paulo Rodriguc.s. 01, Centro, Cantanliede/MA. neste ato representado pelo
Secretário de , (ÓRGÃO GERENCIADOR), RESOLVE registrar os
preços das licitantcs signatárias, vencedoras do PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2021 ■ SRP,
sob o regime dc compras pelo Sistema de Registro de Preços visando à Eventual c Futura
Aquisição dc Material de Expediente, dc interesse das Secretarias e Fundos da Prefeitura
Municipal de Can(anhede/MA. a teor do disposto na Lei Federal n" 10.520/2002. pelo Decreto
Municipal n" 274/2021. apIicando-sc. subsidiariamenie. no que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie:

LICITANTE: |
CNP.I: ^

ENDEREÇO: ~

TELEFONE:

REPRESENTANTE: ^

ENDEREÇO ELETRÔNICO: ^

Item Especiílcação Unidade Quantidade
Preços Registrados R$

Marca Valor Valor

Unitário Total

Valor Total Registrado R$

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

Parágrafo Primeiro - O presente instrumento tem por objeto o Registro dc Preços, pelo prazo de
12 (doze) meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. lendo por objeto o XXXX, de acordo
com as especilleaçücs contidas no ANEXO I do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N."
005/2021-SRP, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas peta(s) empre.sa(s) licitanie(s) classificada(s) em U (primeiro) lugar confonne
consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 1201002/2021.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede,ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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Parágrafo Segundo - Este iiistrumenlo nào obriga a contraiaçào. iiein mesmo nas quaiilidades
indicadas no ANEXO 1 dcsle insirumento. podendo os Órgãos Soiicilaiiies promover as ac|uisições
de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços terá \aiidadc de 12 (doze) meses,
contado a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA
MUNICIPAL DE XXXX.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos,
empresas beneficiárias e representantes legais, encontram-se eiencados no(s) ANEXO{S) desta
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

Parágrafo Primeiro - As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os fornecimentos, em
conformidade com a Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o Ibrnecimento deverá ser de até 5 (cinco) dias consecutivos,
contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, e as demais de acordo com o Termo
de Referência (ANEXO 1) do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência
da presente Ala. admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste
instrumento;

Parágrafo Segundo - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a dilerença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta c aquele vigente no mercado à época do registro;

Parágrafo Fcrcciro - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
Órgão Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo no mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro-A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,
pelo Órgão Gerenciador, quando:

Praça Paulo Rodrigues, Ol. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpi@cantanhede.ma.gov.br f
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a) o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver sucesso
nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

c) Hotiver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de
inexecuçâo parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste registro;

d) Por razões de interesse piiblico. devidamente demonstradas e justiílcadas pelos Órgãos
Participantes ou pelo Órgão Gerenciador;

c) Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Parágrato Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será
comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ala, após sua ciência;

Parágrato Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação
será íeita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir dela;

Parágrafo Quarto - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se à este, neste caso, a aplicação as
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento da Ala de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Fdiial e no Termo de Referência;

Parágrafo Segundo - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito ás contratações dos órgãos participantes, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

Parágraío Terceiro - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas 110 Deerelo Municipal, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do lórnceedor.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não lenha participado do certame
licitalório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente iustificada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto
Municipal n.° 274/2021;

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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Parágrafo Segundo - Caberá ao lornccedor benelleiário da Ala dc Registro dc Preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes;

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes;

Parágrafo Quarto - As adesões à ala de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata dc registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem;

Parágrafo Quinto - Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas ent|uadradas no artigo 34 da Lei n.° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de RS 80.000.00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU
n" 2957/201 1 - P);

Parágrafo Sexto - Ao órgão não participante que aderir à ala competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dc cláusulas contratuais, cm relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador:

Parágrafo Sétimo - Apó)s a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;

Parágrafo Oitavo - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente. a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo dc vigência da ata. desde
que solicitada pelo órgão não panicipante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata de Registro
de Preços - ARP no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal
de Canianhede/MA. após sua assinatura, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro — Iodas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamentos. a presente Ata de Registro de
Preços - ARP. conforme o caso;

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO PRESENCIAL n." 005/2021-SRP
e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata;

Parágrafo 1 erceiro - l^oderá haver modificações no fornecimento caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA:

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal n °
274/2021 e as Leis Federais n.° 8.666/93 e 10.520/02;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CADASTRO RESERVA

Parágrafo Primeiro - l-.m decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no
certame licitalório. ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos
fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.° 274/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO FORO

Parágrafo Prinielro - fica eleito o Foro de Cantanhede, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa dc qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Cantanhede/MA, XX de XXXX de 20XX

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Sccreláriofa) Municipal de XXXXX
GERENCIADOR(A)

XXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX

DETENTOR(A)
Testemunhas;

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021 - SRP
ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

Coniraio Administrativo n" /
Processo Administrativo n° 1201002/2021

PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021 - SRJ'
Ata de Registro de Preços n° /

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA, E
A EMPRESA , PARA
FORNECIMENTO DE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA
FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE CANTANHEDE/MA. através da Secretaria Municipal de
,  inscrita no CNP.1 sob o \i° ^ com sede na

• ti° > , CEP; . - Cantanhede/MA, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal, , portador
do CPF sob n° e RO n° Órgão Emissor ,
residente e domiciliado a e a empresa

. inscrita no CNP.I sob o n." , com sede na
. doravante denominada CONI RATADA, neste ato representada por seu

representante legal. , RQ n° , CPF n°
,  têm. entre si. ajustado o presente Contrato Administrativo n" .

decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021 - SRP formalizado nos autos do Processo
Administrativo n" 0801002/2021, submelcndo-sc às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos
instiliiidos pela Lei Federal n" 8.666/199.5 e demais normas regulamenlares pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O  presente Contraio tem por objeto a Aquisição de
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme Pregão Presencial n° 005/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-sc ao presente Contrato, inclepcndentemenlc de transcrição, o Edital do PREGÃO
PRESENCIAL N" 005/2021 - SRP. a Proposta de Preços da CONTRATADA, a Atada Registro
de Preços e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de RS ( ), conforme consumo
estimado da CONl RA FANl E e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada:

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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VALOR TOTAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

lUND QUAN'!'. MARCAI VLR.
UNIT. R$

VLR. TOTAL R$

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRtOS

As despesas decoiTeiues desta licitação correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Gera! da Preleitura Municipal de Cantanhedc/MA. cujos programas de trabalho e a
calegorja econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme
especificados abaixo:

ORGÃO:
UNIDADE GESTORA:
PROJETO/ATIVIDADE:
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE:

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em
^  ̂ ■ condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO

O fornecimento do.s produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Cantanhcde/MA-MA, em 01 (uma) via
e conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas
no fermo de Referência Anexo 1 do Edital, conforme abaixo:

a) Cliente: Secretaria Municipal de Solicitante;
b) Informar a quantidade do.s produtos;
c) Informar o valor referente aos produtos:
d) Informar a data do fornecimento dos produtos:
c) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
O Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras,

PAIC^GRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ocorrerá nos setores da secretaria
solicitante no horário das 08h0()min ás 18:00h de segunda a sexta, escrito na Ordem de
Fornecimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local do fornecimento, só poderá haver
modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local de
íornecimento estiver nas condições adequadas para o armazenamento dos produtos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
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A fiscalização do Conimio será elciuada por servidor designado pela CONTRATANTE que
poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARAGRAl-Q ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego
de produto inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes c prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente,
os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n° 8.666/1993.

PARAGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços
praticados pela CONTRATADA na data.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

O pagamento scra efetuado pela CONIRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhada das Notas de entrega e da
comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CON'fRATADA.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para Uns de pagamento será adotada a periodicidade quinzenal de
fornecimento de produtos.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a
CONI RATADA nao tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação
financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP _= Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0.00016438. assim apurado:
I = (T X)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br
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(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa
condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa SRl- n.° 480, de 15 de dezembro de
2004.

PARÁGRAFO SEXTO - A CON TRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CON'1'RAT.ADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao
reajustamcnto do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OÜRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a;

a) manter preposto, aceito pela administração da Prcicitura Municipal de Cantanhede/MA-
MA. durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for
necessário:

b) intbmiar ao Chele do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA-MA,
ou ao seu substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente
e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados. leis. regulamentos e posturas,
bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à
matéria objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas
conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
I) comunicar liscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a
perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o obieto a ser contratado, sem a
devida anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA-MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber
as Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA-MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante se obriga a:
Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
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a) acompanhar e fiscalizar a execução do contraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da conlralada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados.
O Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal if 10.520/02, aplicando subsidiariamente
a Lei Federal n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso de recusa,
injustificada:
Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo fornecimento, em caso
da não substituição do produto recusado pela CONTRATANTE;
Multa moratória diária dc 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo Contraio,
em caso da falta de alternativas de fornecimento decorrentes da falta do produto, salvo os casos
fortuitos ou dc força maior, a juízo da Administração, até o limite dc 10% (dez por cento);

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa Indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de incxecução total ou
parcial do Contrato, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA. pelo prazo de até Ü2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARÁGRAFO TERCE1R(9 - As sanções previstas nas alíneas "a". "c"e "d'" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QIJARI O - A CON 1 I^A'1 ADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando:

Fornecer os produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
Descumprir os prazos c condições previstos neste Contrato.

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
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PARÁGRAFO QUIN TO - Se a CONTRATADA ensejar o relaidamento da execução do certame,
não mantiver a proposta, lalliar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração lalsa ou cometer fraude fiscai, garantido o direito prévio da ampla
defesa, ficará impedida dc licitar e contratar com a Prefcilura Municipal de Cantanhcde/MA. pelo
prazo de até 05 (cinco) anos. enqtianto perdurarem os motivos deienninanles da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais coininações legais.

PARÁGRAFO SEX10 - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolliidas no prazo de 05 (cinco) dias títeis,
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

a). Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
b). O não cumprimento dc cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c). O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
d). A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade
da conclusão do fornecimento, no prazo estipulado;
e). O atraso injustificado no início do fornecimento;
f). A paralisação do fornecimento, sem justa causa c previa comunicação à CONTRATANTE;
g). A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem,
a cessão ou transferência, total ou parcial, bern como a fusão, cisão ou incorporação;
h). O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão designada
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade competente;
i). O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § Tdo arl. 67 da Lei
Federal n.° 8.666/93;

j). A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
k). A dissolução da CONTRA'fADA;
I). A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que
prejudiquem a execução deste Contrato;
m). Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis;
n). A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o
cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 1° da Lei l'"edera] n°
10.520/2002;
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gov.br
Cairtanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br
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o). A ocorrência de caso Ibrtuilo ou de força maior, regularmeiiie comprovada, impediliva da
execução do Contraio;
p). Razões de interesse público, de alta relevância c amplo conhecimento, justiílcadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;
q). A supressão, por pailc da CONIRA IANTE. de compras, acarretando modillcação do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no ̂  rdoarl. 65 da Lei Federal n." 8.666/1993, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso U, § 2°
do art. 65 da referida Lei;
r). A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superiora 120
(cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;
s). O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo cm caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os easos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGR.AFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a"' a
"o" desta cláusula:

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;
Judicialmente, nos termos da legislação,

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta
cláusula, sem que haja culpa da CON1 RA IADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que houver soírido. tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do
Contrato até a data da rescisão.

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio dc registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
A CONlRATANTh fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na

forma do Ari. 61 da Lei Federal n" 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro. www.cantanhede.ma.gQV.br
Cantanhede-MA. Cep 65465-000 cpl@cantanhede.ma.gov.br
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A CONTRAT ADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo com o constante no art. 65. § !°, da Lei Federai n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro de Cantanhede/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Cantanhede/MA (MA), de

CONTRATANTE

CONTRATADA
Testemunhas:

Praça Paulo Rodrigues, oi. Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021 - SR?

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezado Senhor.

("nome da empresa') , CNPJ n°
sediada em (endereço eomoleto) , por intermédio de seu representante legal
Sr(a) porlador(a) da Carteira de Identidade n"
e do CPF n" . declara sob as penas da lei. nos termos do art. 4°, inciso VII, da
Lei n" 10.520/02. que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital
da licitação acima identiUcada.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cp!@cantanhede.ma.gov.br
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PUEÍÍÃO PRESENCIAL N" 005/2021 - SRP

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS (ME) OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)

Prezado Seiilior.

(nome da empresa) , CNPJ n° ,
sediada em (endereço completo) , por intermédio de seu representante legal
Sr(a) . portador(a) da Carteira de Identidade n°
e do CPF n" . declara sob as penas da lei, nos termos do art. 4°, inciso VII, da
Lei n" 10.520/02. que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital
da licitação acima identincada.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www, cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021 - SRP

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Prezado Senhor,

(nome da empresat , CNPJ n" ,
sediada em (endereço conipieto') , por intermédio de seu representante legal
Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade n*'
e do CPF n° , declara sob as penas da Lei, nos termos do art. 3°, da Lei
Complementar n" 123/06, que se enquadra na situação de (microemuresa ou empresa de
pequeno porte, conforme o caso) e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no aid. 3° da referida lei.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.

Cantanhede-MA. Cep 65465-000
www.cantanhede.ma.gov.br

cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021 - SRP
ANEXO X

"MODELO CARTA PROPOSTA"

Referente: PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021 - SRP
Prezados Senhores.

Tendo examinado minuciosanicnle as normas específicas do Pregão Presencial
n." 005/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando à Eventual e Futura Aquisição de Material
de Expediente, de interesso das Secretarias e Fundos da Prefeitura Municipal de Cantanliede/MA,
conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Temto de Referência, e após tomar
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:
1. PROPONENTE

Razão Social;

CNP.I:

Endereço:
Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
MARCA PREÇOS R$

UNITÁRIO! TOTAL

Valor Total RS

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os produtos serão fornecidos de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos
em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de ( ). dias, contados da
data de abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial n°. 005/2021.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de ( ),
contados do recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(.s) no todo ou em parte
pela contratante, na hipótese dc não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I -
lermo de ReJeréncia, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até

(  ), contados a partir da notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da
contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos
deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°. . AGÊNCIA N°.

. BANCO . em nome de

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA, Cep 65465-000

www.cantanhede.ma,gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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8. Informamos que o iiepresenlante que assinará a Ata de Registro de Preços e o(s) futuro(s)
Contrato(s), será o Si-°. , Portador do RG, sob o n°. , e CPF n°

, com residência na

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021 - SRP
ANEXO XI

"TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO"

REFERENCIA: Processo n" 1201002/2021

LICITAÇAG: PREGÃO PRESENCIAL
N" 005/2021 - SRP

CONTRATADA:
OBJETO:

A Preleiiiini Municipal de Cantanhede/MA, por meio da Secretaria Municipal de
- vem. através do presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO

da execução dos produtos, objeto do Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no
Art. 73 da Lei Federal iT 8.666/1993:

Item Especificação Und. Quant Marca Valor Unitário | Valor Total

A Secretaria Municipal de recebe os referidos produto.s a fim de proceder a
avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações descritas no
Termo de Referência. ANEXO II do Pregão e com a Proposta de Preços da Empresa.

E. assim, cxpcde-sc este Ternto de Recebimento Provisório cm 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os lcgílimo.s efeitos de direito.

Cantanliede/MA (MA), de de .

Assinaturas:

xxxxxx

Secretário de

xxxxxx

(comissão ou servidor responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Representante L.cgal da Empresa

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br
cpI@cantanhede.ma.gov.br
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PREGÃO l*RESEi\ClAL N" 005/2021 - SR?
ANEXO XII

"TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO"

RHFERfZNClA: Processo n° 1201002/2021
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N«
005/2021 -SRP

CONTRATADA:
OBJETO:

A PrefeiUini Municipal dc Cantanhedc/MA /MA, por meio da Secretaria Municipal
de . vem. através do presente Termo, formali/.ar o RECEBIMENTO
DEFINITIVO dos produtos, objeto do Pregão cm epígrafe, cm cumprimento ao disposto
no Art. 73 da Lei Federal n." 8.666/1993, fixando esta data para o início da contagem dos
prazos relativo ao pagamento do obieto.

Certifica-se que, até a presente data. os produtos fornecidos pela Empresa
atendem aos critérios determinados pela Administração, perfazendo

gasto de R$ ( ). mediante as respectivas notas
fiscais/faturas.

A Prefeitura deverá efetuar o pagamento cm 30 (trinta) dias consecutivos após a
assinatura do presente 1 ermo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa.

E. assim, concluído o fornecimento (objeto. ). cxpede-se este Termo de
Recebimento Definitivo em 03 (três) vias dc igual teor c forma, para que produza os
legítimos efeitos dc direito.

Cantanhede/MA (MA), de dc .

Assinaturas:

xxxxxx

Secretária de

xxxxxx

(Comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxx

Representante Legal da Empresa

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede, ma.gov.br

cpI@cantanhede.ma.gov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021 - SRP
ANEXO XIIl

"CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES"

Accilain cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do
licilante vencedor do Pregão Presencia) n." 005/2021 SRP, da Prefeitura Municipal de
Canlaníiede/MA, na seqüência da classificaçcão do certame, os seguintes fornecedores:

FORNECEDOR CNP.J ENDEREÇO REPRESENTANTE INFORMAÇÕES
PARA CONTADO
(e-mail, telefone,
etc.)

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-OOO

www.cantanhede.ma.gov.br
cpl@cantanhede.ma.gov.br


